
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 305, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.137, de 30 de 
setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural 
e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Piritiba, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01213/2019 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.046417/2015-26, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, inscrita 
no CNPJ nº 02.691.464/0001-17, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de maio de 2016, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba, estado da Bahia, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15984/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.137, de 30 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 2 de outubro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 5137/2019/SEI-MCTIC
DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53640.001289/1998 e nº 53900.046417/2015-26, resolve

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ
nº 02.691.464/0001-17, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/09/2019, às 16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4677930 e o código CRC C31321B6.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4677930
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 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40664/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.046417/2015-26.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771629 e o código CRC 6C0EB6BB.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4771629

Ofício 40664 (4771629)         SEI 53900.046417/2015-26 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.046417/2015-26

Interessado:
Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário
dos Produtores Rurais de Piritiba

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.691.464/0001-17

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Piritiba

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 08/10/2019, às 09:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4696299 e o código CRC 9B345A52.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4696299
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20399/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.046417/2015-26.
Processo de Outorga nº: 53640.001289/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS
DE PIRITIBA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Piritiba, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 423, publicada
no DOU de 2/9/2003, e Decreto Legislativo nº 137, publicado no DOU de 10/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 10/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 10/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 09/09/2015, às 10:47, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0709815 e o código CRC 99D1FEF0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29430/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA
Rua Arnaldo Borges Matos, S/N - Centro

44.830-000 - Piritiba - BA

CNPJ nº 02.691.464/0001-17

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046417/2015-26.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20399/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0709832 e o código CRC 9CBAA47C.
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P ág in a 1 d e 1

ANATEI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASS.DE DESENV,CULT.E COMUNIT, DOS PRODUTo RURAIS DE PIRITIBA

02.691.464/0001-17
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co e .,e g u lo te , p ro "a d e ,n o x is tê n "o d c d é~ lto . in o o rito , em D 'v ic a A tiv . d , U n ;iio , .dm in i,tr~ d o< p e '. P ro cu rad o n , G e r .1

d o F .z en ~ " ~ "c io n .1

Em it." . 'o s :0 :4 8 :0 2 d o d i. 2 4 /0 ;> /;> 0 1 6 1 "0 ," e C o to a e 8 ." s l 'lo ) ,

',a lio , a le 2 5 ;0 3 /2 0 1 6 ,

2 4 /0 2 1 2 0 1 6
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PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DO REGISTRO DE. J:\lÓVEIS E HIPOTF-CAS
TÍTULOS E DOClJ:\lENTOS

PIRITIIJA - BAHIA

EU, ZF."iÓRIA CF.RQU:JRA L1:\IA COF.LHO,

Oficial do Cartóri" do Regislro de Imóveis e Hipolecas.
desta Comarca.na limna da I.ei. elC , S£RVI:"lDO E:\I
CARÁTER Cl'M lJLATlCO,

\

1 I
I

CERTifiCO que ATA e ESTATUTO da
ASSOCIAÇÃO no UESENVOLVIMENTO Cl;LTl:RAL E

COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RI}RAIS DF, PlRlTlBA situada a

A\', Roberto Santo" s/n Piritiba-Hahía, em ;onlram-se registrados ne,1c

Carlório do Registro Civil de I'essoas Juridicas no LV. A-OI, sob n° 050 em

28.07.91Lcontendo averbações e,taluliÍrias n° 01, 02 e 03 conforme cópias em

anexo. CERTIFICO AINDA que cnconlnl-s~ livre de quaisquer tipo d~

açõe, ou gravames, não conslando n~nhum ato impeditivo ao funcíonam~lllü

até e,ta data. () referido é verdade ~ dou fé. Dado e pa"ado n~sta cidade

Com~ca d~ Píritiba, ao, ,14 . ~ias (do \ n:és I d~ março de 2016.

I::U .,~r\-.,..ê]'X ::;) m. RI-'Ú DE 11\10\. I /

l",ób14 ~ lloo Coo'ho
O&kol doR~tro de
lm6wt..W~

Com~ _ P'hIltbi • Bahia

I

{I 11 C,"".".,,"~,"_'"'~••,'
._~ J~",""'"00 ~ ••••
A","""m l "" do-""'''''0""'_AR""' .•••1-~,D(""on,.,,-

""",,,1,,
~'~.~."to..'" "'''''c",;,,"'''',
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Comprovante de Inscrição e de Situaçiio Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de Ident,ficaçao da P",ssoa J urldlca e se tlouver qualqL.€r diV'Õ!rgência.providenc •.• junto 11

RFB a sua atual;zaçao cadastral

~

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

"'<i' CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDiCA

""VER""' ."'CRÇi<l r::O~PR.OVANTE DE !NSCRIÇÃO E DE 3ITUAÇÃ~ I oo;,;e,.,,~,,".
Oi,6i1.4~'.I~~01"17 CADASTRAL ' i 01.'l.,"~9~",,,r,,",=
"""" FodO"'"SAA "'-

~
I~.SSOC""CAO DE DESENV.C~lTURAL E COMUNITA~;o,DOS P. RURAIS DE PIRITI8A

!TlnJLo00 EST"'''<C ,",,",O,Na'" DE".,,"'''' I_ ..-
cOo.oo, """ ç"" O"~"""" 'C0"OI.IC"'"'"C"~
~4 30. ,~O "AU.Id.d •• d •••• 0<1.:;000 do dofcsa de direitos ooc •• is ,
cODm, "OCRçm DAS"'''.0 ''''' ,c""6",",,, ,oC 'J'o",,,,,
94.9J_6-00 • A tivid,d •• de ~'IIa"i,"çóe. a •• ociat'va. ligada. ;. <oito" e ; .~e

94.99"6~J "A tividade •• noc ••~••• "lo "p«'fic.d ••• cteno""9"te

cooOCO, L>I-'C"~'"D'"'T\J'F 'A .k"'~~'
J~~-~ - ASSOCIACAOPRIVADA

1'00=1."0 I ~ I c"'* '-''''" 'U 1.,Al SAMPAIO ,

I CC'
I I ~~~~~m,ü I I "'-'N~,•., I [LI44,8JO .jlOO PIRIT 'SA

1'"'''''00'''1"6"'''"

- I I "'F 'O", ~

ê:F"I'''' R""OI'O '''!:L,''''.' , I.....
I ' RI"'"" C"","'"IW .

, I O""O"'TlJ!\Ç}(lC ."''''''~ ,

I !AH/~ I 03,~H~oo)J

I"" ,,,) "," "T\J"'''''C~C"''''~ J
~':':."'"'"'C"'- I IO"""'TlJ"''''' ""'C"" I.~..

Aprovado pe'a l~strlJl;:lI~ NorJITltiva RFB n' 1.470, de 30 de maro de 2014

EmitKjo r<l dia 06/1012015 às 13:57:09 (dala e tlora de Brasilla)

t de! Oõ."IO i201j I~;((t
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Rela tó rio R esum ido com a D escrição da G rade de

P rogram ação Considerando as F inalidades L egais do

Serv iço de R ad io D ifusão C om unitária .

lê P rogram ação "G rade"

(Segunda a Sex ta fe ira)

06 :00 às 08 :00H 5 - B om dia P iritiba - P rogram a

D irecionado ao H om em do C am po .

10 :00 às 12 :00"5 - Show da C idade: m úsicas d iversas -

P rogram ação selec ionada com atend im en to aos O uv in tes

pelo W hatsaap , T elefone e Sm s.

12 :00 às 13 :00M 5 - E sporte to ta l - C obertu ra do E sporte de

P iritiba , C am peonato fem in ino e Fu tsa l.

14 :00 às 18 :00"5 - Parada do O uvin te A tend im en to ao

O uvin te ped ido de m úsicas por te lefone .

18 :00 às 19 :00"5 - V ale a Pena O uv ir de N ovo - m úsicas das

décadas 60 .70 -80 ,e tc .

19 :00 às 20 :00H s - A V oz do B rasil

20 :00 às 23 :00"5 - P rogram ação V ariada

(S ábado)

06 :00 ás 12 :00H s - M úsicas V ariadas sendo que 06 ás 7 ;OOH s

P rogram ação P rosa R ural.

12 :00 às 13 :00H s - P rogram a F ilhos da T erra M úsicas com

A rtistas só da T erra .

13 :00 às 18 :00H s - P rogram ação V ariada .
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•

1 8 :0 0 às 2 3 :0 0H 5 - P ro g ram a ç ã o V a r ia d a .

(D om in g o )

0 6 :0 0 à s 1 2 :0 0H 5 - P ro g ram a ç ã o V a r ia d a - S e n d o d a 0 6 :0 0

à s 0 7 :0 0H s - P ro g ram a R o d a d e C h o ro

1 2 :0 0 ás 1 3 :0 0H $ - P ro g ram a F ilh o s d a T e r ra - M ú s ic a c om

A rtis ta s só d a T e r ra .

1 3 :0 0 á s 1 8 :0 0H 5 - P ro g ram a ç ã o V a r ia d a .

1 8 :0 0 á s 2 3 :0 0H $ - P ro g ram a ç ã o V a r ia d a .

P o r ta n to b u sc a n d o c um p r ir a f in a lid a d e d a n d o

o p o r tu n id a d e a d ifu s ã o d e id e ia s , tra d iç õ e s e h á b ito s so c ia is ,

in te g ra n d o a c om u n id a d e , e s t im u la n d o o la z e r e a c u ltu ra ,

a lém d e p re s ta r s e rv iç o s d e u ti l id a d e P ú b lic a , c o n tr ib u in d o d e

fo rm a e fe tiv a p a ra o a p e r fe iç o am en te p ro f is s io n a l n a s a ré a s

d e a tu a ç ã o d o s n o s so s ra d ia l is ta s .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22628/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.046417/2015-26, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA , sediada
em PIRITIBA- BA , para renovação da outorga referente ao período de 10
de MAIO de 2006 a 10 de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1198207 e o código CRC E04DA37B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22628/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046417/2015-26 - Nº SEI: 1198207
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22629/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA
Rua Arnaldo Borges Matos, S/N - Centro

44.830-000 - Piritiba - BA

CNPJ nº 02.691.464/0001-17

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.046417/2015-26.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 10
d e MAIO de 2006 a 10 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.046417/2015-26, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1198222 e o código CRC 7BDC5B80.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22629/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046417/2015-26 - Nº SEI: 1198222
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃo SOCI

ENDEREÇO I ADRE~

CEP I CODE POSTAL

- --_.-.---~~-------~~--~~~,~.-_ ..~~
SCE/CGRC

Or. nO 22629/2016/SEI-MCTIC, 24/06/2016

53900,046417/2015-26,

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E •
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITlBA
RUA ARNALDO BORGES MATOS, S/N - CENTRO.

44.830-000 PIRITIBA - BA

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEV

75240203-0 FC0463/16

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATION

..GJO:V_lk

114 x 186 mm
Aviso de Recebimento (AR) - of: 22629/2016 (1252927)         SEI 53900.046417/2015-26 / pg. 5



N O M E O U R A Z Ã O S O C I A L D O R E M E T E N T E I NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXPfDITEUR

BRA SIL
BRÉSIL

JO 39168634 b BR

T E N T A T I V A S D E E N T R E G A / TENTATlVES DE L1VRAISON

~~- ~~- ~~-

h h h

. : " "r . u , . , , ( . ~ \ '3 u c .1 t;!, .,' .1 \..(" .

: ~ " ; . l . t ; l , T 'C ' r ' , o" .', ." C :.:r " I , ' '~. • . . • •tJ (( ' ••.•<1)11 ;(" ~ o = t ~ ~ l r , ) n : ( ' . ; ,

;:.;.I;:l" t,~ t.~ ;: }.. ;:- ..• . I . J . r\1 .~U ...J'.J-

-r!._ ..: .• -~ ~.

C I D A D E / LOCALlTt---

D D D D D -D D D

AGÉ:

,
fI

C o r r e io s
B rasil
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
 

Memorando nº 2028/2016/SEI-MCTIC

 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto : Encaminhamento de documento protocolado.

 

Encaminhamos, para análise e demais providências, cópia da Ata de
Eleição, realizada em 31 de julho de 2012 e averbada em 1º de novembro de
2012, referente à entidade ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA, executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no canal 285, no município de Piritiba, estado da Bahia,
em razão da modificação no quadro diretivo verificada.

Informamos que, em virtude da não comunicação a este Ministério da
referida modificação, esta coordenação instaurou o Processo de Apuração de
Infração nº 53000.058986/2013-04.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
13/07/2016, às 14:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1163312 e o código CRC 91492F43.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046417/2015

ASSOCIACAO DE DESENV. CULTURAL E COMUNITARIA DOS P. RURAIS DE PIRITIBA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PIRITIBA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Declaração 1045122.
1.1) Data de postagem/SEI: 28.3.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Pendente.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8/9. (13.9.2014 - 13.9.2016). Vencida.
Presidente: Valdionor Gomes de Araújo Filho;
Vice-Presidente: Rafael Galvão Nonato Alves;
Secretário(a): Mariana Beatriz Andrade Barbosa Santana;
Tesoureiro(a): Marivaldo Leite de Oliveira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 10 a 12. Pendente.
5) CNPJ: fl. 13.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2.
7) Declaração de conformidade: fl. 1.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 16/17.

***PENDÊNCIAS:

- Não foi encaminhado o estatuto social consolidado atualizado.
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade do Vice-Presidente.
- O Conselho Comunitário não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas. Além disso, o
relatório foi assinado pelo Presidente da Associação, o que é vedado.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 128/09/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25591/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046417/2015-26.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba, estado da Bahia,
apresentou requerimento de renovação da autorização por meio da Declaração
1045122.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

Não foi encaminhado o

estatuto social consolidado

com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 19/9/2016. Assim,

para prosseguimento do

Processo, a Associação deverá

encaminhar a Ata

correspondente à Diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

O Conselho Comunitário não é

composto por representantes

de entidades legalmente
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

de entidades legalmente

instituídas, conforme previsão

do art. 114 da Portaria.

 
Além disso, o relatório

encaminhado foi assinado pelo

Presidente da Associação, o

que é vedado de acordo com o

art. 114, § 1º da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Radiodifusora constitua um

Conselho Comunitário e

encaminhe novo relatório

sobre a grade de programação

assinado por todos os

conselheiros e indicando as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de dirigentes.

Caso tenha havido modificação

do quadro diretivo, a Entidade

deverá encaminhar cópia do

CPF dos novos membros da

Diretoria.
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Por outro lado, se a diretoria

permanecer a mesma, deve

ser encaminhada cópia do CPF

do Vice-Presidente, Rafael

Galvão Nonato Alves.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

Caso tenham sido eleitos

novos diretores, a Entidade

deverá enviar documento que

demonstre que todos os novos

dirigentes eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Caso contrário, a Entidade

deverá enviar documento que

demonstre a maioridade e a

nacionalidade do(s) seguinte(s)

Diretor(es):

 

1 – Rafael Galvão Nonato Alves

- Vice-Presidente.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
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Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 28/09/2016, às 13:20, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/10/2016, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1395125 e o código CRC E550D6BC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 1395125
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37660/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA
Rua Arnaldo Borges Matos, S/N - Centro

44.830-000 - Piritiba - BA

CNPJ nº 02.691.464/0001-17

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046417/2015-26.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25591/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/10/2016, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1395146 e o código CRC B6BD11C8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37660/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046417/2015-26 - Nº SEI: 1395146
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Piritiba (Ba), 18 de novembro de 2016.

Ao

Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicação

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

DptQ de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coord. Geral de Radiodifusão Comunitária

Em atendimento à Nota Técnica nQ 25591/2016/SEI-MCTIC , Processo nQ

53900.046417/2015-26, estamos encam inhando os documentos solicitados, abaixo

relacionados, para renovação de outorga.

1. Cópia do Estatuto Social registrado em Cartório de Pessoas

Jurídicas

2. Ata da eleição registrada em Cartório de Pessoas Jurídicas

3. Ú ltimo Relatório do Conselho Comunitário sobre a grade de

programação, assinado por todos os Conselheiros com indicação das

entidades representadas por cada um deles, com RG e CPF dos

representantes

4. CPF dos D irigentes

5. Comprovante de Maioridade dos D irigentes (RG e Certidão de

Casamento)

Att.,

[)()C U M íM O l!llREOOE f 'a ,O ~1O

iIn.£ lJ-Ü .J..àk.~~
,A,sSli'" ~~! 00

A ssoc laç .:io do D esenvo lv im en to C u ltu ra l e C om un itá rio dos P rodu to res R u ra is de P lrltlb a

R ua A rna ldo B o rges M a tos , s/n, C en tro , P iritib a - B a

C fP : 44 ,830 -000
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R E G 1 S T H A D O

m e lh o r ia c u l tu ra l e m a io r in fo rm a ç ã o d e c id a d a n ia , p a ra m a io r e s c la re c im e n to d e s e u s

d ire i to s e d e v e re s ;

A r ! . 4 ° - A A s so c ia ç ã o s c rá d ir ig id a p c lo s s e g u in tc s ó rg < 1 o s :

I- A sscm b lé ia g e ra l ;

I l - D ire to r ia E x e c u tiv a ;

I I I - C o n s e lh o F is c a l .

* 1 ° - O e x c rc íc io d c q u a is q u c r d a s fu n ç õ e s re q u c r id a s p a ra fu n c io n am e n to d o s

ó rg < 1 o s re fe r id o s n e s te a r t ig o n < 1 os c rá rcm u n c ra d a .

* 2 ° - É v e d a d o o e x e rc íc io c um u la t iv o d e c a rg o s , re s s a lv a d a a p a r t ic ip a ç ã o n a

A s s cm b lé ia G e ra l .

CAPÍTULO 11

DA A S S EM B L Í~ IA GERAL

A r! . 5 ° - A A s s em b lé ia G c ra l é o ó rg < 1 o su p rem o d a A s so c ia ç < 1 o , c o n s t i tu íd o p o r

to d o s o s só c io s cm p le n o e x e rc íc io d c s e u s d ire i to s .

* 1 ° - A A s s em b lé ia G e ra l rc ú n e -s e o rd in á r ia o u e x tra o rd in a r iam e n te , p o r

c o n v o c a ç < 1 o d a D ire to r ia E x e c u tiv a o u m ed ia n te rc q u e r im e n to d e um te rç o d o s

A s so c ia d o s .

* 2 ° - A c o n v o c a ç < 1 o d a A s s em b lé ia G c ra l é fc i ta a tra v é s d e E d ita l , a f ix a d o n a

S e d e d a A s so c ia ç ã o e p u b lic a d o n o s v e íc u lo s d e c om u n ic a ç < 1 o d is p o n ív e is n a

c om u n id a d e , c om a n te c e d ê n c ia d e o ito d ia s .

* 3 ° - A A s s em b lé ia G e ra l O rd in á r ia , r e ú n e -s e e d e l ib e ra :

I - E m p r im e ira c o n v o c a ç à o , c om a p re s c n ç a d a m a io r ia a b so lu ta d o s a s s o c ia d o s ;

T I - E m se g u n d a e ú lt im a c o n v o c a ç ã o , m e ia h o ra a p ó s , c om a p re s e n ç a d e

q u a lq u e r n úm e ro .

2

Carta  (1520728)         SEI 01250.002418/2016-48 / pg. 3



R F .G T S T ~ ! \D O

~ 4 ° - A A s s em b lé ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia r c ú n c - s e c d c l ib c r a :

I - E m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , c o m a p r c s e n ç a m ín im a d e d o is tc r ç o s d o s

a s s o c ia d o s ;

1 1 - E m S c g u n d a e ú l t im a c o n v o c a ç ã o , m e ta h o r a a p ó s , c o m a p r e s e n ç a d a

m a IO r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s . N ã o h a v c n d o e s s e n ú m e ro m ín im o n a s e g u n d a

c o n v o c a ç ã o , s e r á a f ix a d a n o v a d a ta p a r a r c a l iz a ç ã o d a A s s em b lé ia .

~ 5 ° - P r e s id e a A s s em b lé ia G e r a l q n a lq u c r a s s o c ia d o e s c o lh id o p o r a c lam a ç ã o

d o s p r e s e n te s .

~ 6 ° - A A s s cm b lé ia G e r a l r e u n i r - s e - á , o rd in a r iam e n te , n a s c g u n d a q u in z e n a d e

m a IO d e c a d a a n o , p a r a e lc g e r a D ir e to r ia E x c c u t iv a c o C o n s c lh o F is c a l ;

e x t r a o rd in a r iam e n te s em p re q u e a s n e c c s s id a d e s d a c o m u n id a d c o e x ig i r em .

~ 7 ° - C o m p e te p r iv a t iv am e n te á A s s em b lé ia G e r a l :

I- R e fo rm a r o E s ta tu to ;

1 1 - E le g e r o u d e s t i tu i r , a q u a lq u c r tcm p o , m cm b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a e d o

C o n s e lh o F is c a l ;

III - A u to r iz a r a r c a l iz a ç ã o d c em p ré s t im o s e o u t r a s o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia s e

c o n s t i tu iç ã o d c g a r a n t ia s a c a s o e x ig id a s ;

IV - A u to r iz a r a a l ic n a ç ã o d e b e n s o b s o le to s o u s em u t i l id a d e ;

V - D e c id i r s o b r e p ro g r am a s d c t r a b a lh o e r e s p e c t iv o s o r ç am e n to s .

CAPÍTULO III

DA DlRETORIA EXECUTIVA

A r t . 6 ° - A D ir e to r ia E x e c u t iv a é c o m p o s ta d c u m P re s id e n tc , u m v ic e -p r e s id e n te ,

u m S e c r e tá r io e u m T e s o u r e i r o , e lc i to s p e la A s s em b lé ia G c r a l d c n t r e o s s ó c io s em p le n o

g o z o d e s u s d i r e i to s , c o m m a n d a to d e d o is a n o s , p o d e n d o s e r r e e le i ta .

B ! i l lO N A T O D o EN O T ~ IS E P R O le . . :> 'l~:.

C " rM ro õ l 0 0 e 1 r t t lo o -B 3 h la

cYdton Alt.:x.a.nd7"e Damasceno
J.!;,UTLif ?'t -". 4 ~ ~ '• •

na! e p ~ .•~ a . 'J_'~

,"--
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A rt. 7 ° - Em caso d e im ped im en to do P re s id en te , e s te se rá sub s titu íd o p e lo v ice -

p re s id en te .

A rt. 8 ° - A D ire to ria E xecu tiv a reun ir-se -á o rd in a riam en te um a vez po r tr im es tre ,

p o r convo cação do P re s id en te , c ex trao rd in a riam en te sem p re qu e as c ircun s tân c ia s o

ex ig irem , tam bém po r convo cação d aqu e le .

A rt. 9 ° - A s reun iõ e s d a D ire to ria E xecu tiv a se rão p re s id id a s p e lo p re s id en te .

P a rág ra fo ún ico - A s d ec isõ e s d a D ire to ria E xecu tiv a se rão tom adas po r m a io ria

s im p le s .

A r!. 1 0 ° - C om pe te a D ire to ria E xecu tiv a :

I - C um p rir e faze r cum p rir o p re sen te E s ta tu to e ou tro s regu lam en to s ap rov ado s ;

li - A co lh e r qu a isq u e r rec lam açõ es do s a sso c iado s ;

I ll- F ix a r v a lo r d a con trib u ição so c ia l;

IV - E labo ra r o p lano d c d esenvo lv im en to d as com un id ad es m ra is d e P iritib a e

ex ecu ta r com as d em a is A sso c iaçõ es C om un itá ria s ;

V - E ncam inh a r a té 31 d e m arço , p a ra ap rov ação d a A ssem b lé ia G e ra l,

re la tó rio s anu a is d a s a tiv id ad es d esenvo lv id a s n a com un id ad e ;

V I - A p rov a r o qu ad ro d e p esso a l adm in is tra tiv o d a A sso c iação ;

V lI - E xon e ra r , a p ed id o ou po r m o tiv o s re lev an te s , só c io s do qu ad ro so c ia l;

V Ill - C onvoca r a A ssem b lé ia G e ra l;

IX - In teq )fe ta r o p re sen te E s ta tu to c d ec id ir so b re o s ca so s om isso s ;

X - E xecu ta r o P lano C u ltu ra l e d e C om un icação en tre a s C om un id ad es R u ra is .

A rt. 11 ° - C om pe tc ao P re s id en te :

I - R ep re sen ta r a A sso c iação , a tiv a e p ass iv am en te , em ju ízo ou fo ra d e le ;

II - P ro teg e r o p a trim ôn io d a A sso c iação ;

III - A lien a r, m ed ian te p rév ia anu ên c ia d a A sscm b lé ia G e ra l, b en s ob so le to s ou

sem u tilid ad e p a ra a com un id ad e ;

BEL lO N i\iO (;.E N O T ." 'S E PRO l 10<>li:.

Corn.'!lr{'..;j !1~ ;:P1t1ti:'8-Bahia

CYtl.ton "'~lL..vcan..d?"li: Damasceno

t'.~.PTEi: ?"'.!,.. ('... " .•. -~ O

Está oom'J • glnGi eprooerrta . D<Y1 .~
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IV - R e a liz a r , m c d ia n te a p ro v a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l , a c o n tra ta ç ã o d e

cm p ré s t im o s e o u tra s o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia s ;

V - R e c e b e r d o a ç õ e s ;

V I - E x am in a r e a s s in a r , c om o T e so u re iro , b a la n c e te s m e n s a is e b a la n ç o s ;

V II - F a z e r c om o d a to p a ra u ti l iz a ç ã o d e c q u ip am en to s o u tro s B e n s M ó v c is e

Im ó v e is , v is a n d o o d e s e n v o lv im e n to d a s f in a l id a d e s d e s ta A s so c ia ç ã o ;

V II I - A p ro v a r p ro p o s ta s d e in s c r iç ã o d e só c io s . A s p ro p o s ta s a c a so n ã o a p ro v a d a s

d e v em se r su bm e tid a s , c om a s ju s t if ic a t iv a s c a b ív e is , a o C o n se lh o F is c a l , p a ra e x am e ;

IX - M o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s e em it ir c h e q u e s , ju n tam e n te c om o

T e so u re iro ;

X - A s s in a r c om o S e c re tá r io , a c o r re sp o n d ê n c ia d a A s so c ia ç ã o .

A r t . 1 2 ° - C om p e te a o S e c re tá r io :

I - O rg a n iz a r e d ir ig ir to d o s o s a s su n to s d e S e c re ta r ia d a A s so c ia ç ã o ;

1 1- A s s in a r c om o P re s id e n te a c o r rc sp o n d ê n c ia d a A s so c ia ç ã o .

A r! . 1 3 ° - C om p e te a o T e so u re iro :

I - R e sp o n d e r p e la g u a rd a d o s v a lo re s e t í tu lo s d a A s so c ia ç ã o ;

I I - M o v im c n ta r c o n ta s b a n c á r ia s e em it ir c h e q u e s , ju n tam e n te c om o P re s id e n te ;

I I I - A s s in a r c om o P re s id e n te b a la n c e te s m e n s a is , b a la n ç o s e c o n tra to s d e

em p ré s t i m o ;

IV - S u b s ti tu ir o S e c re tá r io em su a s a u s ê n c ia s o u im p e d im e n to s .

A r t . 1 4 ° - C om p e te a o v ic e -p re s id e n te :

I - S u b s t i tu ir o P re s id e n te em su a s a u s ê n c ia s e im p e d im e n to s .

BELlONATO DE NOTAS E P R O le ." <~~.

ComarCól de P!I1i:loo-Bahia

Gi!ton Alexandre Damasceno

p .U T ê ir ,~ T i- " ',~ Â O

Está CO'I1form ~,,' (.sI aprooorrtado. DO'J '~

,£

• •
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CAPÍTULO IV

DO CONSELHO FISCAL

, \ , : o ( }

A r\. 1 5 ° - O C o n se lh o F is c a l é c om p o s to d e 0 3 (T rê s ) m em b ro s , e le i to s p e la

A s s cm b lé ia G e ra l d e n tre o s só c io s cm p le n o g o z o d e s e u s d ire i to s , c om m an d a to d e um

an o .

* 1 ° - S e rã o e le i to s tam b ém 0 3 (T rê s ) s u p le n te s p a ra o C o n se lh o F is c a l .

* 2 ° - O C o n se lh o F is c a l e le g e rá , d e n tre s e u s m em b ro s , s e u P re s id e n te .

A r \ . 1 6 ° - O C o n se lh o F is c a l re u n ir - s e -á o rd in a r iam e n te I1m a v e z p o r S em e s tre ,

p a ra e x am in a r a s c o n ta s d a D ire to r ia E x e c u tiv a e em itir p a re c e r q u c s e rá a s s in a d o s p o r

to d o s o s s e l1 s m em b ro s .

A r \ . 1 7 ° - C om p e te a o C o n se lh o F is c a l :

I - F is c a l iz a r to d o o m o v im e n to f in a n c e iro d a c om u n id a d e , q u e r d e re c e i ta , q u e r

d e d e sp e s a ;

1 1 - V e r if ic a r s e o s l iv ro s c o n tá b e is e f is c a is e x ig id o s p e la le g is la ç ã o e sp e c íf ic a

e s tà o s e n d o u ti l iz a d o s c om z e lo e b em g u a rd a d o s ;

I I I - F a z e r re la tó r io c irc u n s ta n c ia d o d e q u a is q u e r p e r íc ia s le v a d a s a e fe i to ,

e n c am in h a n d o -o a o P re s id e n te d a D ire to r ia E x e c u tiv a :

IV - E x am in a r a p ro c e d ê n c ia d o s m o tiv o s a le g a d o s p e la D ire to r ia p a ra re c u s a r

p e d id o s d e in s c r iç ã o d e só c io s e , d a m e sm a fo rm a , o s a to s d e e x o n e ra ç ã o q l1 e n ã o s e

fu n d am en ta rem em in ic ia t iv a d o s p ró p r io s a s so c ia d o s .

B E L IO N A 1 0 D E N O V .S E p l< O l to " d I : , f j ' ; , t " ~

C O I
~ ~ r c < \d e P ir \ t l t~ .B G tlla ,- ' , '- . 'I

• " . . . 1 ) SC13Tl(1 GI ;!
O iltu r l A la x u n t! ro a l1 : t

t
~ . : : : :

A lr r t : : : rn IC I" .t : :A O 0 0 " ') : ; ; ] . 'l ; ! :
. 'ilprosell... . '. ' i : . : l " " O )

E .'\~c o n fe l '" { r ~ H ~\ '
, , l lb l l ' ~ , ' I ~ ; ~ " i

'C ~ « ~ i
_•••..••,)I ~ 1 ~ i

C f) ~ 3
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CAPíTULO V

DOS SÓCIOS

R E G 1 S T l{ A .D O

A r!. 18° - Serão sócios da A ssociação , todos aquelcs que atendercm aos seguin tes

requisitos:

I - Ser proprietário ou produtor rural no M unicíp io de P iritiba;

I I - M anifcstarem seu desejo de vincular-se à A ssociação , precnchendo a

con 'cspondentc proposta de inscrição ;

!lI - Tenham seu pcdido de inscriç<1o aprovado;

IV - Pagarem a contribu ição prevista no A li. 18°, a línea IV , a partir do m ês da

inscrição .

CAPÍTULO VI

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

A li. 19° - Os sócios, qu ites com a Tesouraria da A ssociação e em pleno gozo das

regalias que lhes asseguram este E statu to , têm os seguin tes d ireitos:

I - V otar e ser votado nas eleições para m em bro da D iretoria Executiva e do

Conselho F iscal;

II - U sufru ir de todos os selv iços oferecidos pela A ssociação;

III - R econer de qualquer decisão da D iretoria Executiva;

IV - Partic ipar de qualquer prom oção levada a efeito pela A ssociação;

V - O ferecer sugestões;

A rt. 20° - O s sócios tem as seguin tes obrigações:

I - Cum prir o Estatu to , os regulam entos e as d isposições da A ssociação;

I
I
I
I

I
BE-UONATO De: NOTr ..S E PROTi:.:) 'l~.

Con...,r(,4~ ct.j'~P~t~1JbF .l-B ahl"l

G-1II~'U'nld.' l(aru:lnz .n!~ntafJceno

AV i!£!' 'lH .~ !-'<{ ,~ÂO
Está cG'!lfanr.t: o ri..... . ,.." o,.
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REG1STHADO

I I - E x e r c e r o s c a rg o s p a r a o s q U a is f o r e m e le i to s , s a lv o n o s c a s o s d e

im p e d im e n to s ju s t i f ic a d o s ;

I I I - C o la b o r a r c o m a s in ic ia t iv a s d a A s s o c ia ç ã o ;

IV - P a g a r a c o n t r ib u iç ã o m e n s a l f ix a d a p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a a té o ú l t im o d ia

ú t i l d o m ê s d e c o m p e tê n c ia .

A r \ . 2 1
0

- O só c io q u e , d e a lg u m a fo rm a , in f r in g i r a s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to o u

n o rm a s e r e g u la m e n to s d a A s s o c ia ç ã o f ic a s u je i to a s s e l : , 'l . l in te s s a n ç õ e s , a c r i té r io d a

D ir e to r ia E x e c u t iv a :

I - A d v e r tê n c ia , s e m p r e p o r e s c r i to c e m c a r á te r r e s e r v a d o ;

I I - S u s p e n s ã o d e u m a d o z e m e s e s :

a ) O s r e in c id e n te s e m in f r a ç ã o p u n id a c o m a d v e r tê n c ia ;

b ) O s q u e e s te ja m e m a tr a s o , h á t r ê s m e s e s o u m a iS , n o p a g a m e n to d e

c o n t r ib u iç õ e s p e c u n iá r ia s ;

I I I - E x c lu s ã o :

a ) O s r e in c id e n te s e m in f r a ç ã o p u n id a c o m s u s p e n s ã o ;

b ) O s q u e d e ix a r e m d e s e r p ro p r ie tá r io o u p ro d u to r r u r a l .

* 1 ° - A s s a n ç õ e s p r e v is ta s n e s te a r t ig o s e r ã o a p l ic a d a s p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a ,

d e la s c a b e n d o r e c u r s o a A s s e m b lé ia G e r a l .

* 2 ° - A a p r e s e n ta ç ã o d e r e c u r s o n ã o te r á e f e i to s u s p e n s iv o .

* 3 ° - A p e n a d e s u s p e n s ã o n ã o is e n ta o s ó c io d e s u a s o b r ig a ç õ e s .

8ELlONATO DE NOTAS E P R O l to :> ,~I.
C o m a re " d e : Plrltloo-Bahl ••

Oi/tem Alexandre Da~asceno

AUTXM-nCACAO .
Está conforme . a . ,~L.loo.D O ~ J ~

Pi -,.'
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CA P ÍTU LO V II

DA S ELE IÇ Õ E S

R EG lST ~ A Dn

A rt. 2 2 ° - A e le iç ão p a ra m em b ro d a D ire to ria E x ecu tiv a e d o C on se lh o F isc a l

d a r-se -á p o r v o ta ção d ire ta c se c re ta .

A rt. 2 3 ° - C on s id e ra r-se -á e le ito o can d id a to q u e ob tiv e r m a IO rIa s im p le s d o s

v o to s d o s só c io s p re sen te s à e le iç ão .

C A P ÍTU LO V III

D O PA TR IM ÔN IO

A rt. 2 4 ° - O s re cu rso s d a A sso c ia ção se rão co n s titu íd o s d e :

I- C on tr ib u içõ e s p ag a s p c lo s só c io s ;

1 1- D o açõ e s e su bv en çõ e s , p ú b lic a s o u p riv ad a s ;

1 1 1- P ro d u to re su ltan te d a v end a d e b en s g e rad o s p e lo trab a lh o do s só c io s ;

IV - O u tra s re ce ita s .

A r! . 2 5 ° - O p a tr im ôn io d a A sso c ia ção é co n s titu íd o d e v a lo re s e b en s d e q u a lq u e r

n a tu re za , re c eb id o s o u po r e la ad qu ir id o s .

~ 1
0

_ Em caso d e ex tin ção d a A sso c ia ção , seu p a tr im ôn io se rá d o ado a en tíd ad e s

a ss is ten c ia is , d ev id am en te reg is trad a s n o C on se lh o N ac io n a l d e S e rv iço S o c ia l,

n om eado s n a A ssem b lé ia G e ra l d e d isso lu ção .

9

~ 2 ° - O s só c io s n ão re sp o nd cm sub s id ia r iam en te p e la s o b rig açõ e s a ssum id a s p e la

A sso c ia ção .

85UONATODENOTA"EP~~'lk
ComerOól 00 P :1 1 tlo o -B ah ln

OiUon Alexandre Damasceno

AUT;[~:iT"~..•..•.~.:
Está conto . on ~l ap :o o o en t.ao o . Dou .~

.,1 - .1Ç

Carta  (1520728)         SEI 01250.002418/2016-48 / pg. 10



_J

REGIs'r'I'" Ano
~ 3 ° - O s d i r e to r e s r e s p o n d c r ã o ju r id ic a m e n te p c lo s s e u s a to s ;

* 4 ° . . A e x t in ç ã o d a A s s o c ia ç ã o s e d a r á p o r d e c i s ã o d a A s s cm b lé ia G e r a l

E x t r a o r d in á r ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a c s s e f im .

-.----.11 - j).-J,/ ,tl '/
ti~ ~ ! (cLv' 1\... é-JA' ~Jly ~..

Bel. VIVALDO RODRIGUES DA SILVA~

OAB = 5.938

CPF = 008.640.055-04

--.,.
r.. V '. / L , . J . . . l , .

TESOUREIRO

( \ c \ r x ~ U (~-m:L=
SECRETARIO

8ELlONATO DE NOTAS E P R O le : : . : .> 'l'l.

C o m a r c a de P in t i~ .a -B a h la

Gilton Alexandre Damasceno

A U T E N T l íC I -H : ; : J ; .O

Está conf"r" IWI~l f:: .00-:... 600. Dou <~

. ~

'r o to n o . . . .:.:D.~...._ ._ f l s \ ) 5 L . . .L v ._ .ú

r '" " \ 'J. n .o O .Q Q .. . . .F ls ~ l t í 'J JG 1 L v ._ .ü . : I i j

. i l .C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fls. ._._Lv._._._

t'iri'ibil .. ;)Sde_"~:':\:'r'L~t.D __de 19.3 ç ;
J\ I \"1 ( . •.•.•-

- '._ _ I .L '.L C :L 5 .6 _ ,_ . ~
0f1ci'à . .l
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PO D ER JU D IC IÁ R IO

CA R TÓ R IO D O R EG ISTRO D E IM ÓV E IS E H IPO TECA S ,

T ÍTU LO S E D O CUM EN TO S E PE SSO A S JU R ÍD IC A S

COM A RCA D E P IR IT IB A - B A H IA

C ER T ID Ã O D E A TO A V ERBA DO

C ER T IF IC O e dou fé , iqu e o p re sen te títu lo , fo i p ro to co lad o em

03 /1 1 /2 0 1 6 , so b nO 1 .2 2 9 ." ;f,.
. .' i.:'~ ,

'l~;l;
;" : '~." ,',:

NA TU R EZA D O A TO : A V ERBA ÇÃ O

. ~i .'

A TA - A SSO C IA ÇÃ O ;''O O D E SEN V O LV IM EN TO CU LTU RA L E

COM UN ITÁ R IO D O S PRO D U TO R E S RU RA IS D E P IR IT IB A

R - 050 , LV -A -O l, A V -04

D A JE N ° 0421002001148 V A LO R ; R $ 299 ,1 9 *

Em o lum en to s R $ 145 ,7 1~ tax a fisc a l R $ 104 ,9 1 - F ECOM R $ 44 ,6 8 -

D e f. P ú b lic a R $ 3 ,8 9

,
,
'..

P ir itib a -B ah ia , 0 3 d e n ov em b ro d e 2 016

Z EN Ó B IA C ER ~Q CO ELH O

o ro do R eg is tro d e Im óv e is
Selo de Autenticidade

T Iib uN .I d e JU 1 !1 l;i.d o E s t.ld o d a h h la

Ato Nob.rial ou de Registro

0421 .A B 001678 -6

N lB 3X B 02 JR

C on su lte :
w w w .f .b a .iu s .b r /u u ten tic id ad e
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CARTÓ R IO DO REG ISTRO C IV IL DE PESSOAS

Sé rie AA

ÁS",
.{-

-'7",
Silua C

;1)

c ' ~0'" < ;
d~ .~

a de P irilib a ' oa '(\\ .

NATURA

SEDE

ESTADO DA BAH IA

PO D ER JU D IC IÁ R IO

Subd is tr ito de

COM ARCA DE

C ER TID Ã O D E C A SA M EN TO

"I . "/. ,O fic ia l do R eg is tro C iv il do
.= :....:.,.. ....--_ - ~-::..~~\;~-:::'::.l--'~r/ /vt'...,..---=:- ..
subd is tr ito de .).. '- ' ;.:,. I r •• ;.. I I

.-.-.-.-.-.-.-~-.~.-~-~-.-.-.-~-

Certifico que no liv ro de reg is tro de casam en to~ . sob o n~

existente em m eu poder e cartório, às fls.V ~)36 , consta o term o nC ?l ~ lS ;lr.

do S r:

do casam ento

pe ran te o

A 2':~ô~io~ '~>:r:;Q -
de

B elº •

, , .----- - - - - - - - -•• J • • ~ ¥ • • ¥ • ¥

~gosto

CO rT l.u rca ,

04 de

d.esta

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.~.-.-.-.-.-
ILK .\ G O r.rzs SANT"NA LE ITE :.

Juiz

ILK A G C rr;ES SItj'ITA N A .

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-~-.-
• _. -. -. -. -. - .•-. -. -, casados sob o regim e __ D _A__ C _(_)_~:_J.J_"_"~_:-_17_~C _)_'_>,_:~_R _L_'_I_r,_L de bens.

lo 01ive.:.ra L ibonati~ ~\s C onsta:lt~S:10 :erm c~_________________ ' presente as testem unhas _

_______________ ' realizado a

de D ireito

que passou a cham a r-se

com

O NUBENTE :
A NUBENTE :

SO l.l'E I~~AO I

PIPJ.TIB .t.~/ .2}-..;.:.:rI;.•.•

PRCFESS (~~ ;,""~ .
P ro fissão

N a tu ra l

E s tado c iv il

_ N ascida em 11 ::1 '= noveJ :;b :~o "'1£: ~_S::~"
.,.

(~.onze de novem bro :lo m il e novi-

centos (? oitenta e U êl).

;.jILeAR .

D I \fÚ I~C IA O O .

::rU R ITIB A /B A H TA .

e quarenta e nove).

19 de Dezembro de 1949.

T••[icentos

P ro fissão

N a tu ra l

E s tado c iv il

N asc ido em

(dez~ve

Res iden te

F ilho

:--1 esta C id:s.deo

.-.-.-.-.-

Res iden te

Filha

•.•. -.- -

OBSERVAÇÕES :
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8ELlONAíO D f NO iAS E P R O l <-'" ",
C om e re ;) d e P lr i tH > s .[3 a h la

Gilton A lex(vtdrc Da.lnasceno
AU1'E f,'n ;- p. ':' ••

Está coofcnw:\ ,. 001 o.prC'5entado. DorJ ..

Selo de AU.tentlcidadeI..
ll1t1uIW .,. JusllÇa 40 E a ~ < li8 ~ ~ 1 o l

Autentlcaçllo '

0 4 2 3 .A B 0 2 8 1 3 4 -o :
C o t> o• • • • o ,b o o .~ ; •

.'"

8ELlONATO Df: NOTAS E P R O l c'" t I l .

C om llrC 4 l d e P lr i t ib w .B a h la

Gilton Alexandre Dama .•ceno

A U T i. 'iN T I " ', . '

Está conforme '" 8 p ro o e r r t - 'd < l , D O /I .~

P ' " S e ; :
I __

••

Carta  (1520728)         SEI 01250.002418/2016-48 / pg. 17



,

P O D E R J U D IC IÁ R IO

E S T A D O D A B A H IA

C A R T Ó R IO D O R E G IS T R O C IV IL D A S P E S S O A S N A T U R A IS

D ISTR ITO SEDE CC I.M ..••R CA DE P IR ITT .BA - BAH IA

F Ó I U 1 1 1 ,je P i( lt ib a

[{u a R e g i> ~ 'a r :h e c o , n ': . ';/r , . C .2 f, '.!'o - C E P 44 .8 :1 (1 .000

'r '- I -< - 'r 'A X 0 '''-7 .1 -~ . - ,c "21 ' / '1 - ' 20t ',e lo n '; : , ; I . "I : \ "-t)-_ ':t.~ .!- ... .) • ..1.. _

O rlange de A lm eida S ilv a S an t.anc ' - O flc le 'lla

C E R T ID Ã O D f C A S A M E N T O

C ertifico que ;10 lh 'TC para .eg is tro de casam en to s . 50b o > ') ,

01 -B aux ilia r ex is ten te em n 'eu poder e CC \r~ó rio ! à s fls . 107 . con sta o te rm o n '

107 ! re fe ren te ao casan 'en to do s nubeO ltes :

- E R O N IL D E S V IL E L A O L iV E J R A E A D E V A N I C H A V E S D E-_ .- - . , - - - - - - - - - ._ - - - - - -
O L IV E IR A ------

que ern v irtude do caS i:lrn en to passou a cham ar-se "I\D EVAN I CHAVES DE

O L l\lE 1R /~ -,-O " to fo i rea lizado no c :a 31 de dezem bro de 1933 , peran te o Pad re

E d iv a l d e S o u z a M o n V ~ iro . fo rd rn t~ s te rn u n h a s JS c O lis :a n te s d o te rm o , o re g im e

a d o ta d o é o d a C O M U N H Ã O P A R C IA L D E B E N S . .

E st.ado c i'.1 l ' SO LTE IRO

N atu ra l d e M IGUELCALM ON- BAH !A .

P ro fissão : LAVRADOR

N asc ido em 05 de fevere iro de 1961 .

R esid en te em nesta c id ade .

F ilho de FmM INO V ILELADE OL IV E IRA

E E R 1 v \E l. IN A C A S S E .W R A O L IV E IR A .

A N U B E N T E

I

! e s ta d o c i\1 l S O L T E IR A

: lJa tu ra l d e P IR r r l£ A .. BAH IA .

i P ro fissao : D OM EST ICA .

i N asc ida em 07 de jane iro de 1964 .

~R esid en te Em nesta c id ade .

. F H h a de R A U U N O A L V E S D E O L IV E IR A

: E C E U N A C H A V E S D E A R A Ú J O .

O bservações: C on fo rm e P roced im en to A dm in is tra tivo de nO .

0 1 2 /2 0 0 9 .< e de te rm inaçâo da E xm •. S r •. D r •. C am ita SO < lres

S an tana , ju íza de D ire ito sub stitu ta desta com arca de P iritíb a _

B ah ia , d a tado de 13 .10 .2009 , fica R e tificado o nom e do

nuben te com o ,endo o co rre to ERON ILD ESV ILELA OL IV E IRA , e

sua da ta de nasc im en to com o sendo 05 de fevere iro de 1961 . O

re fe rido é verdade e dou fé . P iritib a ' B ah id . IS .IO .Z 009 .

O rlange de A lm eida S ilv a S an tana . O fic ia ! do R eg is tro C iv il.

o re fe rido é 'Je rd ade e dou fr~ .

P iritib êL B ah ia . 28 d .~ ou tub ro r'

- , . .-0_ . - -
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C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E ." ,-_ ..--
_ _ _ ~= _ o --= --= = = -..L _ "= -_ . _ ._= --..;;,,:,.;-~ ~ -

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

EB 'f!\PODA HAH IA
,flE C f!~ 1 'l.IÂ . ,!)e ;t:(tl:'u f!l\!'ll.ç l\~ 'lja l iÓ A

,IN a:tF W T O :b~ J"er1 tU .lO A l(,l:O P Ê O R O M E L L O ',

, • .1 t .:Ilji, ••

,
ç jl /c v ~ (k ib ~ ;u a -S tkQ , i7 J ó 0 ..- . . . . .- : . . .- .

,.;A :k 'WW uK I!: oom :& ';

,,~ .:..

B E U O N A T O O € N O T A S E P R O lc .:> 'l~ .

C om «rC Q cl"-l P in tlba-B ah la

G ilto /\ AllZxa'ldn, D am a sc e nO

A U T Ii!'iT lC A Ç ;'ft..o
E stá com '> ierrtaopY O '1 "

P lritiba-B ~ ~ - d :b '

c~ ----------------------

B F l

H --'71Ç,) li) iZ ' b ',J

1 1 / "i:l > " ,1 7 .;" '1 3
" \

---
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.-~ !:!M -;t:1

ESTADO DA BA llIA

PODER JUDIC IÁRIO

COM ARCA DE Piri tiba-B ahia

Sede
Sllbdistrito de

-""i' I' ~ .,..i"i..í"I;f-4 ': 'i.JJ;'~.i~
r:~.-f.. ~ .,. '.

'i:~ "0'\

CARTÓRIO DO REG ISTRO CIV il DE PESSOÁS NATURAIS ~O t,;',\ ~
(l ~ ;\,\~~ C a ltG 'f> "f

C ER TID Ã OD E C A SA N I~ '

,T

"

perunte ode 1974

Piri ti ba-& \lria

x.x . x .x . x.::.. :< ..:{ . x. x . :~ .x . 7... :.~ . x .. (.

R esidente N esta C idade.

Filho de Flori~rlo .ldo Sana de Souza

e J oventina 5il 'la Souza.

Profissão Estudante

N oscida em 06 do A bril de 1.956.

de Se teubro

Natura l

A NUBENTE:

Estado civil _S_o_l_t_O _l_ 'l_ ._a _

E

G il ton A l exo.ndre D am asceno///, ///////u, _

l/li //1// //1/ //1/11 (!a"cial do R egistro C ivil du

Sede
subdistrilo de -----------------

R esidente H esta C idade.

F ilho ds E tevaldo O liveira A ssis

e Eulina Sam paio A ssis.

N atura! P:'.ri ti bo.-B ahia

Profissão C ontador

N ascido em 04 do O utuuro de 1.948.

O NUBENTE:

SolteiroEstado civil _

_____________ , realizado a l~

Padre Edval de Souza M onteiro .

________________ ' presente as testem "n"as Jairo ;.loroira de A lcânta-

ra, Leônida
s

M aria de A lcâlltara,A l ~=irando Sam paio ela S ilva e O tá-

vio Souza Santos. ,casados sob o regim e D a C om unhã.o==~======~===== de bens.

l-B -A1J.{
Certifico que no livro de reg istro de casam entos, sob o n '! ----------

existente em m eu poder ~ cartório , às fls. 44 . consta o term o n
9
_6-'9 '------ do casam ento

do Sr, Etem ilson Sa:npaio A ssis

com fl1aria Lúcia S ilva Souza

que pa~sou a ch~ll1ar.se 1.!ario . Lúcia S il vu A ssis

OBSERVAÇÕES:
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Relatório Resum ido com a Descrição da G rade de Program ação,

Considerando as F inalidades Legais do Serviço de Radio D ifusão

Comunitária.

1 ª P rogram ação •.G rade."

(Segunda a Sexta Feira)

06:00 às 08:00H - Bom D ia Piritiba - Program a D irecionado ao hom em

do Campo.

10:00 às 12:00H - Show Da C idade: m úsicas diversas - Program ação

selecionada com atendim ento aos Ouvintes pelo W hatApp, Telefone e

SM S.

12:00 às 13:00H - Esporte Total - Cobertura do Esporte de P iritiba,

C ampeonato fem inino e Futsal.

14:00 ás 18:00H - Parada do Ouvinte: atendim ento ao ouvinte, pedido

de músicas por telefone.

18:00 ás 19:00H - Vale a Pena Ouvir de Novo - m úsicas das décadas

60, 70,80, etc.

19:00 ás 20:00H - A Voz do B rasil

20:00 ás 23:00H - Program ação Variada

(Sábado)

06:00 ás 12:00H - M úsicas Variadas, sendo que 06:00 ás 07:00H -

Program ação Prosa Rural.

12:00 ás 13:00H - Program a Filhos da Terra: m úsicas com artistas só

da Terra.

13:00 ás 18:00H - Program ação Variada

18:00 ás 23:00H . Program ação Variada

(Dom ingo)

06:00 ás 12:00H - Program ação Variada- sendo da 07:00 ás 07:15H
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,

Programa Roda de Choro

12:00 ás 13:00" - Programa Filhos Da Terra - M úsicas com Artistas
só da terra.

13:00 ás 18:00" - Programação Variada

18:00 ás 22:00" - Programação Variada

Portanto, buscando cumprir a finalidade dando oportunidade a

difusão de ideias, tradições e hábitos socias, integrando a

comunidade, estimulando o lazer e a cultura, além de prestar

serviços de utilidade pública, contribuindo de forma efetiva para

o aperfeiçoamente profissional nas aréas de atuação dos nossos

Radialistas.

ESSE E O NOSSO RELATÓRIO

1° Mariana Beatriz Andrade Barbosa Santana - Igreja Católica De

Piritiba c)~1"\Q.~d~ B~ ~w :.;-Y \%

2° Rodrigo Pereira R ios - A ssociação Comunitária do Povoado de

A reia B ranca .
-.'-:;' ~-----~ . '2n ~- --?~"<.'--

3° R0.9}ild.9 'Jlves R ios - A ssQciação Povoado de Varzea da Pedra
IJi-dtlo Ai I/é..f ~

4° (~ea/s Santan.~ V ieira - Igreja A ssembléia de Deus

~~p Qj~ ~~\~(Y \lO J

5° Landoaldo A lves Silva - A ssociação Comunitária dos Pequenos

Pro~rietários da Região do Tamanduá.

V~ dM- c{ t:h c4- 2-.~
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21-02-1997
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PIRITIBA BA

ELINALDA ANDRADE SANTOS

13.987.544-12

MARIANA B"EATRIZ ANDRADE BARBOSA SANTANA.•..••

C.NAS. eM PIRITIBA SA DS

SEDE LV 1lA FL 172 RT 012165

971.106.555-12
~ 'lJ.C;~oú ~ L_,-7_

$" lla. 4,j ) ~

W NATANAEL BARBOSA SANTANA

"H•.••.
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Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - PIRITIBA/BA

Vigência: Início: 13/07/2011 Final: 30/04/2018

Código: 1RTF.YPEP.C9KW.VLYZ.

Certidão emitida às: 10/02/2017 10:14:57

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ERONILDES  VILELA  OLIVEIRA  (Título  Eleitoral:  021228320590  e  CPF:
246.703.755-04 )  é MEMBRO EFETIVO DO DIRETÓRIO  (exercício 13/07/2011 a
30/04/2018) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 10/02/2017 10:15
Certidão obtida via Internet TSE (1674405)         SEI 53900.046417/2015-26 / pg. 1



Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - PIRITIBA/BA

Vigência: Início: 13/07/2011 Final: 30/04/2018

Código: ES7N.QIS5.KSB/.YUDK.

Certidão emitida às: 10/02/2017 10:15:27

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MARIA
LÚCIA SILVA ASSIS (Título Eleitoral: 007335850574 e CPF: 496.445.995-00 )  é
VOGAL  (exercício  13/07/2011  a  30/04/2018)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 10/02/2017 10:15
Certidão obtida via Internet TSE (1674405)         SEI 53900.046417/2015-26 / pg. 2



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046417/2015

ASSOCIACAO DE DESENV. CULTURAL E COMUNITARIA DOS P. RURAIS DE PIRITIBA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PIRITIBA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Interesse na renovação: Declaração 1045122.
1.1) Data de postagem/SEI: 28/3/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 11 (Carta 1520728).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, V;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 18. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 19, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 6º (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Sem previsão.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 12/13 (Carta 1520728). (5/10/2016 - 5/10/2018)
Presidente: Marivaldo Leite Oliveira; (19/12/1949 - 106.949.605-78)
Vice-Presidente: Eronildes Vilela Oliveira; (5/2/1961 - 246.703.755-04)
Secretário(a): Maria Lúcia Silva Assis; (6/4/1956 - 496.445.995-00)
Tesoureiro(a): Romilton Oliveira Cruz.  (31/8/1952 - 088.246.905-30)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15, 17, 19 e 21 (Carta 1520728).
5) CNPJ: fl. 13 (Declaração 1045122).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2 (Declaração 1045122).
7) Declaração de conformidade: fl. 1 (Declaração 1045122).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 22/23 (Carta 1520728).

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica; e ao art. 11, VII do estatuto social condiciona a admissão do associado à aprovação pelo Presidente, o que é
vedado (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e (III) não há previsão do
Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.
- O Vice-Presidente, Eronildes Vilela Oliveira, e a Secretária, Maria Lúcia Silva Assis, exercem, respectivamente, os
cargos de Membro efetivo do diretório e de Vogal do órgão de direção do Partido Social Democrático (PSD), o que
configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Apesar de três dos quatro diretores terem o sobrenome ?Oliveira?, não há relação de parentesco entre eles que
configure vínculo familiar.
- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de garantir à Radiodifusora o contraditório e a ampla defesa.

Página 1 de 110/02/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3149/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046417/2015-26.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA, entidade autorizada
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba,
estado da Bahia.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
28/3/2016 (Declaração 1045122), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 10/4/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.                Primeiramente, é importante ressaltar que a atual diretoria da
Associação foi eleita na Ata de 5/10/2016, registrada, em 3/11/2016, no livro A-01,
sob o nº 050, às 12/13 da Carta 1520728.

 

4.             Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1674405), verificou-se que o Vice-Presidente, Eronildes Vilela
Oliveira, e a Secretária, Maria Lúcia Silva Assis, exercem, respectivamente, os
cargos de Membro Efetivo do Diretório e de Vogal do órgão de direção do Partido
Social Democrático (PSD), o que configura vínculo político de acordo com o art. 25,
§ 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

5.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

6.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação

Nota Técnica 3149 (1674441)         SEI 53900.046417/2015-26 / pg. 5



da outorga.

 

CONCLUSÃO

7.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 10/02/2017, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
15:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1674441 e o código CRC 9A04E935.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1674405.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 1674441
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6011/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA
Rua Arnaldo Borges Matos, S/N - Centro

44.830-000 - Piritiba - BA

CNPJ nº 02.691.464/0001-17

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046417/2015-26.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3149/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
15:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1674468 e o código CRC 66F318C5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6011/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046417/2015-26 - Nº SEI: 1674468
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Ao

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

A tt . S r t ª In a ld a C e l in a M a d io

E m a te n d im e n to a o s e u O f ic io n Q6 0 1 1 /2 0 1 7 S E I -M C T IC , re la t iv a a o e n c am in h am e n to d e N o ta

T é c n ic a à a n á l is e d o p ro c e s s o n QS 3 9 0 0 .0 4 6 4 1 7 /2 0 1 5 -2 6 , (N o ta T é c n ic a n Q3 1 4 9 /2 0 1 7 /S E I -

M C T IC ) , in fo rm am o s q u e tom am o s a s p ro v id e n c ia s n e c e s s á r ia s , a s q u a is e s tam o s a n e x a n d o a

e s s a c om u n ic a ç ã o c o n fo rm e d e s c r im in a d o a b a ix o :

1 - E d i ta l d e C o n v o c a ç ã o d e um a A s s em b le ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia

2 - C ó p ia d a A ta a s s in a d a p e lo s s ó c io s re g is t r a d a e a u te n t ic a d a s em C a r tó r io

3 - C a r ta re n u n c ia d o S r . E ro n i ld e s V ile la O liv e ir a e M a r ia L u c ia S i lv a A s s is ( c om f irm a

re c o n h e c id a em C a r tó r io ) d o s c a rg o s d e D ire to r ia q u e o c u p a v am em c a rá te r i r r e v o g á v e l .

4 - C ó p ia a u te n t ic a d a d o s E s ta tu to s d a A s s o c ia ç ã o

S e n d o a s s im d e n tro d o p ra z o e s ta b e le c id o , e s p e ram o s te r s a n a d o o s p ro b lem a s d e te c ta d o s

p o r e s ta S e c re ta r ia a o tem p o q u e n o s c o lo c am o s a o in te i ro d is p o r p a ra d ir im ir q u a is q u e r

e v e n tu a is d ú v id a s q u e v e n h am a e x is t i r .

A te n c io s am e n te

M C lP R O T O C O L O

DOCUMENT9,{;NTREGllE-P..ELOCORREIO--

E m } ..5íoJ~ il~/j '7 ;£lO h o ra s

A s3 ln s ro ra : ;J J ;~ ~ ~
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A ta d e re um ao E x tra o rd in á r ia d a A S SO C IA Ç Ã O D E D E S E N V O LV IM E N T O

C U L T U R A L E C O M U N IT Á R IO D O S PR O D U TO R E S R U R A IS D E P IR IT IB A ,

re a l iz a d a n o d ia s e is d e m a rç o d e d o is m il e d e z e s s e te a s v in te h o ra e

tr in ta m in u to s c o n fo rm e e d ita l p u b lic a d o n o m u ra l d a su a s e d e

p ro v isó r ia a ru a A rn a ld o B o rg e s s /n n e s ta c id a d e o n d e s e u P re s id e n te

o S r . M a r iv a ld o L e ite d e O liv e ira . o b s e rv o u q u e h a v ia n úm e ro

su f ic ie n te p a ra in ic ia r a re u n iã o e d e im ed ia to a p re s e n to u o s o f íc io s

d o s D ire to re s o S r . E ro n ild e s V ile la O liv e ira e a S ra . M a r ia L u c ia S ilv a

A s s is o n d e o s m e sm o s p e d iam em c a rá te r ir re v o g á v e l o s e u

a fa s tam en to d e M em b ro d e s ta d ire to r ia a le g a n d o im p e d im en to d o s

m e sm o s p a ra c o n c e s s ã o d a n o v a o u to rg a d a em is so ra . O s a s so c ia d o s

o u v iram a te n tam en te . lam en ta ram a sa íd a , m a is a c e ita ram ,

e n te n d e n d o a s itu a ç ã o e re so lv e ram q u e n ã o h a v e r ia n e c e s s id a d e d e

um a E le iç ã o S u p lem en ta r p a ra p re e n c h im en to d a s v a g a s c o n fo rm e o

A r t . 1 3 ª P a rá g ra fo IV d o E s ta tu to . S e n d o a s s im n in g u ém q u is fa z u so

d a p a la v ra m e sm o fra n q u e a d a p e lo P re s id e n te q u e a o f in a l a g ra d e c e u a

p re s e n ç a d e to d o s p e la c o n f ia n ç a d e p o s ita d a em su a a dm in is tra ç ã o .

N a d a m a is h a v e n d o a tra ta r e u , T a li ta B a s to s B isp o . S e c re tá r ia a h /d o c k ,

la v re i a p re s e n te a ta q u e d e p o ~ e lid a e ,.jp r~ a d :i~ .r : ~ in a d a p o r

m im e p o r to d o s o s p re s e n te s . t ] c L L íiJ v t::(JJ:..{Jb Y--!fW '
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A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E C O M U N IT Á R IO D O S

P R O D U T O R E S R U R A I S D E P IR I T IB A

A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

E D IT A L D E C O N V O C A Ç Ã O

o P r e s i d e n t e d a A s s o c i a ç ã o d e D e s e n v o l v im e n t o C u l t u r a l e

C o m u n i t á r i o d o s P r o d u t o r e s R u r a i s d e P i r i t i b a , n o u s o d a s

a t r i b u i ç õ e s l e g a i s q u e l h e c o n f e r e o E s t a t u t o S o c i a l , c o n v o c a

o s A s s o c i a d o s , p a r a s e r e u n i r e m e m A s s e m b é i a

E x t r a o r d i n á r i a , á r e a l i z a r - s e n o s a l ã o d a E S A C o n t a b i l i d a d e

l o c a l i z a d a a R u a A r n a l d o B o r g e s , 0 6 n e s t a c i d a d e , n o d i a 0 6 d e

M a r ç o , á s 2 0 : 0 0 h o r a s , c o m a p r e s e n ç a d a M a io r i a A b s o l u t a

d o s A s s o c i a d o s , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o ; p a r a d e l i b e r a r s o b r e

o s s e g u i n t e s a s s u n t o s :

O R D E M D O D IA :

1 - A p r e s e n t a r R e n ú n c i a o f i c i a l d e M e m b r o s d a s u a D i r e t o r i a ;

2- O q u e O c o r r e r

:2I!Ut~c4l4W~.:
( , r i t i b a , 2 ~ d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 7

M a r i v a l d o L e i t e O l i v e i r a

P r e s i d e n t e
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IL M º S R . P R E S ID E N T E D A A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E C O M U N IT Á R IO

D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR IT IB A .

E ro n ild e s V ile la O live ira , b ra s ile iro , m a io r, ca sa d o , re s id e n te e d o m ic ilia d o n e s ta c id a d e d e

P ir itib a , e s ta d o d a B a h ia , p o rta d o r d o C P F N º 2 4 6 7 0 3 7 5 5 -0 4 , to m a n d o co n h e c im e n to d o

im p e d im e n to q u e e x is te d a su a co n d içã o d e m e m b ro d e D ire tó rio P a rtid á rio , n a p a rtic ip a çã o

co m o m e m b ro d a d ire to ria d e ssa e n tid a d e co m o e xe cu ta n te d e se rv iço s d e R a d io d ifu sã o

C o m u n itá ria , ve m p e lo p re se n te a p re se n ta r a su a re n ú n c ia e m ca rá te r irre vo g á ve l d o m a n d a to

d e V ice -P re s id e n te d e ssa A sso c ia çã o , te m p o e m q u e , so lic ita co m u n ica r e s ta d e c isã o a o

M in is té rio d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia In o va çõ e s e C o m u n ica çõ e s .

N e s te s T e rm o s ,

P e d e e e sp e ra d e fe rim e n to .

C P F 2 4 6 7 0 3 7 5 5 -0 4

.~

Selo de AutenticIdade I
TH!>un.1 <M Justiça do btado d. 8.ohl. •

Ato Notarial ou de Registro i 11

0423.AB031775_1 :e-. __~ .. '.
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IL M º S R . P R E S ID E N T E D A A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E C O M U N IT Á R IO

D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR IT IB A

M a r ia L ú c ia S ilv a A s s is , b ra s ile ira , m a io r , c a s a d a , re s id e n te e d o m ic ilia d a à A v . R o b e r to S a n to s ,

4 0 9 , n e s ta c id a d e d e P ir it ib a , e s ta d o d a B a h ia , p o r ta d o ra d o C P F N º 4 9 6 4 4 5 9 9 5 -0 0 , to m a n d o

c o n h e c im e n to d o im p e d im e n to q u e e x is te d a s u a c o n d iç ã o d e m e m b ro d e D ire tó r io P a r t id á r io ,

n a p a r t ic ip a ç ã o c o m o m e m b ro d a d ire to r ia d e s s a e n tid a d e c o m o e x e c u ta n te d e S e rv iç o s d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , v e m p e lo p re s e n te a p re s e n ta r a s u a re n ú n c ia e m c a rá te r

ir re v o g á v e l d o m a n d a to d e S e c re tá r ia d e s s a A s s o c ia ç ã o , te m p o e m q u e , s o lic ita c o m u n ic a r

e s ta d e c is ã o a o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s .

N e s te s T e rm o s ,

P e d e e e s p e ra d e fe r im e n to .

~ "d. f .~ re ;rod.""

-' t/CltÚ/ 1 6 1 ..1 ~4~ ~
M A R IA L Ú C IA S IL V A A S S IS

C P F 4 9 6 4 4 5 9 9 5 -0 0

Gf.liG t:. A te: ~... ;, ,~. ~

n ~ ;C ( ;n h e ç -ç ~ {~ } ~ ir ; i; . 'l \ : : .1 -,.,~ •• "

ie.

Selo de Autenticidade I
T"bl'~ 1M Jus\! ••.•do El'iitdo d. &ahl. . •

Ato Notarial ou do Registro ", ~

0423.AB031774.3 •
e -u fto o ljb a ~ ~

i ,
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E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O D O D E S I< :N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E

C O M U N IT Á R IO D O S P R O D U T O R E S R U R A IS m : P IR IT IB A

,A B E U O N A T O D E N O T ,1 '; : P R O T e , . : ; ' l I ; .

Com6rca de Piri . -B a r . ! a

GiltRn Alexandre ' 'n],asceno

.2 A l .% l ,e t i~ C 'A O ,
Estáconform<l'~ .. e I •Dou .

C A P ÍT U L O I Pi~- ~.~g~

la d e N o t - l~

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , D U R A Ç Ã O E O U 'O

A r ! . I " - I ~ c o n s t i tu íd a u m a A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C u l tu r a l e

C o m u n i tá r io d o s P r o d u to r e s R u r a i s d e P i r i t ib a o r ig in á r i a d e m o v im e n to e s p o n t< ln e o

e n t r e o s p r o p r ie lá r io s r u r a i s d o M u n ic íp io d e P i r i t ib a .

A r ! . 2 " - A A s s o c ia ç ã o r e g e r - s e - á p e lo p r e s e n te E s ta tu to e L e i s q u e lh e r ó r e m

a p l ic á v e i s .

A n . 3 " - A A s s o c ia ç ã o é u m a e n t id a d e c iv i l , s e m f in s lu c r a t iv o s , d e d u r a ç i1 0

in d e te rm in a d a , c o m s e d e e f ó r o á A la m e d a S am p a io , n " 4 0 - P i r i t ib a (H A ) e te m p o r

o b je t iv o s :

I - P r o m o v e r o d e s e n v o lv im e n to c o m u n i tá r io a t r a v é s d a r e a l i z a ç i1 0 d e o b r a s e

'r> m e lh o r a m e n to s , c o m r e c u r s o s p r ó p r io s o u o b t id o s p o r d o a ç ã o o u em p r é s t im o ;

1 1 - P r o p o r c io n a r a m e lh o r ia d o c o n v iv i o e n t r e o s h a b i t a n te s d o lu g a r , a t r a v é s d a

in te g r a ç ã o d e s e u s m o r a d o r e s ;

1 1 1 - P r o p o r c io n a r a o s a s s o c ia d o s e s e u s d e p e n d e n te s , a t iv id a d e s e c o n ô m ic a s ,

c u l tu r a i s e d e s p o r t iv a s ;

IV - P r o m o v e r a t iv id a d e s a s s i s t e n c ia i s , d i r e ta m e n te o u a t r a v é s d e in s t i tu iç õ e s

f i l a n t r ó p ic a s .

V - P r o m o v e r a in te g r a ç i1 0 d e lo d a s a s C o m u n id a d e s R u r a i s , a t r a v é s d e

e n c o n t r o s c o m u n i tá r io s e d e c o m u n ic a ç ã o a t r a v é s d e R á d io e o u t r o s m e io s , v i s a n d o a
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m elhoria cu ltu ra l c m aio r in fo rm ação de cidadan ia , para m aio r esc larec im en to de seus

d ire ito s e deveres;

A rt. 4 ° - A A ssociação será d irig ida pelos segu in tes ó rgãos:

I - A ssem blé ia gera l;

T I- D ire to ria Execu tiva ;

IIl- Conselho F isca l.

* 1° - O exerc íc io de quaisquer das funções requeridas para funcionam en to dos

ó rgãos referidos neste artigo não será rem unerada .

* 2° - É vedado o exerc íc io cum ula tivo de cargos, ressa lvada a partic ipação na

A ssem blé ia G era l.

CAPÍTULO 11

DA ASSEMBLÉIA GERAL

A rt. 5 ° - A A ssem blé ia G era l é o ó rgão sup rem o da A ssociação , constitu ido por

todos os sócios em pleno exerc íc io de seus d ire ito s.

* I" - A A ssem blé ia G era l reúne-se o rd inária ou ex trao rd inariam en te , po r

convocação da D ire to ria Execu tiva ou m ed ian te requerim en to de um terço dos

A ssociados.

* 2" - A convocação da A ssem blé ia G era l é fe ita a través de Ed ita l, a fixado na

Sede da A ssociaç<1o c pub licado nos veícu los de com un icação d ispon ive is na

com un idade , com an tecedência de o ito d ias.

* 3° - A A ssem blé ia G era l O rd inária , reúne-se e delibera :

I - Em prim eira convocação , com a presença da m aio ria abso lu ta dos associados;

lI - Em segunda e ú ltim a convocação , m eia ho ra após, com a presença de

" . ~_ .R _ -.R .•.••

~~ C erque". Um ••.•••
,~~~ a C'

• <:;::-'0 c \,
f',,~ <."/. •• v ~ .•

, Ofl',.ial do fle:1isf.r() d" g'
~- lmóvei3 (f' Hipotecas •

') / I\ ( ' !\. ,.•• 1".\ _(~, ~,0 ... '" , " ( \, . .• ,
•••-"iI r ~ \ _ ,.~ 'f\\ # '

.•••••••rCà c. Pirtt1ba. aa,'--------_.-
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-

* 4° - A Assembléia Geral'Extraordinária reúne-se e delibera:

I - Em primcira convocação, com a presença m ínima de dois tcrços dos

associados;

1I - Em Scgunda e últim a convocação, meIa hora após, com a prcsença da

maIO rIa absoluta dos associados. Não havendo esse número m ínimo na segunda

convocação, scrá atixada nova data para realização da Asscmbléia.

* 5° - Preside a Assembléia Geral qualquer associado escolhido por aclamação

dos prescntes.

* 6° - A Asscmbléia Geral reunir-se-á, ordinariamcnte, na scgunda quinzena de

maIO de cada ano, para eleger a D irctoria Executiva e o Conselho Fiscal:

cxtraordinariamentc scmpre quc as neccssidadcs da comunidade o exigirem .

* 7° - Compete privativamcntc à Asscmbléia Geral:

I - ReforInar o Estatuto;

11- E lcger ou dcstituir, a qualqucr tcmpo, membros da D iretoria Exccutiva e do

Conselho Fiscal;

111- Autori:t.ar a realização de empréstimos c outras obrigações pecuniárias c

constituição de garantias acaso cxigidas:

IV - Autorizar a alienação de bens obsoletos ou sem utilidadc;

V - Decidir sobre programas de trabalho c rcspeetivos orçamcntos.

C A P íT U L O 111

DA I>lRKI'ORIA EXI<:CUTlV A

Ar!. 6° - A D iretoria Exccutiva é composta dc um Prcsidente, um vice-presidente,

um Secretário e um Tcsourciro, eleitos pcla Asscmbléia Gcral dcntre os sócios em plcno

gozo de sus direitos, com mandato dc dois anos, podcndo ser reeleita.

sfü) 1)[ "lJ11NnCIQ"DI ~
.,
.t _'"

.- • 'OT;h~ . pro I:: '''> I U. ,
IABELliA l0 D to ,1 •• ' - '"

ATOSc'1:W ~~;1 f7 ,~Bahf;;.l
\.; .n 3 ~ B o if..ftH I.< \ I ..• e ,"r'.'

• ~flO .llI-& .J~t 1 J '( I!: '2 'r :I.-G•...•I"•••\'. ''''Oi r tfH i i" W;.......... .••. .~
"N ° ;f.fJ'.AA .t347. f" () " .

• . - - •••• ;." •• 1 '_ 'n ts ó o .D .• .J
Esta CfJ:IIO flile c "f1' "I ~ '!-" ""~ 3
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A r t . 7 " - E m c a s o d e im p e d im e n to d o P re s id e n te , e s te s e r á s u b s t i tu íd o p e lo v ic e -

p r c s id e n te .

A r t . 8 ° - A D ir e to r ia E x e c u t iv a r e u n ir - s e - á o rd in a r iam e n te u m a v e z p o r t r im c s t r e ,

p o r c o n v o c a ç ã o d o P re s id e n te , e e x t r a o rd in a r iam e n te s em p re q u e a s c i r c u n s tâ n c ia s o

e x ig i r em , tam b ém p o r c o n v o c a ç ã o d a q u e le .

A r t . 9 ° - A s re u n iõ e s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r ã o p re s id id a s p e lo p re s id e n te .

P a r á g r a fo Í ln ic o - A s d e c is õ e s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a s c r ã o to m a d a s p o r m a io r ia

s im p le s .

A r t . 1 0 ° - C om p e te a D ir e to r ia E x e c u t iv a :

I - C um p r i r c f a z e r c u m p r i r o p r e s e n te E s ta tu to e o u tro s r e g u lam c n to s a p ro v a d o s ;

1 1- A c o lh e r q u a is q u e r r e c lam a ç õ e s d o s a s s o c ia d o s ;

1 1 1 - F ix a r v a lo r d a c o n tr ib u iç ã o s o c ia l ;

IV - E la b o ra r o p la n o d e d e s e n v o lv im e n to d a s c o m u n id a d e s ru r a is d c P ir i t ib a c

e x e c u ta r c o m a s d em a is A s s o c ia ç õ e s C om u n i tá r ia s ;

V - E n c am in h a r a té 3 1 d e m a rç o , p a r a a p ro v a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l ,

r e la tó r io s a n u a is d a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s n a c o m lm id a d e ;

V I - A p ro v a r o q u a d ro d e p e s s o a l a d m in is t r a t iv o d a A s s o c ia ç ã o ;

V I I - E x o n e ra r , a p e d id o o u p o r m o t iv o s r e le v a n te s , s ó c io s d o q u a d ro s o c ia l ;

V I I I - C o n v o c a r a A s s em b lé ia G e ra l ;

IX - In te rp r e ta r o p re s e n te E s ta tu to e d e c id i r s o b re o s c a s o s o m is s o s ;

X - E x e c u ta r o P la n o C u l tu r a l e d e C om u n ic a ç ã o e n tr e a s C om u n id a d e s R u ra is .

A r t . II ° - C om p e te a o P re s id e n te :

[ - R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o , a t iv a e p a s s iv am e n te , em ju íz o o u fo r a d e le ;

I I - P ro te g e r o p a t r im ô n io d a A s s o c ia ç ã o ;

1 1 1- A l ie n a r , m e d ia n te p r é v ia a n u ê n c ia d a A s s em b lé ia G e ra l , b e n s o b s o le to s o u
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,

IV - R e a l iz a r , m e d ia n te a p ro v a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l , a c o n tr a ta ç ã o d e

em p ré s t im o s e o u tr a s o b r ig a ç õ e s p c c u n iá r ia s ;

V - R c c c b e r d o a ç õ e s ;

V I - E x am in a r e a s s in a r , c o m o T e s o u re i ro , b a la n c e te s m e n s a is e b a la n ç o s ;

V I I - F a z e r c om o d a to p a ra u t i l iz a ç ã o d e e q u ip am e n to s o u tro s B e n s M ó v e is c

Im ó v c is , v is a n d o o d e s e n v o lv im e n to d a s f in a l id a d e s d e s ta A s s o c ia ç ã o ;

V I I I - A p ro v a r p ro p o s ta s d e in s c r iç ã o d e s ó c io s . A s p ro p o s ta s a c a s o n ã o a p ro v a d a s

d e v em s e r s u bm e t id a s , c o m a s ju s t i f ic a t iv a s c a b ív e is , a o C o n s c lh o F is c a l , p a ra e x am e ;

IX - M o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s c em it i r c h e q u e s , ju n tam e n te c om o

T e s o u re i ro ;

X - A s s in a r c om o S e c re tá r io , a c o n .c s p o n d ê n c ia d a A s s o c ia ç ã o .

A r t . 1 2 ° - C om p e te a o S e c re tá r io :

I - O rg a n iz a r c d ir ig i r to d o s o s a s s u n to s d e S e c re ta r ia d a A s s o c ia ç ã o ;

1 1- A s s in a r c om o P re s id e n te a c o r r e s p o n d ê n c ia d a A s s o c ia ç ã o .

A r t . 1 3 ° - C om p c tc a o T e s o u re i ro :

I - R c s p o n d e r p e la g u a rd a d o s v a lo re s e t í tu lo s d a A s s o c ia ç ã o ;

1 1- M o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s e em it i r c h e q u e s , ju n tam e n te c om o P re s id e n te ;

1 1 1 - A s s in a r c om o P re s id e n te b a la n c e te s m e n s a is , b a la n ç o s c c o n tr a to s d c

cm p ré s t im o ;

IV - S u b s t i tu i r o S e c re tá r io em su a s a u s ê n c ia s o u im p e d im c n to s .

A r t . 1 4 " - C om p e te a o v ic c -p rc s id c n te :

I - S u b s t i tu i r o P rc s id e n te cm su a s a u s ê n c ia s c im p e d im e n to s .

,I, \
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CAPíTULO IV

DO CONSELHO FISCAL

A r t . 1 5 ° - O C o n s e lh o F is c a l é c om p o s to d e 0 3 (T rê s ) m em b ro s , e le i to s p e la

A s s em b lé ia G e ra l d e n tr e o s s ó c io s em p le n o g o z o d e s e u s d ir e i to s , e o m m a n d a to d e um

a n o .

* 1 ° - S e rã o e le i to s tam b ém 0 3 (T rê s ) s u p le n te s p a ra o C o n s e lh o F is c a l .

* 2 ° - O C o n s e lh o F is c a l e le g e rá , d e n tr e s e u s m em b ro s , s e u P re s id e n te .

A r t . 1 6 ° - O C o n s e lh o F is c a l r e u n ir - s e - á o rd in a r iam e n te u m a v e z p o r S em e s tr e ,

p a r a e x am in a r a s c o n ta s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a e em it i r p a r e c e r q u e s e rá a s s in a d o s p o r

to d o s o s s e u s m em b ro s .

A r t . Ir -C om p e te a o C o n s e lh o F is c a l :

I - F is c a l iz a r to d o o m o v im e n to f in a n c e iro d a c om u n id a d e , q u e r d e re c e i ta , q u e r

d e d e s p e s a :

1 1 - V e r i f ic a r s e o s l iv ro s c o n tá b e is e f is c a is e x ig id o s p e la le g is la ç ã o e s p e c if ic a

e s tã o s e n d o u t i l iz a d o s c om z e lo e b em g u a rd a d o s :

1 1 I - F a z e r r e la tó r io c i r c u n s ta n c ia d o d e q u a is q u e r p e r íc ia s le v a d a s a e fe i to ,

e n c am in h a n d o -o a o P re s id e n te d a D ir c lo r ia E x e c u t iv a ;

IV - E x am in a r a p ro c e d ê n c ia d o s m o tiv o s a le g a d o s p e la D ir e to r ia p a ra r e c u s a r

p e d id o s d e in s c r iç ã o d e s ó c io s c , d a m e sm a fo rm a , o s a to s d e e x o n e ra ç ã o q u e n ã o s e

fu n d am e n ta r em em in ic ia t iv a d o s p ró p r io s a s s o c ia d o s .

( ,
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C A P ÍT U L O V

D O S SÓ C IO S

R E G lS T l\A .D O

A rt. 1 8 ° - S e rã o só c io s d a A s so c ia ç ã o , to d o s a q u e le s q u e a te n d e rem ao s s e g u in te s

re q u is i to s :

- S c r p ro p r ic tá r io o u p ro d u to r ru ra l n o M u n ic íp io d c P ir i t ib a ;

1 1 - M an ife s ta rem se u d e s e jo d e v in c u la r - s e à A s so c ia ç ã o , p re e n c h e n d o a

c o r re sp o n d e n te p ro p o s ta d e in s c r iç ã o ;

1 1 1- T e n h am se u p e d id o d e in s c r iç ã o a p ro v a d o ;

IV - P a g a rem a c o n tr ib u iç ã o p re v is ta n o A r t . . 1 8 ° , a l ín e a IV , a p a r t ir d o m ê s d a

in s c r iç ã o .

C A P ÍT U L O V I

D O S D IR E IT O S E D E V E R E S D O S SÓ C IO S

A rt. 1 9 ° - O s só c io s , q u ite s c om a T e so u ra r ia d a A s so c ia ç ã o e em p lc n o g o z o d a s

re g a lia s q u e lh e s a s s e g u ram e s te E s ta tu to , têm o s s e g u in te s d ire i to s :

I - V o ta r e s e r v o ta d o n a s e le iç õ e s p a ra m em b ro d a D ire to r ia E x e c u tiv a e d o

.; , C o n sc lh o F is c a l;

1 1- U su f ru ir d e to d o s o s s e rv iç o s o fe re c id o s p e la A s so c ia ç ã o ;

[1 1- R e c o r re r d e q u a lq u e r d e c is ã o d a D ire to r ia E x e c u tiv a ;

IV - P a r t ic ip a r d e q u a lq u e r p rom o ç ã o le v a d a a e fe i to p e la A s so c ia ç ã o ;

V - O fe re c e r su g e s tõ e s ; .

A r t . 2 0 ° - O s só c io s tem a s s e g u in te s o b r ig a ç õ e s :

I - C um p r ir o E s ta tu to , o s re g u lam en to s e a s d is p o s iç õ e s d a A s so c ia ç ã o ;
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II - E x e rc e r o s c a rg o s p a ra o s q u a Is fo rem e le ito s , s a lv o n o s c a so s d c

im p cd im cn to s ju s tif ic a d o s ;

1I I - C o la b o ra r c om a s in ic ia t iv a s d a A sso c ia ç ã o ;

IV - P ag a r a c o n tr ib u iç ã o m en sa l f ix a d a p e la D ire to r ia E x e c u tiv a a té o ú lt im o d ia

ú ti l d o m ê s d e c om p e tê n c ia .

A r t . 2 1
0

- O só c io q u c , d c à lg um a fo rm a , in f r in g ir a s d isp o s iç õ e s d e s te E s ta tu to o u

n o rm a s c re g u lam en to s d a A sso c ia ç ã o f ic a su je ito a s s e g u in te s s a n ç õ e s , a c r i té r io d a

D irc to r ia E x e c u tiv a :

I- A d v e r tê n c ia , s cm p re p o r e s c r i to e em c a rá te r rc s e rv a d o ;

l i - S u sp e n sã o d e um a d o z e m e se s :

a ) O s re in c id e n te s em in f ra ç ã o p u n id a c om ad v e r tê n c ia ;

b ) O s q u c e s tc jam cm a tra so , h á trê s m e se s o u m a is , n o p a g am en to d e

c o n tr ib u iç õ c s p c c u n iá r ia s ;

1 1 1 - E x c lu s ã o :

a ) O s re in c id e n te s em in f ra ç ã o p u n id a c om su sp e n sã o ;

b ) O s q u e d e ix a rem d e se r p ro p r ic tá r io o u p ro d u to r ru ra l .

* 1 0 - A s sa n ç õ c s p re v is ta s n e s tc a r t ig o s e rã o a p lic a d a s p e la D ire to r ia E x e c u tiv a ,

d e la s c a b e n d o re c u rso a A sscm b lé ia G e ra l .

* 2
0

- A ap re s e n ta ç ã o d e re c u rso n ã o te rá e fe ito su sp e n s iv o .

* 3 ° - A p c n a d e su sp e n sã o n ã o is e n ta o só c io d e su a s o b r ig a ç õ e s .
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CAPÍTULO VII

DAS ELEIÇÕES

REGlSTRAD0

_ .

A r t . 2 2 " - A e le iç ã o p a r a m em b ro d a D ir e to r ia E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F is c a l

d a r - s e - á p o r v o ta ç ã o d i r e ta e s e c r e ta .

A r t . 2 3 " - C o n s id e r a r - s e - á e le i to o c a n d id a to q u e o b t iv e r m a IO r ia s im p le s d o s

v o to s d o s s ó c io s p r e s e n te s á e le iç ã o .

CAPÍTULO VIII

DO PATRIMÔNIO

A r t . 2 4 " - O s r e c u r s o s d a A s s o c ia ç ã o s e r ã o c o n s t i tu íd o s d e :

I - C o n t r ib u iç õ e s p a g a s p e lo s s ó c io s ;

1 1- D o a ç õ e s e s u b v e n ç õ e s , p ú b l ic a s O ll p r iv a d a s ;

( 1 1- P ro d u to r e s u l ta n te d a v e n d a d e b e n s g e r a d o s p e lo t r a b a lh o d o s s ó c io s ;

IV - O u t r a s r e c e i ta s .

A l i . 2 5 " - O p a t r im ô n io d a A s s o c ia ç ã o é c o n s t i tu íd o d e v a lo r e s e b e n s d c q u a lq u c r

: . . . . n a tu r e z a , r e c e b id o s o u p o r e la a d q u i r id o s .

* 1 0 - E m c a s o d e e x t in ç ã o d a A s s o c ia ç ã o , s e u p a t r im ô n io s e r á d o a d o a e n t id a d e s

a s s i s te n c ia i s , d e v id am e n te r e g is t r a d a s n o C o n s e lh o N a c io n a l d e S e r v iç o S o c ia l ,

n o m e a d o s n a A s s cm b lé ia G e r a l d e d is s o lu ç ã o .

* 2 0 - O s s ó c io s n ã o r e s p o n d em s u b s id ia r ia m e n te p e la s o b r ig a ç õ e s a s s u m id a s p e la

')
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* 3 " - O s d ire to re s re s p o n d c rã o ju r id ic am e n te p c lo s s e u s a to s ;

* 4 " - A e x tin ç ã o d a A s so c ia ç ã o s c d a rá p o r d e c is ã o d a A s s em b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia e s p e c ia lm e n tc c o n v o c a d a p a ra c s s e f im .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17690/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046417/2015-26.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA, entidade autorizada
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba,
estado da Bahia.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 3149/2017/SEI-MCTIC, 1674441, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1674405), verificou-se que o Vice-Presidente, Eronildes Vilela Oliveira, e a Secretária,
Maria Lúcia Silva Assis, exercem, respectivamente, os cargos de Membro Efetivo do
Diretório e de Vogal do órgão de direção do Partido Social Democrático (PSD), o que
configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

[...]

 

Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 6011/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 23/2/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1727459.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
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10/3/2017, a Carta 1737979, na qual se limitou a encaminhar Ata de Assembleia
Geral Extraordinária, cartas de renúncia do Vice-Presidente, Eronildes Vilela
Oliveira, e da Secretária, Maria Lúcia Silva Assis, e cópia do estatuto social.

 

6.            Dito isso, verificou-se que a renúncia dos diretores foi comunicada ao
Presidente da Associação, em 24/2/2017, conforme documentos às fls. 7/8 da
Carta 1737979, e, posteriormente, formalizada na Ata de Reunião Extraordinária,
às fls. 4/5 da Carta 1737979, em 6/3/2017.

 

7.            Todavia, de acordo com o parágrafo único do art. 132 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, “A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é
vício de caráter insanável”. Ou seja, a mera renúncia dos diretores impedidos não
tem o condão de sanar a irregularidade constatada.

 

8.            Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva. Ou seja,
basta que se verifique que o dirigente exerça cargo/função no órgão de direção
partidário, que já estará caracterizado o impedimento previsto no art. 25, § 2º, I,
“b” da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

CONCLUSÃO

9.            Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizar o vínculo político constatado, com base no
art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual “A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

10.          Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 03/08/2017, às
13:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2100281 e o código CRC A550C508.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 2100281
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 17690/2017/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.046417/2015-26, de sorte a indeferir o pedido de renovação da outorga da
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO DOS
PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA, autorizada por meio da Portaria n° 423,
publicada no Diário Oficial da União em 2 de setembro de 2003, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba / BA, em razão da
existência de vínculo.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 23/08/2017, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2100298 e o código CRC 9468D3C1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 2100298
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34299/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MARIVALDO LEITE OLIVEIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA

Rua Arnaldo Borges Matos, S/N - Centro

44.830-000 - Piritiba - BA

CNPJ nº 02.691.464/0001-17

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046417/2015-26.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17690/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2100303 e o código CRC F64ED511.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34299/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046417/2015-26 - Nº SEI: 2100303
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16/10/2017 www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2

JR913495888BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
 14/09/2017 13:09 Piritiba / BA

14/09/2017 
 13:09 

 Piritiba / BA
Objeto entregue ao destinatário 

14/09/2017 
 08:04 

 Piritiba / BA
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

30/08/2017 
 17:32 

 Brasilia / DF
Objeto postado 
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Kouê Victor Sampaio

EXC ELEN TíSSIM O SE~JH O R D IR ETO I~ D O D EPAR TAM EN TO D E

R AD IO D IFU SÃO ED U C ATIVA. C O M U N ITÁR IA E D E FISC ALIZAÇ ÃO

Processo nO53900.046417/2015-26

0(' .....1:.:\.:r"."" '-'(yr::C ~"E :-ELO Co;.:REJO

E:"JJL~ ~'i'.B O tkr...6

AscliIaturn:: (J.z<jV).-U...;' f:~'º
- I

ASSO C IAÇ ÃO D E D ESEN VO LVIM EN TO C U LTU R AL E

C O M U N ITÁR IA D O S PR O D U TO R ES R U R AIS D E PIR IT IBA (R ÁD IO

D IAM AN TIN A FM ), sociedade civ il sem fins lucrativos, devidam ente inscrita no

C N PJ sob nO02691.464/0001-17, com sede na R ua Arnaldo Borges M atos s/n,

P iritiba - Bahia, vem respeitosam ente interpor:

R EC U R SO AD M IN ISTR ATIVO

C ontra decisão retro, nos presentes autos, tendo com o fu lcro os art. 47 e

seguintes da PO R TAR IA N ° 4334/2015/SEI-M C : pelas razões que seguem .

D O S FATO S E FU N D AM EN TO S:

As rádios com unitárias foram institu idas e regulam entadas pela

Lei nO . 9612/98 e têm com o fina lidade a difusão cultura l, a in tegração

com unitária , a prestação de serviços de utilidade pública, a capacitação

profissional da populaçao e a garantia ao dire ito de liberdade de expressa0

Enfim . tra ta-se de institu i(;ão de re levante papel socia l e m erecedora das

m aiores atenções e das m elhores intençóes por parte dos governantes.

D essa form C l, nao se pode alla lisar estas institu ições de m odo

que sejam vistC ls com o V i!8S , m as sim . d iante do prism a da função socia l dos

H ua Am âncio Ferre ira Santo;, % .. C entro .. P iriliba jB " .. Fone (74)3628-2058 .. (74)9917-1426

r. !T la il ~PJ..I_~-tor@ yahoo"cqm ._bJ:
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Kauê Vietor Sampaio

meios de comunicações, e da facilidade de acesso da sociedade em geral

nestes meios. Razão esta, que a vedação elencada no art. 132, 111 da Portaria

nO 4334/2015/SEI-MC, cujo trata a existência de vinculo como um vicio

insanável, é punição por demais exacerbada.

o contexto da grande parte das Rádios Comunitárias é de

rádios únicas nos bolsões de exclusão social e financeira deste pais. São

cidades minúsculas, que a própria pobreza afasta a sociedade das questões

tidas como comunitárias. No caso da Rádio Diamantina FM, esta encontra-se

instalada na cidade de Piritiba, cujo, segundo o IBGE, possui 25.211

habitantes, e mais grave ainda, possui apenas 4% da população ocupada.

Como visto, Piritiba é uma cidade extremamente pobre, onde somente através

da Rádio Comunitária, esta sociedade consegue um espaço para divulgar sua

expressão cultural, promovendo a difusão até de conhecimento.

A democratização dos Meios de Comunicação é um anseio

coletivo em prol de maior acesso e representatividade ao que podemos nomear

de o Quarto Poder (a Comunicação). Então a Comunicação Comunitária se

propõe a efetivação da liberdade de expressão nos veiculos comunicacionais.

A radiodifusão (difusão através do rádio) comunitária é uma

ferramenta essencial nesse contexto, uma vez que essa pode garantir maior

visibilidade das necessidades de uma comunidade. O Ministério das

Comunicações (MC), define que tais canais radiofõnicos de comunicação,

devem ser totalmente voltados para a comunidade, devendo então, pautar

"ideias, manifestações culturais, tradições e hábitos culturais". Segundo ainda o

MC, as rádios comunitárias (Rádiocom's) também não devem seguir o

proselitismo (empenho ativista), sem tender para religiões ou outras ideologias.

A lei n° 9612/98 regulamenta o Serviço de Radiodifusão em

território brasileiro. No artigo 1° denomina-se como Serviço de Radiodifusão

Comunitária: em Frequência Modulada sonora (FM) que opera em baixa

potência (limitada a um máximo de 25 watts ERP) com cobertura restrita ao

raio de um km, outorgada a fundações e associações comunitárias sem fins

lucrativos e com sede na localidade de prestação de serviço.

Rua Amâncio Ferreira Santos, 9G - Centro - Piritiba/Ba - Fone (74)3628-2058 - (74)9917-1426

E-mail k<,!ue victor@yahoo.combr ~
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Kauê Vicio r Sampaio

N os a rtig o s 3 ° e 4 ° d a m e sm a le i, e sp e c if ic a -s e a fin a lid a d e d a

rá d io com un itá r ia n a com un id a d e em que a tu a , e , d ire c io n a -se o s p r in c ip io s

q u e a p ro g ram a çã o d e ssa s rá d io s d e vem se g u ir . A o d e te rm in a r a fin a lid a d e d o

fu n c io n am en to d a s rá d io s com un itá r ia s , o a rtig o 3 ° e s ta b e le ce q u e a s m e sm a s

têm com o de ve r:

II - o fe re ce r m e ca n ism o s á fo rm a çã o e in te g ra çã o d a

com un id a d e , e s tim u la n d o o la ze r, a cu ltu ra e o co n v iv io

so c ia l;

1 1 1- p re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -

se a o s se rv iç o s d e d e fe sa c iv il, s em p re q u e n e ce ssá r io ;

IV - c o n tr ib u ir p a ra o a p e rfe iç o am en to p ro fis s io n a l

n a s á re a s d e a tu a çã o d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e

co n fo rm id a d e com a le g is la çã o p ro fis s io n a l v ig e n te ;

V - p e rm itir a ca p a c ita çã o d o s c id a d ã o s n o e xe rc ic io

d o d ire ito d e e xp re s sã o d a fo rm a m a is a ce s s iv e l p o s s iv e l.

o a rtig o 4 ° d e te rm in a q u e a s em is so ra s d e rá d io s com un itá r ia s

d e vem a te n d e r em su a p ro g ram a çã o a o s se g u in te s p r in c ip io s :

I - p re fe rê n c ia a fin a lid a d e s e d u ca tiv a s , a rt is t ic a s ,

c u ltu ra is e in fo rm a tiv a s em ben e fic io d o d e se n vo lv im e n to

g e ra l d a com un id a d e ;

II - p rom o çã o d a s a tiv id a d e s a rtís t ic a s e jo rn a lis t ic a s

n a com un id a d e e d a in te g ra çã o d o s m em b ro s d a

com un id a d e a te n d id a ;

III - re sp e ito a o s va lo re s é tic o s e so c ia is d a p e sso a e

d a fam ilia , fa vo re ce n d o a in te g ra çã o d o s m em b ro s d a

com un id a d e a te n d id a ;

IV - n ã o d is c r im in a çã o d e ra ça , re lig iã o , s e xo ,

p re fe rê n c ia s se xu a is , c o n v ic çõ e s p o lit ic o - id e o ló g ic o -

p a rtid á r ia s e co n d iç ã o so c ia l n a s re la çõ e s com un itá r ia s .

R ua Am ân c io F e rre ira S a n to s , 9 6 - C e n tro - P ir it ib a /8 a - F o n e (7 4 )3 6 2 8 -2 0 5 8 - (7 4 )9 9 1 7 -1 4 2 6

E -m a il k a u e v ic to r@ yah o o .c om .b r ~
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Kauê Victor Sampaio

Destes deveres, a presente emissora cumpre fielmente todos,

oferecendo meios da sociedade Piritibana aprimore e evolua; empoderando-a

com uma ferramenta de muito poder, cujo é a imprensa.

Apesar de regulamentar a atividade de Radiocom's no Brasil e,

ampliar o espaço de comunicação à população brasileira, a lei traz uma série

de obstaculos para quem se interessa em criar e manter uma radio

comunitaria. O processo de concessão é burocratico e demorado, uma vez

que, as radios podem levar anos para conseguir a outorga.

Entretanto, apesar de toda dificuldade e ainda assim cumpri-Ias

fielmente, a presente associação esbarrou em um óbice legal, cujo esta

colocando a sua existência de anos, e de muito serviço prestado em risco.

Como visto acima, Piritiba é uma cidade minúscula e pobre,

seu IDH é de 0,578, muito abaixo da média nacional que é de 0,744; deste

modo, ha uma dificuldade enorme em se compor uma associação totalmente

apolítica, uma vez que somos seres políticos.

No presente caso, temos dois dirigentes que tinham filiação

politica, mas que tão logo quando foram notificados deixaram a direção da

associação, bem como deixaram de fazer parte da associação, como comprova

documentos anexos.

Ademais, sabemos que por força constitucional, a

razoabilidade nas decisões deva ser respeitada. Razoabilidade esta, que nas

palavras do eminente Ministro do Supremo Tribunal Federal, Luis Roberto

Barroso é:

O principio da razoabilidade é um parâmetro de valoração

dos atos do Poder Público para aferir se eles estão

informados pelo valor superior inerente a todo o

ordenamento juridico: a justiça.

Assim, como bem salienta Lucia Valle Figueiredo, o principio

da legalidade não deve ser visto como condicionante de qualquer ato do

administrador, que deve encontrar norma expressa que se enquadre

Rua Amâncio Ferreira Santos, 96 - Centro - Piritiba/Ba - Fone (74)3628-2058 - (74)99eiJ)26
E-mail kauevlctor@yahoo.com.br r
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K auê VicIar Sampaio

exa tam en te ao caso conc re to . A o con trá rio , é bem m a is am p lo que a m e ra

su je ição do adm in is tra do r á le i, p o is e s te tam bém deve necessa riam en te se

subm e te r ao D ire ito , a o o rdenam en to ju rid ico , á s no rm as e p rin c íp io s

cons titu c io na is , d e vendo busca r com o m e ta a igua ldade na p róp ria le i. A Le i é

im pe rio sa , m as deve se r m itig ada ao pon to de se encon tra r pa c ifica ção soc ia l.

R azões es ta s , que ass is te d ire ito de te r sua ou to rga renovada ,

d ia n te da necess id ade do povo de P ir it ib a , bem com o da adequação im ed ia ta

da p re sen te a ssoc ia ção e a fa lta de ra zoab ilid ade da vedação em ca rá te r

in sanáve l.

P o r to do o expos to , re que r:

a ) O renovação im ed ia ta da ou to rga conced ida , te ndo em

v is ta que a p re sen te em isso ra tem um pape l so c ia l

e no rm e nes te m un ic ip io , e sua exc lu são ir ia ge ra r um

dano soc ia l e no rm e .

N es te s te rm os ,

P ede e agua rda de fe rim en to .

P ir it ib a , 25 de se tem b ro de 2017.

~aS am pa io S an to s

38.760

41J'jl;ÜIJ!f7 . j, ;:k: ()1M .: , 1
/ ~ r,X ;( j~ ld~ v Le it;;1 )IT :e ira -.

P re s id en te

R ua Am ânc io F e rre ira S an to s , 96 - C en tro - P ir it ib a /8a - F one (74 )3628 -2058 - (74 )9917 -1426

E-mail kauevictor@yahoocorn.br
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M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s

C o o rd e n a ç ã o -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C om u n i tá r ia

A t t . S r t ª I n a ld a C e l in a M a d io

E m a te n d im e n to a o s e u O f íc io n 2 6 0 1 1 /2 0 1 7 S E I -M C T IC , r e la t iv a a o e n c am in h am e n to d e N o ta

T é c n ic a à a n á l i s e d o p ro c e s s o n 2S 3 9 0 0 .0 4 6 4 1 7 /2 0 1 5 -2 6 , (N o ta T é c n ic a n 2 3 1 4 9 /2 0 1 7 /S E I -

M C T IC ) , in fo rm am o s q u e to m am o s a s p ro v id e n c ia s n e c e s s á r ia s , a s q u a is e s tam o s a n e x a n d o a

e s s a c o m u n ic a ç ã o c o n fo rm e d e s c r im in a d o a b a ix o :

1 - E d i ta l d e C o n v o c a ç ã o d e u m a A s s em b le ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia

2 - C ó p ia d a A ta a s s in a d a p e lo s s ó c io s r e g is t r a d a e a u te n t ic a d a s em C a r tó r io

3 - C a r ta r e n u n c ia d o S r . E ro n i ld e s V i le la O l iv e i r a e M a r ia lu c ia S i lv a A s s i : ; ( c o m f i rm a

r e c o n h e c id a em C a r tó r io ) d o s c a rg o s d e D ir e to r ia q u e o c u p a v am em c a r á te r i r r e v o g á v e l .

4 - C ó p ia a u te n t ic a d a d o s E s ta tu to s d a A s s o c ia ç ã o

S e n d o a s s im d e n t r o d o p r a z o e s ta b e le c id o , e s p e r am o s te r s a n a d o o s p ro b lem a ! . d e te c ta d o s

p o r e s ta S e c r e ta r ia a o tem p o q u e n o s c o lo c am o s a o in te i r o d is p o r p a r a d i r im ir q u a is q u e r

e v e n tu a is d ú v id a s q u e v e n h am a e x is t i r .

A te n c io s am e n te

':t,fliuwJ# Ir; jl..(7)tl,~~_:
j .a n v a ld o ; [ e 1 te O l i~ 1:>"'"'"

P re s id e n te
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IL M º S E N H O R P R E S ID E N T E D A A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E

C O M U N IT Á R IO D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR IT IB A

E u , E ro n ild e s V ile la O liv e ira , b ra s ile iro , m a io r , c a s a d o , p o r ta d o r d o C P F n º 2 4 6 .7 0 3 .7 5 5 -0 4 ,

re s id e n te e d o m ic il ia d o à R u a D o m in g o s A ra ú jo B a r re iro s , s /n , n e s ta c id a d e d e P ir it ib a , E s ta d o

d a B a h ia , s ó c io d e s s a A s s o c ia ç ã o , v e n h o p e lo p re s e n te s o lic ita r o m e u d e s lig a m e n to e m

c a rá te r ir re v o g á v e l d o q u a d ro d e a s s o c ia d o s d e s s a e n t id a d e , a f im d e p re s e rv a r o s in te re s s e s

d a A s s o c ia ç ã o e m re la ç ã o à m a n u te n ç ã o d a O u to rg a d a s u a E m is s o ra C o m u n itá r ia , D ia m a n t in a

F M , ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s .

N e s te s T e rm o s ,

P e ç o e E s p e ro D e fe r im e n to

P ir it ib a (B a l. 1 6 d e s e te m b ro d e 2 0 1 7

CjW~!h~ oJJ~
E ro n ild e s V ile la O liv e ira

C P F : 2 4 6 .7 0 3 .7 5 5 -0 4

ReeG. !3-,".

Ef<.{ 1. 6 cLt Sttw.-~ ek ~ rJ J 7-

1 ~ 0 ~ ~ ~ '"
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IL M º S E N H O R P R E S ID E N T E D A A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E

C O M U N IT Á R IO D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR IT IB A

E u , M a ria L ú c ia S ilv a A s s is , b ra s ile ira , m a io r, c a s a d a , p o rta d o ra d o C P F n º 4 9 6 .4 4 5 .9 9 5 -0 0 ,

re s id e n te e d o m ic ilia d a à A v . R o b e rto S a n to s , n º 4 0 9 , n e s ta c id a d e d e P ir it ib a , E s ta d o d a B a h ia ,

s ó c ia d e s s a A s s o c ia ç ã o , v e n h o p e lo p re s e n te s o lic ita r o m e u d e s lig a m e n to e m c a rá te r

ir re v o g á v e l d o q u a d ro d e a s s o c ia d o s d e s s a e n tid a d e , a fim d e p re s e rv a r o s in te re s s e s d a

A s s o c ia ç ã o e m re la ç ã o à m a n u te n ç ã o d a O u to rg a d a s u a E m is s o ra C o m u n itá r ia , D ia m a n tin a

F M , ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s .

N e s te s T e rm o s ,

P e ç o e E s p e ro D e fe r im e n to

P ir it ib a (B a l, 1 6 d e s e te m b ro d e 2 0 1 7

C P F : 4 9 6 .4 4 5 .9 9 S -0 0

li~< ::- ( ; eJ

! : 11 J 6 de 5t.~-6/W ~/-t-

í~ .f,.JtilJ~.
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Excelen tíssim a Senhora

M ariza O shiro

Coordenadora-G eral de F iscalização de O utorgas,

A ssun to : O ficio nO4671I/20 l7 /SE I-M CT lC

A ASSOC IAÇÃO DE DESENVOL V IM ENTO CULTURAL E

COMUN ITÁR IA DOS PRODUTORES RURA IS DE PIR IT IBA (RÁD IO

D IAMANTINA FM ),já dev idam ente qualificada nos au tos, vem respeitosam ente ,

em atenção ao ofic io retro , jun tar cóp ia in tegral de toda docum entação que já fora

env iada a este respeitável órgão , referen te ao m esm o assun to so lic itado no presen te

ofic io .

A ssim sendo , requer que seja aco lh ido recurso já pro toco lado ,

bem com o a renovação im ediata da referida ou torga.

N estes term os,

Pede e espera deferim ento .

P iritiba , O 1 de dezem bro de 2017 .

=
fúh.J.-J1'MUo{. ~ :.1 ari aIdo Leite Iveira

Presidente
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Kauê V ic Ia r S am pa io

EXCELENT íSS IM O SENHOR D IR ETOR DO DEPARTAM E r-ITO DE

RAD IO D IFUSÃO EDUCAT IVA , COM UN ITÁR IA E DE F ISCAL IZAÇÃO

P rocesso na 53900 .046417 /2015 -26 I
-.J

~.. " ,

C r a c h á n O : 0 0 0 0 6 3

3 o ANDAR/SEDE/Me

NII'~lIrnl,r,,~rD E U M A

ASSOC IAÇAb -O E -O ESENVUCV IIV IC ";O CU LTURAL E

COMUN ITÁR IA DO S PRODUTORES RURA IS DE P IR IT IBA (R ÁD IO

D IAM ANT IN A FM ), soc iedade c iv il sem fin s lu c ra tivo s , dev idam en te in sc rita no

CNP J sob na 02 .691 .464 /0001 -17 , com sede na R ua A rna ldo B o rges M a tos s /n ,

P ir itib a - B ah ia , vem respe ito sam en te in te rpo r:

R ECURSO ADM IN IS TRAT IVO

C on tra dec isão re tro , nos p resen te s au to s , tendo co rno fu lc ro os a r!. 4 7 e

segu in te s da PORTAR IA N ° 4334 /2015 /SE I-M C ; pe la s ra zões que seg em

- DO S FATO S E FUNDAM ENTO S :

A s rád io s com un itá ria s fo ram ins titu idas e regu lam en tadas pe la

Le i nO . 9 .612 /98 e têm co rno fin a lid ade a d ifu são cu ltu ra l, a in teg ra ção

com un itá ria , a p re s ta ção de se rv iço s de u tilid ade púb lica , a capac ita ção

p ro fiss iona l da popu la ção e a ga ran tia ao d ire ito de lib e rdade de e :'p re ssão .

E n fim , tra ta -se de in s titU ição de re le van te pape l soc ia l e m e recedo ra das

m a io re s a tenções e das m e lho re s in tenções po r pa rte dos gove rnan te~ ;

D essa fo rm a , não se pode ana lisa r e s ta s In s titu ições de m odo

que se jam v is ta s com o v ilã s , m as s im , d ian te do p rism a da função soc ia l dos

c~ ,
\ '

11uaAm ânc io Fe rre ira S an to s , 9 6 - C en tro - P ir itib a /B a - F one ( 7 4 ) 3 6 2 8 - 2 0 5 8 _ ( 7 4 ) " 1 9 1 7 - 1 4 2 6

E-mail ~ ! ! . ç : v i c t o . r ( c g ~ a h o o . ~ º ! l 1 . b . ~

- - - - - - - - - - . _ - _ . _ - - - - - - - - - . _ - - - - - - - - - - -
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K a u ê V ic to r S am p a io

meios de comunicações, e da facilidade de acesso da sociedade em geral

nestes meios. Razão esta, que a vedação elencada no art. 132, 1/1 ela Portaria

nO 4334/2015/SEI-MC, cujo trata a existência de vinculo como um vicio

insanável, é punição por demais exacerbada.

o contexto da grande parte das Rádios ComunitÉlrias é de

rádios únicas nos bolsões de exclusão social e financeira deste pais. São

cidades minúsculas, que a própria pobreza afasta a sociedade das questões

tidas como comunitárias. No caso da-Rádio Diamantina FM, esta encontra-se

instalada na cidade de Piritiba, cujo, segundo o IBGE, possui 25.211

habitantes, e mais grave ainda, possui apenas 4% da população ocupada.

Como visto, Piritiba é uma cidade extremamente pobre, onde somente através

da Rádio Comunitária, esta sociedade consegue um espaço para divulgar sua

expressão cultural, promovendo a difusão até de conhecimento.

A democratização dos Meios de Comunicação é um anseio

coletivo em prol de maior acesso e representatividade ao que podemos nomear

de o Quarto Poder (a Comunicação). Então a Comunicação Comunitária se

propõe a efetivação da liberdade de expressão nos veículos comuniCccionais.

A radiodifusão (difusão através do rádio) comunitária é uma

ferramenta essencial nesse contexto, uma vez que essa pode garantir maior

visibilidade das necessidades de urna comunidade. O Ministério das

Comunicações (MC), define que tais canais radiofônicos de comunicação,

~~~~~ - devem ser- totalmente - voltados- para -a -comunidade;-devendo-então;-pautar-

"ideias, manifestações culturais, tradições e hábitos culturais". Segundo ainda o

MC, as rádios comunitárias (Rádiocom's) também não devem seguir o

proselitismo (empenho ativista), sem tender para religiões ou outras id,)ologias.

A lei n° 9612/98 regulamenta o Serviço de Radiodifusão em

território brasileiro. No artigo 1° denomina-se como Serviço de Radiodifusão

Comunitária: em Frequência Modulada sonora (FM) que opera em baixa

potência (limitada a um máximo de 25 watts ERP) com cobertura restrita ao

raio de um km, outorgada a fundações e associações comunitárias sem fins

lucrativos e com sede na localidade de prestação de serviço.

flua Amâncio Ferreira S<JlltoS,9 6 - Centro --Piritiba/8a - Fone ( 7 4 ) 3 6 2 8 .2 0 5 8 - ( 7 4 l~ é 7 ) 7 - 1 4 2 6

E-maIl ! s i :1 J . !Q . . . Yl.(.!9.r..@.YB ..b90 ..Ç .Q D l . t l ! ( ~ _ , ( /

1 , ', '- - -• .-:>
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K a u ê Viclor Sampaio

N o s a r t ig o s 3 ° e 4 ° d a m e s m a le i, e s p e c if ic a -s e a f in a lid a d e d a

rá d io c o m u n itá r ia n a c o m u n id a d e e m q u e a tu a , e , d ire c io n a -s e o s p r in c ip io s

q u e a p ro g ra m a ç ã o d e s s a s rá d io s d e v e m s e g u ir . A o d e te rm in a r a f in a lid a d e d o

fu n c io n a m e n to d a s rá d io s c o m u n itá r ia s , o a r t ig o 3 ° e s ta b e le c e q u e a s m e s m a s

tê m c o m o d e v e r :

1 1- o fe re c e r m e c a n is m o s á fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a

c o m u n id a d e , e s t im u la n d o o la z e r , a c u ltu ra e o c o n v ív ío

s o c ia l;

1 1 1- p re s ta r s e rv iç o s d e u t il id a d e p ú b lic a , im e g ra n d o -

s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a c iv il, s e m p re q u e n e c e s s á r io ;

IV - c o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o a m e n to p r : :> f is s io n a l

n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e

c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ;

V - p e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io

d o d ire ito d e e x p re s s ã o d a fo rm a m a is a c e s s iv e l p o s s iv e l.

o a r t ig o 4 ° d e te rm in a q u e a s e m is s o ra s d e rá d io s c o m u n itá r ia s

d e v e m a te n d e r e m s u a p ro g ra m a ç ã o a o s s e g u in te s p r in c íp io s :

I - p re fe rê n c ia a f in a lid a d e s e d u c a t iv a s , , 'I r t is t ic a s ,

c u ltu ra is e in fo rm a tiv a s e m b e n e fíc io d o d e s e n v o lv im e n to

g e ra l d a c o m u n id a d e ;

I I - p ro m o ç ã o d a s a t iv id a d e s a r t ís t ic a s e jo rn a lís t ic a s

n a c o m u n id a d e e d a in te g ra ç ã o d o s m e m b ro s d a

c o m u n id a d e a te n d id a ;

1 1 1- re s p e ito a o s v a lo re s é t ic o s e s o c ia is d a p e s s o a e

d a fa m ilia , fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o d o s m e m b ro s d a

c o m u n id a d e a te n d id a ;

IV - n ã o d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , re lig iã o , s e x o ,

p re fe rê n c ia s s e x u a is , c o n v ic ç õ e s p o lí t ic o - id e o ló g ic o -

p a r t id á r ia s e c o n d iç ã o s o c ia l n a s re la ç õ e s c o m u n i(á r ia s .

R u a A m â n c io F e r re ira S a n to s , 9 6 - C , ln tro - P ir it ib a /B a - F o n e (7 4 )3 6 7 8 -2 0 5 8 _ (7 4 )9 9 1 7 -1 4 2 6 i"
E-mail kaue victqr(â>yahoo.coln.br Q l/\

.t~_
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Kauê Victor Sampaio

Destes deveres, a presente emissora cumpre fielmente todos,

oferecendo meios da sociedade Piritibana aprimore e evolua; empoderando-a

com uma ferramenta de muito poder, cujo é a imprensa.

Apesar de regulamentar a atividade de Rádiocom's no Brasil e,

ampliar o espaço de comunicação á população brasileira, a lei traz urna série

de obstáculos para quem se interessa em criar e manter urna rádio

comunitária. O processo de concessão é burocrático e demorado, urna vez

que, as rádios poaem levar anos para conseguir a outorga.

Entretanto, apesar de toda dificuldade e ainda assim cumpri-Ias

fielmente, a presente associação esbarrou em um óbice legal, Gujo está

colocando a sua existência de anos, e de muito serviço prestado em risco.

Corno visto acima, Piritiba é urna cidade minúscula e pobre,

seu IOH é de 0,578, muito abaixo da média nacional que é de 0,744; deste

modo, há urna dificuldade enorme em se compor uma associação totalmente

apolitica, uma vez que somos seres políticos.

No presente caso, temos dois dirigentes que tinham filiação

politica, mas que tão logo quando foram notificados deixaram a direção da

associação, bem como deixaram de fazer parte da associação, como comprova

documentos anexos.

Ademais, sabemos que por força constitucional, a

~~~-~~ --razoabilidade nas-decisões deva-ser respeitadã~Razoabilidaâe esta que nas

palavras do eminente Ministro do Supremo Tribunal Federal, Luis Roberto

Barroso é:

O principio da razoabilidade é um parâmetro de '.'aioração

dos atos do Poder Público para aferir se eles estão

informados pelo valor superior inerente a todo o

ordenamento juridico: a justiça.

Assim, como bem salíenta Lucia Valle Figueiredo, o principio

da legalidade não deve ser visto como condicionante de qualquer ato do

administrador, que deve encontrar norma expressa que se enquadre

Rua Amâncio Ferreira Santos, 96 - Centro - Piritiba/Ba - Fone (74)3628 ..2()58 _ (74)'1917-1426

E-mail k!Jue.YliJgL@y;)hoo.com.br~ çp
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Kauê Victor Sampaio

exatamente ao caso concreto. Ao contrário, é bem mais amplo que a mera

sujeição do administrador à lei, pois este também deve necessariilmente se

submeter ao Direito, ao ordenamento juridico, ás normas e principlos

constitucionais, devendo buscar como meta a igualdade na própria lei. A Lei é

imperiosa, mas deve ser mitigada ao ponto de se encontrar pacificaç~lo social.

Razões estas, que assiste direito de ter sua outorga ,enovada,

diante da necessidade do povo de Piritiba, bem como da adequação imediata

da presente associação e a falta de razoabilidade da vedação em caráter

insanável.

Por todo o exposto, requer:

a) O renovação imediata da outorga concedida, I:endo em

vista que a presente emissora tem um papel social

enorme neste municipio, e sua exclusão iria gerar um

dano social enorme.

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento.

Piritiba, 25 de setembro de 2017.

Kauê Victor Ba sta Sampaio Santos
\I '/

OAB1&A 38 760

•

-;fil/~<:dlt).4;It-:C}}Cu<-<---j .
/ MariValdo LeiteÕ'ltveira ...

Presidente
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IL IV IQ S E N H O R P R E S ID E N T E D A A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E

C O M U N IT Á R IO D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR IT IB A

E u , M a r ia L ú c ia S ilv a A s s is , b ra s ile ira , m a io r , c a s a d a , p o r ta d o ra d o C P F n Q 4 9 6 .4 4 5 .9 9 5 -0 0 ,

re s id e n te e d o m ic ilia d a à A v , R o b e r to S a n to s , n 2 4 0 9 , n e s ta c id a d e d e P ir it ib a , E s ta d o ( la B a h ia ,---
s ó c ia d e s s a A s s o c ia ç ã o , v e n h o p e lo p re s e n te s o lic ita r o m e u d e s lig a m e n to e m c a rá te r

ir re v o g á v e l d o q u a d ro d e a s s o c ia d o s d e s s a e n tid a d e , a f im d e p re s e rv a r o s in te re s s e s d a

A s s o c ia ç ã o e m re la ç ã o à m a n u te n ç ã o d a O u to rg a d a s u a E m is s o ra C o m u n itá r ia , D ia m a n tin a

F M , ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s .

N e s te s T e rm o s ,

P e ç o e E s p e ro D e fe r im e n to

C P F : 4 9 6 .4 4 5 .9 9 5 -0 0

. -E /'-f :! t.: t"4: ,S.itü'l.d~4Y ilA.}

'7ff. ;:';'1-I.>_j?-io l,Ú'~gJ.L!.L~-"~I."
I
I
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IL M º S E N H O R P R E S ID E N T E D A A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E

C O M U N IT Á R IO D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR IT IB A

E u , E r o n i ld e s V i le la O liv e ir a , b r a s i le ir o , m a io r , c a s a d o , p o r ta d o r d o C P F n º 2 1 .1 6 .7 0 3 .7 5 S - 0 4 ,

r e s id e n te e d o m ic i l ia d o à R u a D o m in g o s A r a ú jo B a r r e ir o s , s /n , n e s ta c id a C le d e " ; i ( t ib a , E s ta " 'd F " o - -

d a B a h ia , s ó c io d e s s a A s s o c ia ç ã o , v e n h o p e lo p r e s e n te s o l ic i ta r o m e u d e s l ig a m e n to e m

c a r á te r ir r e v o g á v e l d o q u a d r o d e a s s o c ia d o s d e s s a e n t id a d e , a f im d e p r e s e r v a r c :s in te r e s s e s

d a A s s o c ia ç ã o e m r e la ç ã o à m a n u te n ç ã o d a O u to r g a d a s u a E m is s o r a C o m u n itá r ia . D ia m a n t in a

F M , ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s .

N e s te s T e r m o s ,

P e ç o e E s p e r o D e fe r im e n to

C P F : 2 4 6 .7 0 3 .7 5 5 - 0 4
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IL M Q S E N H O R P R E S ID E N T E D A A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E

C O M U N IT Á R IO D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR IT IB A

E u , M a ria L ú c ia S ilv a A s s is , b ra s ile ira , m a io r, c a s a d a , p o rta d o ra d o C P F n O 4 % .4 4 5 .9 9 5 -0 0 ,-_...•_-~~----------residente e d o m ic ilia d a -à A v . R o b e rto S a n to s , n O 4 0 9 , n e s ta c id a d e d e P lr it lb a , E s t.," :o d a B a h ia ,

s ó c ia d e s s a A s s o c ia ç ã o , v e n h o p e lo p re s e n te s o lic ita r o m e u d e s lig a m e n to '~ m c a rá te r

irre v o g á v e l d o q u a d ro d e a s s o c ia d o s d e s s a e n tid a d e , a fim d e p re s e rv a r o s in te re s s e s d a

A s s o c ia ç ã o e m re la ç ã o à m a n u te n ç ã o d a O u to rg a d a s u a E m is s o ra C o m u n itá r ia , D ia m a n tin a

F M , ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s .

N e s te s T e rm o s ,

P e ç o e E s p e ro D e fe rim e n to

P ir it ib a (B a ), 1 6 d e s e te m b ro d e 2 0 1 7

C P F : 4 9 6 .4 4 5 .9 9 5 -0 0
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I lM Q S E N H O R P R E S ID E N T E D A A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E

C O M U N IT Á R IO D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR IT IB A

E u , E ro n ild e s V ile la O liv e ira , b ra s ile iro , m a io r , c a s a d o , p o r ta d o r d o C P F n Q 2 4 6 .7 0 3 .7 5 5 -0 4 ,

- , '~ ~ - -re s id e n te e d o m ic il ia d o à R u a D o m in g o s A ra ú jo B a r re iro s , s/n, n e s ta c id a d e d e P ir it ib a , E s ta d o

d a B a h ia , s ó c io d e s s a A s s o c ia ç ã o , v e n h o p e lo p re s e n te s o lic ita r o m e u d e s lig "m e n to e m

c a rá te r ir re v o g á v e l d o q u a d ro d e a s s o c ia d o s d e s s a e n t id a d e , a f im d e p re s e rv a r Cl5 in te re s s e s

d a A s s o c ia ç ã o e m re la ç ã o à m a n u te n ç ã o d a O u to rg a d a s u a E m is s o ra C o m u n itá r ia , D ia m a n t in a

F M , ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s .

N e s te s T e rm o s ,

P e ç o e E s p e ro D e fe r im e n to

C P F : 2 4 6 .7 0 3 .7 5 5 -0 4

R(Ç'-e,< f ! , : " .

E N .1..6 ,4 f;'l.t;:..'Y ..{~;, 04 ~ t.1 j t
7wtiwfYto tt_I..í1rt!J),4.~.'
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Departamcnto de Radiodifusão Eduellliva. ComunitlÍri,,, e de Fi,cali/",;io '
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C U L T tJ H A L

A "unto: Eucaminhume;Itf, de Notn Técnica !;~lath'3 il àiuílise do prnCI!SSÓ 'n" 5390,1.11-164I7i20! 5-26.

Cllmprim •.~m~wdo+tH.a.)"ün.li:J[l.n...::.t\~c. rc!iro~m~' ao pro:..'~s:-.o Ciii ( T ' ig r r d " " i~~!ra
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l 'x r [n ç J O dú { ,H I lO l" g a . S l '1 l id l i lm o . ; :1 i r :d ,1 q U t \ ;':cntidnde l l1 ;~ 1 l i i l : n h a a ! l la l i /~ !d o , i U ! 'd o [L e s ' ~ ;\linist~rjo n ~ ( ~ U

n ~ d ~ n : :~ '. ( ' lde clwrc~p('lndén(;ia .

••••• ~, •• 'C'. ~ 'o . j . ~ 1DOl'UIl1C..'Tlt(I <J~SHladl! d t . 'L r : l ' ' i í ' ' ; J In ; : :n le j'1Ür tnairi:,\ ~~clii1n:.\ladíu, CUHnh~,:~{dlJn~.,G('ral dl'

~ ~ ,~ ,~ ~ ~; t " , ) ; 1~.ldiutHfll~.~OCvHii~~,{Ll,,~;'t.tJn i"/ \.!:,i~(jl7.~.,p'):4~. clmfonn.:: iUi, :;"., :(1. "b", -.i~:,Pm'l~rl:1~ :\1(' n"

~ . ,~ '~ , : . ;~ ; I , . ' .~ :~ _ = - JS i. I< W l: i~ :. \ IC T j( " l t ' : , _ I , : :~ . I ' l~

; : 'm ~ , .~ \ , . ;~ 'r '- ' í , l ,. .t . " . - , . : ' : ; ' \ ' I ' ; . I . ' " ~ , ( , ;< " , : " , ' ; " ~ , , , \ . '1 1 ', : . . , ' ; : ' ' '2 1 ) 1 : , " , ' , ! l . , \ lC 'I : , ' . ;'r,',,' I

".;:'PÜ.l.HI,-i: •. :",;~,"~',.\" ": ",,'
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S[I[~~CT1C.21oo?81 . NC(8 Tec'1 tca

~ lI:\I:;Th{fO DACIf::'\CL\. TECNOLOGIA, I.'\O\'AÇÜES E COi\IVJ\'ICAÇÜES

S~cretari3 de Radiodifus:l0

[kpan1ll11ento J~RudioditllS'10 Edllcati\ll. COlllunitúriu" de Fisc'lii7aç:io

Clh-1rllenaçoJll-G.:n.l.t de Radio(liftlsà~) Comunitária

Pro(:cssoi. .d~ Renovação de Outorga da Coordênação~G~ral dI;.'R~H.liodifus;jo Comulllrú ria

:-':01':\ 'I'I::C:'\IC'\ .'\" !7ólJOI20I7/SEI-,\ICTIC

Pr,'CCSSOIt"; 53900.U464 J 7 i20 15-26.

Assuntu; IndrferimcnlO do Processo dc'Renovaçiío dc OUlor!.!:I. Abertur" de prazo reCl.lrs,,1.

1. Truta-,e li" ,,\SSOCL\Ç,'\O DE DESE :"\'O L\T \JE :"TO CULT lJHA I. F. CO .\JUN lT ,\R IO

\)OS PRODUTORES RURAIS DE PIHITlHA. clttllbde "uioríz"du par" eXCClHHr ,) Serviço de

Rudiodifll"j() C0I1111nitúria na ioc:i1id:Hk dc Piritiha. cstado da Bahia,

')

f ... ] .lpÓ5 a:l;)~i~e dn:->:iU1O ):: li.: clmsulw an 5ill0 JIl Tribl:1MI Superior Eh;,iILll';tII167 .• -1I,')1. \.:n l:cm ...••~ q:.h..':,I
\'iú'.Pr~~;idt:t1t::,r:l(ln iIJ~s \'ilc i:l Oli\.:ira. c ~1s.':i:rl..";:l:"i~ t. ~ f= lritl Lú(,,~ iaSi;\ a :\s~is. ::xe ll~ t'm ,rc~pl:l';iv;li11~al(".
lJ:-irugos d~ \kmbrl' Efi..'li\{) di) Dir~.'tór;l1 l' de V('g.1! d~, úr~Jo J~ d~rc\'iJ.o d •.l Parli(', So;.",.:1 Dl'llill\.rà[ :l.tl

(tISIJl, (J qm : •..ü llfi.~U r< 'J .••illlo :uh , p.llili":ll d...::Il,.'i)fdn L'Um I' ;lri. ~5. ~ 2". L "h" da I\> r{,!l;:: ri" .BJ"'; 201 :) 51 :1-

.\1 (', p(:hli"'::hL1 illo' f10L ' d ;:':1 92uJ:,.

[ .. J

l)ü rt:IIl,{l. CL\IT1b:l:;c !l~ l 'In . 6". ~ lIm (;i) d ;l l,d n~ ~,612, de- 11) (li: 1 \..'I,',:r::iril d~ I i.NX . !o.:..'g,l ldo tl qu,d ..t\ u~:lt)r~ :l

i..::r;i \'il:id .lth : de d..:.z ;mu ..•. rennilida a rcn(l\'~h;ãu Pl.lf i~ .lm l :l('ri"dll .... (. (';limprjd:l~ :1 ' .:x Ig~ I~ l:ja.• d~..;(a Lr..'\ l

th::n:J.l-: d l"':P lIS j~ 'ôc" kg;lis ~.igCJlh:,":.. ~ no art. l.i~ . 1I di! Port:lri:i n'" ~.-;J..1.201.5'Sl:I-:V C, "'l.'gund ll t' q ll,1 ! " ...1,

----.!"l'l1,.l'.:U;àllscrú i:ld ••'f:.'rit.L~IW:; l'U~U~ l~m qll~: 1 ... J 111- COt1~1J.1",da ,[ ••';\i:-:l~n~b l.li:- \íJ l.:uh)". scriÍ. sllgl:ndu ,',

llH.k!<:rimcnll) da rt."l1u'.'aç:11l di{,utor~a.

.~ . em rilz:1o di:,s(l. ru i concedido prazo de.30 dia:, prlr;] que a Radiodif:l::.ora s..: IlK lI'if~stass(.".

oi. O Olicill n" (1)1 kW 17!SEI-MC'TIC, que "n"aminl1ou " N'l!<l T 0t'11ica. il,i rceebidu "m

2,; '212017. cOtlt\)nné .-\vi,;o dc Recebimcnto (AR ) 1727459.

') Em rc :-;pu~ liL a A::.socii.~{;fu)r:ncam inhou. templ~stivunH'lllC, em 10:3/2017. ti Cana I 73íl)79 . a~1

ql1~t! SL' limitou a L 'ne~ !In i!lh~ lr :\w d\.' Asscmbkia Geral EXlraordin:iri:J. carta~ de r.:llúncía 00 \'ícc-

Pn.:~ldçntt.:, l:ronildc$ Vik!a Oli\'êir;\~ e da S",~crelúri,~.~1 ilri:l LúeiJ Si1v~l.:\~~i:.:;.to:: e~.}Jlia li,: ::~ !:HLJlO~(i~ i~ !,

Ci, Dito isso, veriticou-sc qlll: a renúncia dos d irc t('ll'es foÍ cotnUIlil'alÍa iH) Prcsidl'llll: da .-\ssocia~'~io.
~~1l124J2/2U 1'7. COnfl)rl1ll' tlt.li ..~lImcnt()~.; ;)..; Ils. 7/8 da Cnrta I 7:' 7979. c. prhlC'rionncntc. l~:rmal iza~~~~I~i\ A 1,"1

dt.' Reuni:".iü Extr:!llrdinária. ;'t ••..11", 4:5 tia Curta j"í'J7lJ7r;.l:m ói3í1U17.
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S E V ;. . !C T IC , 2 1 0 D 2 B 1 . N O :: i T é c r l lC e J

i. Toda\'ia. de a~ordl) com () parúg!';)tiJ ú n Í l:o do ano 132 da POl1ari~ If~ 43J4,-.!O lS,.-SEI.j,,!C, "i\

\ "~ \ I~ h : ! lC la d e \ 'Ín \ . :u J o . \ ' l 'r i l ic ~ llb n o ( 't1 r \o d o PI'O,,-'c::;Stl. (: de'in d ~ c a ró tc r inSiI?l{l\'C'l" O u ' iC 'J a , a m e !" ; . !

rt:núnci:: do~ din:ron.:'s imp;.:dido:"! não lem () comEh) de s;;mar a irn:gularidild(.: ",'ollstatadn.

K. RCS$alla-se que a anúl;se de vinwlo é feilll de forma ohjetiva. Ou seja. basta 'pc se veritique quc

o dirigente e.\çn;a ('argo/funt;iio 1 1 0ôrgiio de din:(,.'ào p a f l id f lr iO . que jú estará l:araclerizzdn o jrnp~dim~nto
previsttlno 'lrI. ~S. ~~". J. "h .. ,lu Purtaria n" 4334!~()ISiSEI-\1C. publicada n0 DOU de 21/9:'20IS.

C O N C L U S ..\O

f

y , Com base 11t'.';SrtS in.t~')nnaçüçs, uma \'('1 que- nàll fornf1l apn:sentadoC'i t~ltOS Ih}VüS cap,-lIe:; ck
d~sC'araCl.:ri/ar (l dnculu polílico const;]t~ldn~ com b<)s~ 110 arl. 61\ ~ único d a Lei I~" 9 .( )1 ~ , d ~ 11.) tk

fev~rdro de 199X, s.;gundo 9 qual "A.outorg:J terú valiuadl:. d~ uez :'lnOs.~ p~rmitida a n;nova~11lJ por: igual
p •.."ríod\.J. Sl.~ cUlllprid~ls as exigências dC"st~Lei ~ demais dispo~ições legais vigentes", e no art. 132. III cLt

Punari:J n" 4~~4!~O IS /S E I- / I , IC . scgundD " qual ..A reI101'ai',in seni inddcrida 110Scaso' em ql:C: [ ... ] 1 II -

C 'o n :- it : !1 :1 d : '\a C:,islência de vinculo", s c rú sugerido ü indeferimento da rC llo \ 'a ç à o da o u to rg a .

1o. Sug~r(:--;;~.ninda. que a Radiodifusor~ ~I..~janottlkHt.la acerca da decisão e, S( desejar, aprest:ntL'

I 't :C ll l" :W ll(l1ninislrativo, em a h .:n d im l. :n to a o s Prindpios d i, ) COlllnu.litúrio e d ~ l Ampla Ddesa C ' í1 0 d u p !ü

grau dejurisdiç:lu ~ H lm in is in 1 ! iq l. no prazo de 30 dias. <':Ol1liH.io$ti partir da daI a d~ r~(:~hlTlt:nlo desta l'\ora

T ~ 'c ! l i l :~ l, T n . t r 'ls t . : {H r íd ll e S S l. :p n lz ü s e m q U ê haja m a n ifc s la \" ; jo , sem cxtinl~ ti alllOrizíl,,';1o.

D \h . 'L t l l1 ç IH O (1~sjna(h\ l . 'Ic IT ü n i: . :a m c n t~ p n r FnHIdsca Ll'titiu Ilõlrhm;a n lJ ; lI 't~ 'lidl~, Analisl.1

T(.cnil:u AtlministnH ivo. ~1l1O], ON:l0 17, 3~ : 3:05, conforme a l1 . Y', 111."b". Ja~. P~)l",:.trj3.';:--"1C n . l

~N;~Oi4 c t\lCT1C 11" 34r2016.
'-

~ ~ j(~ ll) ( lC ll l1 l. : : : tu a,>sin.K!Úclctronjcall~~nk p ú l Inaluil Cl:lill:l \ la d io , CUlJrdcl1j.1l1urn,Cl:ra! d ~

..,,':::" I.. U! H :H Iiod i fu !)ão C { ll l l l l l l i lã ria. e111 I 7; ( ) f . ': '~ ( ) J 7. ,i..; 09:.~4, C lll llu r l l l~ .H 1.. " ', Ill. "h l t

, ltiS P()rt::lI'ia~ ~•.1C !l"
._.~,.t,.. ~ • ' ..
,',t."." , , ' l : 'O l~ " :-',(lJ(" n " ,.j'~1I16----- . .

.\liIllJla~ l' :\Ill"XOS

S E I 11" 1 1 (JO ,: : - '1
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.
:'5-{1/jiÔ 117

\11:\ IST í:R IO D A CIf:I\C IA , TECN O LO G L\, I:'\O \A ÇO ES E CO .\lU I\IC \ÇÜ ES

Secretaria de Radiodil'us;1u

D cp3rtam ent.o de: Radindifus30 EdIIC :.ui"B . CO Illlll1itilria e de' F iscaliz:.l\:;l.l"

D E S f':\C H U

o D IR E T O R D O D E I'A lr lA .\IE :'\T O D E fC \D lO D IFIJS"\O E D U C A T IV A ,

CO .\IL!:\IL i.RL\ E IH : FISCA LlZA Ç,'\O , I1 c l uso tk suas atribuiçe'':s, resol\'e acolLcr o di'posto l1 a

"",1ta TCcnica 1 1 '" I 7690i20 I 7,'SEI-\ lCTIC , cO l1s'am e 110 j;J'l)cesso n" 5390(J.(1464 17/20 i 5-26, de '" I '!C a

indcferir" pedido de reno\'açriõ da outorga da A SSO CIA ÇA o D E D [SEN V O LV JM E]\ TO CU LTU RA L

E C O \]U l'\[T A R IO D O S P R O D ü T O R E S R U R A IS D E P IR IT Il3 ;\, m íi(\rizac!a p(\r m ( io d,,-Portar;!) n"

';:3 , publicad!) 1 1 < ) D i~rio O ficitl! da U nià" em 2 dc setcm bro dc 2003, p!)ra e"eC llL!)r o Sen';,ll tle

Radiouiill~ ;10 C~J:n~I:lilária n~! localiJa(k de Piriliba / BA . ~m ra7~10d~ existência dt.? \'!J1C l.!O .
- - --- -- ••• - -~ ._.-,- ••• - - ••• _-_. -.- •• ,.,~. .H _, •••• __ ._~~._ ••_ ••••••. ~_.___ '.~ •• _~ •

D lIi:U m Clllll assi nildo rJc.1 ronk:all1t.nt(~ ror Sa m ir .-\m a ndo Cranj a \' ob I'c l\ htia, 1Iif('[nl" til'

H :l(liodifll " itW EdIH ::i ti n \, CU IJIU tlit:i rhl (, d~ Fiscal ização, ~m ~3/0}.;/~(J17. ,i.; 1~: :,9 , l'( \ l1 n )M l1 ~ ~ l,;t,

J ", I lI. "b ". lb~ P o :-u ria s :" .lC n " :'-:9 .'2014 •.•,\IC 7 1 C rI" J.i,I~D 1h .

.\lirlutàs l' A nexos

........ - _ ......• . _------

,, '
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Ao

M in is té r io d a C iên c ia , T e cn o lo g ia , In o v a çõ e s e C om un ic a çõ e s

C o o rd en a ç ão -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

A tt. S r tª In a ld a C e lin a M ad io

Em a te n d im en to ao seu O fíc io n º6 0 1 1 /2 0 1 7S E I-M C T lC , re la tiv a ao en c am in h am en to d e N o ta

T é cn ic a à an á lis e d o p ro c e s so n º5 3 9Q O .0 4 6 4 1 7 /2 0 1 5 -2 6 , (N o ta T é cn ic a n º3 1 4 9 /2 0 1 7 /S E I----
M C T IC ), in fo rm am o s q u e tom am o s a s p ro v id en c ia s n e c e s sá r ia s , a s q u a is e s tam o s an ex an d o a

e s sa com un ic a ç ão co n fo rm e d e sc r im in ad o ab a ix o :

1 - E d ita l d e C o n v o c a ç ão d e um a A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia

2 - C ó p ia d a A ta a s s in ad a p e lo s só c io s re g is tra d a e au te n tic a d a s em C a rtó r io

3 - C a r ta re n u n c ia d o S r . E ro n ild e s V ile la O liv e ira e M a ria L u c ia S ilv a A ss i,,(c om firm a

re co n h e c id a em C a rtó r io ) d o s c a rg o s d e D ire to r ia q u e o cu p av am em ca rá te r ir re v o g áv e l.

4 - C ó p ia au te n tic a d a d o s E s ta tu to s d a A sso c ia ç ão

S en d o a ss im d en tro d o p ra zo e s ta b e le c id o , e sp e ram o s te r sa n ad o o s p ro b lem a s d e te c ta d o s

p o r e s ta S e c re ta r ia a o tem p o q u e n o s co lo c am o s ao in te iro d isp o r p a ra d ir im i r q u a isq u e r

e v en tu a is d ú v id a s q u e v en h am a ex is tir .

A te n c io sam en te

':$tfJU -, Vyk.1 11t; ft.-(IJ c,: _:
! .a n v ~ id ~ le ite O liv c i1 a ~ ~

~ -~ ~ ~ -~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ P re s id en te~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ---~ ~ --~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ -~ ~ ~ _~
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Ao

Piritiba-Ba, 05 de junho de 2018

0'\ J c;o .o ~J. <)'-I') Id 011 - y L j

c= ._....~_...~..,.::~~-.....~.=-....:..-:~.....c:. ~
~a-dlo D ia m a n t in a F M 1 0 4 ': '~

• mui tOm a I li voe I! I , I .;

, ~ww.dlamantlnafm.not.b" ~:
.~ 'o n e : ( 7 4 ) 3628.2181 I 9()41-483: 4

; '~uaA rn a ld o Bo~~ S a la 0 1 . Centl, '.
;E P :4 4 8 3 0 .0 0 , . P"i"hn • ,., i!

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. ,.' ..•.. _ ...•. .•. _".0' •••• _~'

••••..•••.•••.••. 1- ••• ,.,\ ••• ~ ••• '

Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas.

ReL Processo NQ53900.046417/2015-26

Nota Técnica NQ17690/2017/5EI-MCTIC

Atendendo ao dispositivo da Portaria 1.909, de 06 de abril de 2018, encaminhamos

documentação de regularização da nova Diretoria Administrativa da Associação:

1 - Cópia da Ata da Eleição e Posse da nova Diretoria, Autenticada e Averbada em Cartório.

2 - Cópia da Ata da Eleição e Posse do novo Conselho Comunitário, Autenticada.

3 - Cópia dos documentos pessoais da Diretoria e demais membros titulares do Conselho

Fiscal.

4 - Comprovante de Residência dos membros da nova Diretoria.

5 - Grade da Programação aprovada pelo Conselho Comunitário.

6 - Cópia do CNPJ e dos documentos pessoais dos membros do Conselho Comunitário

Sendo o que se oferece para o momento aguardamos a regularização com a documentação

enviada.

Atenciosamente,

Presidente

Associação do Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba

DOCUMEHTO ENTREGUE PELO CORREIO

ErnJ.l,J) fJ~?S_:~::j~o~'{~
~ - ">

A s s in a r u r n :_ _~v::J __

./
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- ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

COMUNITÁRIODOSPRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA

RUA ARNALDO BORGES, S/N2,CENTRO, PIRITIBA-BA - CNPJ 02.691.464/0001-17

A T A D A A S S E M B L E IA G E R A L D A A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O

C U L T U R A L E C O M U N IT Á R IO D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR IT IB A

A s 1 9 h 3 0m in h o ra s d o d ia v in te e c in c o d o m ê s d e m a io d e 2 0 1 8 , e m

c um p r im e n to a o s e s ta tu to s d e s ta e n t id a d e c o n fo rm e A r t .5 9 4 , In c is o s I e

11, 9 5 , 9 6 , 9 7 , In c is o 11. R e u n ira m -s e n a s d e p e n d ê n c ia s d o a u d itó r io d a E S A

C o n ta b il id a d e , s itu a d o a R u a A rn a ld o B o rg e s n e s ta c id a d e , c o m o o b je t iv o

d e e le g e r a n o v a d ire to r ia e x e c u t iv a , c o n s e lh o f is c a l, e c o n s e lh o

c om u n itá r io d e s ta a s s o c ia ç ã o , p a ra o p e r ío d o d e d o is a n o s . O P re s id e n te

s e n h o r M a r iv a ld o L e ite O liv e ira , c o m u n ic o u a to d o s a im p o r tâ n c ia d a

p re s e n ç a e p a r t ic ip a ç ã o em fu n ç ã o d a s e x ig ê n c ia s d o e s ta tu to , e le m b ro u

q u e o e d ita l fo ra p u b lic a d o , d e s d e o ú lt im o d ia d e z o ito d o p re s e n te m ê s ,

n o m u ra l d a C âm a ra d e V e re a d o re s , d o F ó ru m , e d iv u lg a d o n a D ia m a n t in a

F M d e P ir it ib a . A in d a c om a p a la v ra , o P re s id e n te M a r iv a ld o L e ite O liv e ira ,

s o lic ito u q u e fo s s e a p re s e n ta d a a s c h a p a s , e q u e fo i e n tre g u e a

m e s a .O n d e c o n s ta p a ra d ire to r ia e x e c u t iv a c om o P re s id e n te , o s e n h o r

E lto n S am p a io O liv e ira ; V ic e -P re s id e n te , A le x S a n d ro Q u e iro z d a S ilv a ;

S e c re tá r io , A n a e ls o n d a C u n h a D ia s ; T e s o u re iro , M a re e i G om e s C a tu re b a .

P a ra o c o n s e lh o f is c a l, t itu la re s o s s e n h o re s A n d e rs o n A ra ú jo C o s ta , P a u lo

H e n r iq u e S a n ta n a F re ire , e J o s ia s P r im o d a S ilv a N e to ; C o n s e lh o F is c a l

s u p le n te s , o s s e n h o re s , C r is t ia n o d o s S a n to s O liv e ira , C lá u d io F a lc ã o

M a rc e lin o , e R o d r ig o S ilv a B a rb o s a E m s e g u id a , o P re s id e n te , c o n v id a a

s e n h o ra E d ila in e P e re ira S e r ra , p a ra tra b a lh a r c o m o S e c re tá r ia , e o s s ó c io s

G id e ã o S o a re s d e L im a , e R ic a rd o P a tre s e S o a re s L im a , p a ra a tu a re m c om o

e s c ru t in a d o re s d e s ta a s s em b le ia , o n d e o s m e sm o s a c om p a n h a ra m a

v o ta ç ã o , fa z e n d o a c h am a d a d e a c o rd o c om a lis ta d e p re s e n ç a . C o n c lu íd a

a v o ta ç ã o , o s e s c ru t in a d o re s f iz e ra m a a p u ra ç ã o d a u rn a , e n tre g a n d o o

re s u lta d o a o P re s id e n te , o q u a l in fo rm a h a v e r s id o a c h a p a e le ita p o r

u n a n im id a d e , n ã o te n d o v o to em b ra n c o o u n u lo , d e c la ra n d o e le ita e

em p o s s a d a e s s a n o v a d ire to r ia q u e te m a c om p o s iç ã o a c im a m e n c io n a d a .
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U so u d a p a la v ra , o n o v o P re s id e n te o S r . E lto n S am p a io d e O liv e ira

a g ra d e c e n d o o a p o io d e to d o s , p e d in d o a o s m em b ro s q u e c o n tin u em

lu ta n d o em d e fe s a d a n o s s a rá d io e d o n o s s o p o v o , p o is p re c is am o s

m a n te r a n o s s a lu ta p e la D em o c ra t iz a ç ã o d a C om u n ic a ç ã o , e q u e te rá um

d e s a fio , q u e é m a n te r um p a d rã o d e e q u ilíb r io e d e c o n s e n s o e n tre

d ire to re s e m em b ro s e c o n tin u a r em b u s c a d o p ro c e s s o d e o u to rg a q u e

c o n tin u a em a n á lis e p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s . In fo rm am o s

tam b ém q u e re c e b em o s c ó p ia d a A ta d a R e u n iã o d o n o v o C o n s e lh o

C om u n itá r iO d a A s s o c ia ç ã o p a ra o m e sm o p e r ío d o -c o n fo rm e - in d ic a ç ã o

a tra v é s d e o fíc io d a s in s t itu iç õ e s a b a ix o d is c r im in a d a s . R e p re s e n ta n te d a

Ig re ja C a tó lic a d e P ir it ib a : E d ilz e te c a rn e iro d a S ilv a ; R e p re s e n ta n te d a L ig a

D e s p o r t iv a P ir it ib a n a : A le s s a n d ro G om e s M e ira ; R e p re s e n ta n te d a O N G

C é u A z u l: M a r le n e S ilv a M ira n d a ; R e p re s e n ta n te d a A s s o c ia ç ã o d e

M o ra d o re s e P e q u e n o s P ro d u to re s d a C om u n id a d e N a z e o z e n o : J o s é

N ilto n O liv e ira A lm e id a ;(R e p re s e n ta n te d a Ig re ja A s s em b lé ia d e D e u s :

O s e a s V ie ira s a n ta n a ) O S e n h o r P re s id e n te ,d e u um in te rv a lo d e 1 5

m in u to s , o n d e a p ó s o tem p o d e te rm in a d o , o C o n s e lh o F is c a l e le g e u
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02/06/2018
filiilweb.tse.ju's.brlfiliaw~b/fjliacaO/certjdao/certidaoprint.seam7cid:;837

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-

TSE nO 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

Nome do Eleitor: ELTON SAMPAIO DE OLIVEIRA

Inscrição: 021225810582

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação

1 PP BA PIRITIBA 22/09/2015
Certidão emitida às 11 :02:41 de 02/06/2018

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem
os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na

página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br. por
meio do código de autenticação: 28SK.U+HH.JG7H.XKL8

htlp:l/filiaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprinl.seam?cid=B37
1/1
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02/06/20\8
• fi liaweb. tse .j~s. brlfiliaweblfi li acao/certidao/ce rtida opri nt. sea m? cid=87 O

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior E leitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.~

TSE nO 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado, ESTÁ REGULARMENTE FILIADO .

. Nome.do Eleitor: ALEX.SANDRO QUEIROZ DA.SILVA_

Inscrição: 065646160590

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Partido UF Município Data de Filiação

1 DC BA PIRITIBA 28/09/2007
Certidão em itida às 11: 12: 11 de 02/06/2018

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem

os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na

página do Tribunal Superior E leitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br. por

meio do código de autenticação: +QOU.RAJA.8FBN.SLWZ

hUp:llfiliaweb.tse.jus.br/filiaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=870
1/1
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NOTA FISCAL

CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
I, I" I, I" 11" I,,, 11, 11", 11", 11", I1 ,,,,,,111

ALEX SANDRO QUEIROZ DA SILVA

RU HACONARIA, 24

PI RITIIJA CENTRO

CEP - 14.830-000

0765G5)~7 RES-OOOl

0176.01.0390.2.0002.0021.0

oooaoooC
ODOOOOOCO

A08;"1052).,

LOJA:

WVIW. em basa.ba.g OVobr/centra Iservicos
, 0800 0555 195

MATRICULA

!!lSCRICl,O

ROTEIRO LEITORA

I,OTEIRO ENTREGA

11I DF.OME':'RO

,,,,,,,,,

,,,,,,,,,

-_ .._----_._------------_.-------_.---_ .._--------
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0 !Y l J& '2 l l 1 8 \ C e r t i d ã o d e f i l i a ç ã o p a r t i d to i a - T r ib L m l ~ E 1 e i l r l r a l

- Os dados constantes da certidão de filiação partidária são extraídos das relações oficia is dos órgãos

partidários, isto é , das relações internas submetidas e processadas pela Justiça Eleitoral.

- Registros de filiados ern relações internas de órgãos partidários ainda não processadas pela Justiça

Eleitoral não constarão da mencionada certidão até que passem a integrar a respectiva relação oficia l.

- Durante o período de processamento, pela Justiça Eleitoral. das relações internas submetidas pelos órgãos

partidários, a em issão da certidão de filiação partidária fica suspensa.

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação

Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE nO 2 3 .1 1 7 /2 0 0 9 , o eleitor

abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO.

Nome do Eleitor: MARCEL GOMES CATUREBA

Inscrição: 1 3 7 9 3 4 4 6 0 5 7 4

Certidão em itida às 1 0 :4 7 :5 2 de 0 5 /0 6 /2 0 1 8

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os

dados nela contidos refletem os registros oficia is de filiação, na forma

da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal

Superior E leitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br
( h t t p : / /w w w . t s e ~ v .b í . l , por meio do código de autenticação:

GGW3.ATVX./WOJ.F/RZ

Voltar

Imprim ir

( http://filiaweb.tse. jus. b r If i I i a we b If i I i a c a o / c e rt i d a o / re sul t

acti o nOutcome = i mpri m i r&cid = 133 5&conve rsati on Pro pagat i O I

Documento  (3055962)         SEI 01250.032543/2018-44 / pg. 16



DADOS DO CUE/IITE

MAAIA ALM IRA GOMES CATl.JR f.BA

EN D ER EÇO D A U H IO AD E CO N SUM ID O R A

RUAA l-C JAAAJ 69

CPF. 636,344065-34 N IS" 1636461 '5604

C LA S S IF IC AC ÃO

B l R E SD eN C lA l..
B A lX A R eO ACOM M S

••••••••••••

BOLADEIRAoflIR lT lBA

PJR IT lBABA

44830-00>~-•• .• .•
toamoi:43u 5-::l201=8~t
,PAu,Pe:.YEHCm IEIfm l.!lIU<O ,

I 17/D5I2D1ãlLwoM~J.aJ
""A~flJf •••••

64,56 '

•••••••
10051 '2016

11r~~
----- ,,

.QE .J_CJ!~~~.!U1~~5~~ =-=-
"""""" '" """ ''''''

~~~
1001300460

294961340

~ I

COfI'> l6T1DA rNoxe30k 'M 1

ConSU lT ll)~ supeoor iI 30 ~ 100 l<W h

Consumo A trvo Sl4lefiD r 31100 iIte 220 k 'M 1

Acteçcmo EbOden AMARElA

Seguro Pnxeçkl F ..".... 0000-200-9ll32

3000000oo

10.00000oo

"""" '"

0.2 'l198602

0,41463316

0.82224918

'-"
'" ''24 :J jj

0,40,..,

... '

rOTA lQ .o\FATlRA _.-.- - __ o 64.515

"""""" -

tflaTW ucQ OE CO tlSU IIIQ IN ID IU lAÇDU ~ lW IlU lO i!l - .o oM _-- -- • -~~..- .• . ~ 11 .1 1 0 .)~- .. •• ....... - ,,- ~ ,~ '.-- .. •• 'eM ' ~.• . 5/0 .." _« .- ~ •••• '. '"_ ..
••• ~ .

"'-" 1.1! •••
_.- ~ ,. • .-

••
C_. ~.• . < "

,,, -- ~
'" " "

~ .. ,,- ~ •••• ." ._ ..
'" .- • •••• ,..

~" •• r"m ,u A l"l.ICADQ

-" 'G
"" - _ _ :lD _

0 .1 _C -- _ _ .lD _U Il_ .-~" .~ "" - _ _ .1 0 1 1•••:n o _ .m _
~" 'H

-" ••
~" ,..
~" .., -~-6410 292UD5FI5A20 09E218CO :zngF334

-"
,.

IH fO IU IIAÇu£S 1"'''ORUJIlTES

A _ .Z 2 IllI .- -_ ••••• 'r)" •••••••'.- .1 5 .''' • • •_r •••••••.•••••llC tlll _
-.- •••••,.-.. --..;6n __ ....r fp < J Ir 0•••••' " '••••••••••

-- •••••,.""..-.-- ~_. __ ._~14/oV& .1. ••••••1 '4a< ll(l,.,

:g~-,:~~_=::,o ;fo ..:== .:== ::.;-.:_ ...
- O ------ • • • .• • .• • • • •••••••_ • .• • ••••• •••,. lI9 IW lI1 1

___ ••:u lI.--~ -....-~ .= .~ - .• ..- .- -~~
•••••••••••••.. --...- ..._---_ •• _ ID ••- ...• ....•,,-..-

N l'i:ftll D 'r T£HUoo

1

- '- "- TEIISAO ~.~M

-~ -= ~ -== -= 4 1-= ,-2 1M __ ~ ; _ -:- ~ I
Fie 0)111 1.4:1 .~ 'lJIl

D ro iIIC 0 ,Q ll 1 ,.:J 0 .0 0 O P ll

~~ ll,zz lUSO ._.~ .lao .,_ .~ •..,.Z l4:1

~ ""m iIlI1 tltQ t1 1 - l'M F r:_ ~ -_ -_ (~ I~ ._ •••••••• _ 1 -IIIo .• ._ _ ,.._ ." - .C I', ....• • • .._ '..- . ." - '_ ~ _,.....-

Documento  (3055962)         SEI 01250.032543/2018-44 / pg. 17



'l'\.I~4f1

GILDASID PEREIRA DIAS

ANAILDE MARIA DA CUNHA OLIVEIRA

/,

16153108~54

~

Q,l,T"D.i. •••~1 ••f ••HJ

17-01-1984

I

~ .•• ',' :' VÁUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAl.,
09.728.051-84 " 0'''''''_",'''' •

\

ANAElSON DA CUNHA DIAS""'"

PIRITIBA BA'.,
C.NAS, CM PIRITIBA BA OS

SEDE LV 00006 FL 290 RT 0006636tno"
, 016.472.435-48 PIS

~~U~d..,;~- .

••

l-n~9JJwn ,--ob CU?114

, ::; 001 UV

Documento  (3055962)         SEI 01250.032543/2018-44 / pg. 18



~ J , 1 2

o."
0 , 1 1

o.'

O.6401l:!8:

CENTRO-PlfllllBJlJPIRIlIBA

P1RITlBABA

,,830-000

- ~ ~
ÇONTA~TO __ Id:s'''*'

\.0229831704 -' L 04J2018.-.J
Dlt.TAoe~ ••••••__ ~umo<'"

L1910412018.JL 1410512O18_~

la T A L A ~ f I ' I ' l~ 54.11]

E N O é R E Ç Q D A U N ID A D E C O N S L ;M . : J C • • • . • •

R U A S IL \IN¥) R IO S G O M E S 4 5

- ' "
1 2 /0 4 f2 0 1 1 1

COI'Is\PlO /lU<Ol.k'M 'l)

Mul;apor alr.'s&NF 293!IIl5156- \3IUJj'11I

Juf1;IS por illJas&f'F :!9'J585T56- l:wJf'8

AlUalllaçaolGPM-t4'" 1UJ585156- 13103118

~"ç.lO \ ti" DO CUENT£ 1 '" DA IlC$T,tUoÇ.t.o

_12lQ412111il L2IY.B4IB7~ \ :m71:n
---:l'~5Cft\.Ç.A.IJ.-º-.A._~_.!-I' i'1",'CAl..

" " " " " " ' "

ClAS'SJl'1C.M;'AO

EU RESIDENCIAl.

R E 5 O E N C IP L '

MOOOIIlSlCO

CPF 012 :!1Q::6~

---.-_.

D A .D O S 0 0 e u E l l1 '1 :

ANAlLDA tJ,AS<:IADA CI.J'i'i."'..OllVElRA

l1coelbí
7 l1eoenerg;,

. " .
'J~. , . , ... , . .
',11-'. .~-

" ' - - " '~ -~.... -.. In .u' \T'''-- '" 2pt
-.....-~ '" 11.12

•••• ••• "" 'P11t-oo_-- '" -,)I

1 ._ 1 1 1 l i ) '

1'" " Poli

1AA11"".~" -

~.JW~~

8021F1FB4IBT roTE 7Il58C819EPb9A214

••••• "_ . .
"

" " . . " ._ . . . .
OU"
. ~

_ " ,. .
ou'" . . •
SIl'U

' "
" " ' ' '

. . •
~" . . •
UO"

. . •
_ " . .
_ " ' " 1 f { ! ' . o R ~ . \Ç ~ 6 I tw r E

• • •_ • •_ • •_ . _ _ • •_ _ ~ _ _ • . . . . . •. , . . I l ro _ . _ _ ~ 1 '"
~ • • • . • •_ • • • • . • • • . • •- - - - _ _ ._ • • . •- ~ l~ . • . . • • • •

, ••••••uo,O.:JUm.--.-.-- ••.••P6<.•••O c w M .~ ~ " ' . - _ . ' " - - " " '.
••••••••.6tt •• •••

E~\~\~~~\~:\=:~\~ ~ f~ f
o,llt) s,u ••~ n)O

6JIIJ J,Ifll O~ 0,0)
•• r1~_,.."rG",.~ ••..•-sl'WIf~I.••••••~ ~ ._ U d O -

• • • • ' " f f ' . ;U i l . - ~ . " ' . l I . í m e • • • • • • _ ~ f i • • • . • • • • • • • • • • • • • _ • • _ l ln l l l l l l : l1 . 1 1 .

Documento  (3055962)         SEI 01250.032543/2018-44 / pg. 19



02/06/2018
fi Ii?web. tse .j~s~brJfiJiawe blfi Iiacao/certidao/certidaopri nt. seam?cid =833

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res,-
TSE nO 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO.

-Nome do Eleitor:-ANAELSON DA CUNHkDIAS

Inscrição: 106521740582

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária

Pdrtido UF Município Data de Filiação

1 DEM BA PIRlTIBA 08/09/2015

Certidão emitida às 11:01:12 de 02/06/2018

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem

os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na

página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br. por
meio do código de autenticação: ZQPT,EFWQ.MSOS.07GY

hltp:/lfiliaweb.tse.jus,brlfiliaweb/filiacao/certidao/certidaoprínl.seam?cid=833
1/1
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R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A

C O D lG O E D E S C R IÇ Ã O D A N A T U R E Z A JU R lo lC A

3 9 9 -9 - A s s o c ia ç ã o P r iv a d a

T IT U LO D O E S T A B E lE C IM E N T O (N O M E D E F A N T A S IA )

A S S O C IA C A O N A Z E O Z E N O
I PORTE

D E M A IS

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O D A T A D E A B E R T U R A

C A D A S T R A L 19/0312013
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1 7 .9 2 0 .3 0 4 1 0 0 0 1 -7 0

M A T R IZ

N O M E E M P R E S A R IA L

A S S O C IA C A O D E M O R A D O R E S E P E Q U E N O S P R O D U T O R E S D A C O M U N ID A D E N A Z E O Z E N O

C Ó D IG O E D E S C R IÇ A o D A S A T IV ID A D E S E C O N O M JC A S S E C U N D A R IA S

9 4 .9 9 ~ O - A t iv id a d e s a s s o c ia t iv a s n ã o e s p e c if ic a d a s a n te r io rm e n te
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24i05r.'ll18 . CO flll'O Ioar'Iede Inscrição e de S ituação Cadastral • I~essão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuin te.

Confira os dados de klentificação da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer diwrgência, proloidencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprllloante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRlçAO E DE SITUAçAO DATADEABERTURA

07.184.040/0001-80
CADASTRAL

17/0112005

MATRIZ

INOME EMPRESARw..

LIGA DESPORTIVA PIR lT IBANA

TITULO DO ESTABEl..ECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LIGA DESPORTIVA PIR lT IBANA

cóDIGO E OESCRIÇAo DAATMOADE ECONOMIC:A PRINCIPAl

93.12-3-00 ..Clubes sociais. esportivos e similares

cOOIGO E DESCRIÇÃO DASATMOADES ECONOMICAS !:lECUNoARIAS

Não inform ada

cODIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZAJURlolCA

399.•9 .•As S ociação Privada

IlOGRADOURO I I43NÚMsERo
AV ROBERTO SANTOS .

ICEP I IBAlRRo.tllSTRITo II MUNIC1PID

44.830-000 ,CB 'fTRO . PIR lT IBA

IENDEREÇO ElETRONlCo II TELEFONE

I~ FEDERA1l\IO RESPONsAVB ..(EFR )

ISfTUAÇÂO CADASTRAL

ATIVA

IMoTI\IO DE srrUAÇAD CADASTRAl

I ~ESffi:"l

IPOOTE

DEMAIS

11~~~ENTo

IDATA DA SfTUAÇÃOCADASTRAL

01/09/2015

II~S lTUAÇAoESPECIA l

AprolGdo pela Instrução NormatilG RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/0512018 às 11:28:22 (data e hora de Brasnia).

«) C opyright Receita Federal do B rasil- 24/0512018

Página: 1/1
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REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R í D I C A

N O M E E M P R E S A R I A L

D I O C E S E D E R U I B A R B O S A

C Ó D I G O E D E S C R i Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N O M I C A P R I N C I P A L

94.91-0-00 • Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

I I C O M P L E M E N T O

C A S A

I ~ ~ M E R O

C O M P R O V A N T E D E I N S C R i Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O OATAOEABERTURA

C A D A S T R A L 25/08/2008

N U M E R O D E I N S C R I Ç A O

13.230.735/0018-00
F I L I A L

'TToITToU"l"O"O"OOES"T'"'A;;;""lOEC"""ME"'N"T"'O:;;(NWO"M;'E-;O"'E"FMAN'"To;;A"õ;S,7A):------------------------,

S E N H O R B O M J E S U S

C Ó D I G O E D E S C R I Ç A O D A S A T I V I D A D E S E C O N O M I C A S S E C U N D Á R I A S

Não informada

C Ó D I G O E D E S C R I Ç A O D A N A T U R E Z A J U R i O I C A

I 322.0 - Organização Religiosa

I I L O G R A D O U R O

, R M A R T l N H O F R A N C E L l N O

I I C E P

44.830-000
I I B A I R R O / D I S T R I T O

C E N T R O

I M U N I C j p l O

P I R I T I B A

E N D E R E Ç O E L E T R Ó N I C O

pe.edival@yahoo.com.br
I T E L E F O N E

(74) 3628-2208

I ; ! ' : . ~ :F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R )

I S I T U A Ç A O C A D A S T R A L

, A T I V A

D A T A D A S I T U A Ç A O C A D A S T R A L

25/08/2008

: I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I 1 :l~~~S:OE S P E C I A L D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L

_.- .....
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Nascimento

08/12/1980

Número

015 .168 .285 -26

Nome

OSEAS VIEIRA SANTANA
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• Receita Federal
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..' , .

. - . "," , .

~'-l03-:!O~l'V'Jt.:ltLN3U:~1101 flt USf'oIr

flrI 'V:"~"bl103S "O .••;}l"~ 1H :)3$

'" H v8 va oo 'v l.s j

"O.I~:Ji
vc

/\orrJ'i.

-'

._---:_"-- -

J oy::rV ::lI:iUN30130 31NVJ \OHdWO :> wo:> 31N3WOS oany '"

00 :Jop~:)W JaJ\O l!6 !p

{i'!Il'5 :R J8 ap P .1 l?pa ~J04) HO<:/60no e!p op K :OZ :O J,. s~

I!S eJa op leJ9p9;:j ew~:)a~ep ~!Jel~u:>ast!lad °PH !W 3

-

-------,.

I
l õ

-~._.

6~oo.z~tln3L6.Vl86

3'OM 1NOO 30 O£llOüO

Documento  (3055962)         SEI 01250.032543/2018-44 / pg. 32



•

GRADE DE PROGRAM ~ÃO - ASSOC IAÇÃO DO DESENVO LV IM EN TO CU LTURAL E

COMUN IT R IO DO S PRODUTORES RURA IS DE P IR IT IB A

P IR IT IB A - BA - F requênc ia 104 ,9 M H z- NOM E FANTAS IA
D IAM ANT IN A FM

DE SEGUNDA A SEXTA

H o ra P rog ram a

Tocando m ús ica s ra ize s e
06 :00 as 08 :00 P roq ram a B om D ia P ir itib a se rtane ja s

08 :00 as 10 :00 P roa ram a A b re a B oca P ovão Jo rna lism o qe ra l

10 :00 as 12 :00 P roa ram a S how da C idade M ús ica s va ria das

12 :00 as 13 :00 P roa ram a M e io D ia N o tíc ia s N o tíc ia s da C idade

13 :00 as 14 :30 P roq ram a C onve rsa F ranca E n tre v is ta s e In fo rm ações

M ús ica s de bandas lo ca is ,
14 :30 as 18 :00 P roa ram a B a lanço M odu lado req iona is em qe ra l

18 :00 as 19 :00 P roa ram a E vangé lico M ús ica s G ospe l

19 :00 as 20 :00 P roa ram a A voz do B ras il N o tíc ia s N ac iona is

20 :00 as 22 :00 P roq ram a N o ite M us ica l T odos os ritm os
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G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O . . A S S O C IA Ç A O D O D E S E N V O L V IM E N T O

C U L T U R A L E C O M U N IT Á R IO D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR IT IB A

P IR IT IB A . . B A . . F re q u ê n c ia 1 0 4 ,9 M H z - N O M E F A N T A S IA

D IA M A N T IN A F M

S A B A D O

H o ra P ro g ra m a

M ú s ic a s

s e r ta n e ja s /

0 6 :0 0 a s 0 8 :0 0 c a ip ir a s

P ro q ra m a B a t id ã o S e r ta n e jo

P ro g ra m a ç ã o

0 8 :0 0 a s 1 2 :0 0 P ro a ra m a M a n h ã M u s ic a l d iv e r s i f ic a d a

M ú s ic a s
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.046417/2015-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO
DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 25/07/2018, às
07:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3194359 e o código CRC 1B8F4F52.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 3194359
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.691.464/0001-17

NOME EMPRESARIAL:
ASSOCIACAO DE DESENV. CULTURAL E
COMUNITARIA DOS P. RURAIS DE PIRITIBA

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ODEMAR GILSON SANTANA

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 25/07/2018 às 08:13 (data e hora de Brasília).

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/07/2018

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 of 1 25/07/2018 08:13
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02691464/0001-17

Razão Social: ASSOC DE DESENV CULTURAL E COMUN DOS P RURAIS DE PIRITI

Endereço: RUA ALAMEDA SAMPAIO 40 CASA / CENTRO / PIRITIBA / BA /

44830-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/07/2018 a 17/08/2018

Certificação Número: 2018071905174430059948

Informação obtida em 25/07/2018, às 08:19:33.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 25/07/2018 08:19
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE DESENV. CULTURAL E COMUNITARIA DOS P. RURAIS DE PIRITIBA
CNPJ: 02.691.464/0001-17

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:20:04 do dia 25/07/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/01/2019.
Código de controle da certidão: BB79.6E00.94A4.D520
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 25/07/2018 08:20
Certidão obtida via Internet RFB (3194451)         SEI 53900.046417/2015-26 / pg. 4
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Anexo Requerimento de renovação (3194547)         SEI 53900.046417/2015-26 / pg. 5
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE DESENV. CULTURAL E COMUNITARIA DOS P. RURAIS DE

PIRITIBA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.691.464/0001-17

Certidão nº: 154767298/2018

Expedição: 25/07/2018, às 08:20:45

Validade: 20/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENV. CULTURAL E COMUNITARIA DOS P.

RURAIS DE PIRITIBA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.691.464/0001-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet JT (3194454)         SEI 53900.046417/2015-26 / pg. 8



FLBDM Página 1 

Processo nº 53900.046417/2015-26. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE PIRITIBA 
Localidade: Piritiba / BA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Interesse na renovação: Declaração 1045122. 
1.1) Data de postagem/SEI: 28/3/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (Declaração 1045122). 
 
3) Estatuto Social: fls. 9 a (Carta 1737979). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, V; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 11, VIII, e 18; Irregular 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.      ; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 19, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 6º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: arts. 5º, § 6º (um ano), e 6º (dois anos); Irregular 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.      . 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 3º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 18 e 21; 
e) Direitos dos associados: art. 19; 
f) Deveres dos associados: art. 20; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.      ; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 24; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 5º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.      ; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º a 10; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 5º, § 7º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 22 e 23; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5º, § 1º; 
Irregular 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 25, § 2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 6 (Documento 3055962). (25/5/2018 - 25/5/2020) 
Presidente: Elton Sampaio Oliveira; (15/9/1967 - 452.923.885-72) 
Vice-Presidente: Alex Sandro Queiroz da Silva; (22/6/1971 - 569.816.355-34) *CNH 
Secretário(a): Anaelson da Cunha Dias; (17/1/1984 - 016.472.435-48) 
Tesoureiro(a): Marcel Gomes Catureba; (17/3/1994 - 070.024.935-40) * CNH 
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FLBDM Página 2 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 9 e 19 (Documento 3055962). Pendentes 
 
6) CNPJ: fl. 13 (Declaração 1045122). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2 (Declaração 1045122). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8 e 33 a 35 (Documento 
3055962). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3194450. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3194451. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3194454. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) arts. 11, inciso VIII, e 18: está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação 
pelo Presidente, o que é vedado; além disso, não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como 
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica;  
(II) não está expressamente previsto o direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas;  
(III) arts. 5º, § 6º, e 6º: no § 6º do art. 5º está previsto que a Assembleia Geral se reunirá “na segunda 
quinzena de maio de cada ano, para eleger a Diretoria Executiva [...]” (grifo nosso), o que sugere que o 
mandato da diretoria seria de um ano; por outro lado, o art. 6º estabelece que o mandato da diretoria 
seria de dois anos; ou seja, os dispositivos são divergentes. Além disso, não está expressamente previsto 
que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; 
(IV) não há previsão do Conselho Comunitário e do modo de funcionamento; 
 
CÓDIGO CIVIL 
(V) não estão previstas as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução, 
em desacordo com o art. 54, inciso VI do CC; 
(VI) não está expressamente previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, 
assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, conforme art. 57 do 
CC; 
(VII) art. 5º, § 1º: está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 1/3 dos associados, 
número maior do que o 1/5 previsto no art. 60 do Código Civil. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Após consulta ao Quadro de Sócios e Administradores (QSA) da Receita Federal, verificou-se que 
consta como Presidente da Associação o senhor Odemar Gilson Santana. Assim, deve-se regularizar a 
situação. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade do Vice-Presidente, Alex 
Sandro Queiroz da Silva, e do Tesoureiro, Marcel Gomes Catureba, pois encaminhou-se apenas a CNH. 
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***CONCLUSÃO: 
 
- O ex-Vice-Presidente, Eronildes Vilela Oliveira, e a ex-Secretária, Maria Lúcia Silva Assis, exerceram, 
respectivamente, os cargos de Membro efetivo do diretório e de Vogal do órgão de direção do Partido 
Social Democrático (PSD), no período em que figuravam como dirigentes da Associação, o que 
configurou vínculo político. No entanto, em razão do disposto no art. 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no DOU de 21/9/2015, incluído pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU 
de 9/4/2018, será dado prosseguimento ao Processo. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16728/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046417/2015-26.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA , na
localidade de Piritiba, estado da Bahia.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 11, inciso VIII do
estatuto está em desacordo
com o art. 40, inciso II da
Portaria, uma vez que restringe
o ingresso do associado à
aprovação pelo Presidente.
Reitera-se que a admissão do
novo associado (pessoa física
ou jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela
diretoria ou mesmo à indicação
por outros associados. Além
disso, no art. 18 não está
expressamente previsto o
i n g r e s s o gratuito, como
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

i n g r e s s o gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, em
desacordo com o mesmo
dispositivo.

 

b. Não estão expressamente
previstos os direitos de voz e de
voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, inciso
III da Portaria.

 

c. No § 6º do art. 5º está
previsto que a Assembleia Geral
se reunirá “na segunda
quinzena de maio de cada ano,
para eleger a Diretoria
Executiva [...]” (grifo nosso), o
que sugere que o mandato da
diretoria seria de um ano; por
outro lado, o art. 6º estabelece
que o mandato da diretoria
seria de dois anos; ou seja, os
dispositivos são divergentes.
Além disso, não está
expressamente previsto que a
diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez, em
desacordo com o art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

 

d. O estatuto social não
especifica a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40, inciso V da
Portaria.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
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1909,
publicada
no DOU de
9/4/2018.

das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- as condições para a alteração
das disposições estatutárias e
para a dissolução.

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Art. 60 do CC: No art. 5º, § 1º,
está previsto que a Assembleia
Geral poderá ser convocada por
1/3 dos associados, número
maior do que o 1/5 previsto no
art. 60 do Código Civil.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

Após consulta ao Quadro de
Sócios e Administradores (QSA)
da Receita Federal, Anexo QSA
(3194448), verificou-se que
consta como Presidente da
Associação o senhor Odemar
Gilson Santana. Assim, deve-se
regularizar a situação.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
do(s) seguinte(s) diretor(es),
pois foram enviadas apenas as
CNHs:

 

1 – Vice-Presidente, Alex Sandro
Queiroz da Silva; e
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Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

Queiroz da Silva; e

 

2 – Tesoureiro, Marcel Gomes
Catureba.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
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Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 25/07/2018, às
08:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3194553 e o código CRC E1F017E6.

Minutas e Anexos

Anexo QSA (3194448).

Anexo Requerimento de renovação (3194547).

Checklist Roteiro RadCom (3194551).

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 3194553
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29421/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

ELTON SAMPAIO OLIVEIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA (CNPJ nº
02.691.464/0001-17)

Rua Arnaldo Borges Matos, S/N - Centro

44.830-000 / Piritiba - BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046417/2015-26. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16728/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3194595 e o código CRC D1C98DAF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29421/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046417/2015-26 - Nº SEI: 3194595
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-,

1 0

Piritiba, 06 de setem bro de 2018

Dra: V ilm a de Fátim a Alvarenga Fanis

Ref.: oficio N2 29421 /2018 SEI-M CTIC

Processo: 53900.046417/2015-26

Nota Técnica: 16728/2018 SEI-M CTIC

~ atendim ento a solicitação de regularização de pendências, encam inham os por, tanto:

FAnexo 5:com -todas'as-declarações asslnaoas por todos os dirigentes.

2- Estatuto social adequado a portaria e o código civil com as dem ais alterações solicitadas e

registrado no Livro A do cartório de pessoas jurídicas.

3- Com provante de m aior idade (RG ) do vice-presidente A lex Sandro Q ueiroz da Silva e do

t e s o u r e i r o M a r e e i G o m e s C a t u r e b a , r e s p e c t i v a m e n t e .

4- Hegularização da ata de eleição, com a retirada junto á receita federal do nom e do Sr.

O dem ar G ilson Santana, com o presidente.

5- Cópia autenticada da ata da reunião, onde os associados aprovaram as alterações

estatutárias.

Ô ( : l jM l ; N T O • ~ . '" C O r . !

Er.1j1- ;º_<j--,1~L;.;.1~j~ ~I':

'\SSr.:.w.-~'1c..o. - : 1 '"
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ANEXO S
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

"DOSlS'l'EMA I llADIANTE

L a titu d e :

L o n g itu d e :

"1 F ,1 ~ U '110 E

Li L /V,('/!2. .L r?o.

Município:

E n d e re ç o :

Coordenadas do Sistema Irradiante

(P a d rã o G P S -W G S 8 4 ) :

Município:

Endereço eletrônico (e-moi/):

Município:

Razão Social:

Nome Fantasia:

_ _ N o m e d o re p re s e n ta n te le g a L (f'l::(V

E x c e le n tís s im o S e n h o r M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s ,

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

n o M u n ic íp io e U F d e s c r ito s , v e m , a tra v é s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n t if ic a d o s , s o lic ita r a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

C o m v is ta s à in s tru ç ã o d a p re s e n te p ro p o s ta , e n c a m in h a m o s a d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a ra a

re n o v a ç ã o e DECLARAMOS, p a ra o s d e v id o s f in s , q u e :

I - a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i re c u rs o s f in a n c e iro s p a ra o e m p re e n d im e n to p le ite a d o ;

I I - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n s a c io n a r c o m a a d m in is tra ç ã o p ú b lic a fe d e ra l, d ire ta o u

in d ire ta ;

I l i - a p e s s o a ju r íd ic a c u m p re o d is p o s to n o a r t. 7 2, c a p u t, in c is o X X X III , d a C o n s t itu iç ã o ;

IV - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e x e c u ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s e m o u to rg a ;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n té m v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o rd in e m o u a

s u je ite m à g e rê n c ia , à a d m in is tra ç ã o , a o d o m ín io , a o c o m a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tra

e n t id a d e , m e d ia n te c o m p ro m is s o s o u re la ç õ e s f in a n c e ira s , re lig io s a s , fa m ilia re s , p o lí t ic o -p a r t id á r ia s o u

c o m e rc ia is .

V I - a re s p o n s a b ilíd a d e e d ito r ia l e a s a t iv id a d e s d e s e le ç ã o e d ire ç ã o d a p ro g ra m a ç ã o v e ic u la d a s ã o

p r iv a t iv a s d e b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exerC IC IOde mandato eletivo que ihes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especia l;

V III - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fie l cumprimento das normas apiicáveis ao

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especia l a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998,

e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il metros a partir da antena

transm issora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicia l colegiado, pela prática dos ilíc itos referidos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas IIb", /leU, "d", lIelJ, Itf', "gll, Uh1/, Ui", "j", Ifk", 111", "m", "n", /(0'/, "p" e Uq" da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a em issora encontra-se com suas insta lações e equipamentos em conform idade com a última

autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento.

C ientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

adm inistrativa, suje itando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,

abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: I
Cargo: T it. E le itor: I
RG: I Órgão Em issor: I CPF: I
Endereço:

Municíp io: lUF: I I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: 1
Cargo: T it. E le itor: I
RG: I Órgão Em issor: I CPF: I
Endereço:

Municíp io: I UF: I I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: T it. E le itor: I
RG: I Órgão Em issor:1 CPF: I
Endereço:

Municíp io: I UF: I CEP: I
Assinatura:
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Cargo:

RG: O

Endereço:

M!!...nicípio:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo: Vrc.é Pf1.£51/JG/V1li

RG: .] •.22. 50:;

Endereço: Il

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG: 2

Endereço:

Município:

Assinatura:

.Pc:; O tI' t?:::/ M

Tit. Eleitor:

CPF:

o

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF: I
Endereço:

Município: TUF: I CEP: I
Assinatura:

ATENCÃO:

- Os documentos necessário~ renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nQ 4.334, de 2015 .

. Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações

constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.

40
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P O D E R J U D IC IÁ R IO

C A R T Ó R IO D E IM Ó V E IS , T IT U L O E E D O C U M E N T O S E C IV IS D A P E S S O A J U R ID IC A

C O M A R C A D E P IR IT IB A I B A H IA

PODER JUD IC IAR IO

CARTÓRIO DO REG ISTPO DE livrÓVEIS E H IPOTECAS,

T ÍTULOS E ' OCUMENTO~ E pt~SSOAS JURÍD ICAS

CO I ARCA DE P RIT IBA - BAH IA

CERTIDÃO DE ATO AVERBADO

CERTIFICO e dou fé, que a presente títu lo , fo i pro tocolado em

30.08 .2018, W 1.342

NATUREZA DO ATO : A L :rE I~ A ç À O D O INSTATUTO

ATA : De reunião da assem bleia geral, com a Iinalid : de de a!rci',,;;:io no;

cstatu tos da associação do descnvolv im cnto cultural c cO lllunit:'l'io dos

produtores rurais dc P íritiba.

LV .A -O l, FL .32 A 45, : 'J .O Im E M 0002

DA .m N":9999 021 824771

Emolum entos R$ ] 60,41 taxa fiscal n$ 115,10 FECOM R$ 49,33

D er. Pública R$ 4,30 PGE R$ 6,44 .

P iriílba-B ahia 06 dc SETEMBRO 2018

EL!SLL \. V l'.LOTS ALVES A R O U e i\ .

Or. do Registro de I m óveis

R u a F ra n c is c o C o r lo s M o ta , n .3 0 , C e n t ro , P lr i t ib a /B a h la

Cep:44830-000 Tel: (74) 3628-2305

Selo de Autenticidade ]---. -, ~
Tnh,m a,;je J •• ~~~~ {.iQ £suood.l ~Jhl.J @~~iiflt.~[!]

I

AIO Notlriâ: ou de f { e g is l lú t~ ~ ~ ~
H~21 ..\.~ (:O ,25[}l}•.2 ~~~~ :o~
IIIJ(:.\_ li\ QA .' ~!-.;;t3:r:~...o

I . (O lh ld l~ ': . . GJr1 .~~"."o '
. W W \\ '. l lh < l. l l I s _ b r !a ~ I (< '; l l l ln d , ld c 1 .......:L ,

Petição  (3373758)         SEI 01250.056206/2018-42 / pg. 5



r--'-,- -------~~-----------------------------------, -'-,

E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O D O D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E

C O M U N IT Á R IO D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR IT lB A

C A P ÍT U L O I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , D U R A Ç Ã O E O B J E T O

A r ! . 1 ° - É c o n s t i t u í d a u m a A s s o c i a ç ã o d c D c s c n v o lv ím c n to C u l t u r a l c

C o m u n i t á r i o d o s P r o d u to r c s R u r a i s d c I 'i r i t í b a o r i g i n á r i a d c m o v im c n to

c s p o n t â n c o c n t r e o s p r o p r í c t á r i o s r u r a i s d o M u n í c í p i o d c P i r i t i b a .

A r t . 2 ° - A A s s o c i a ç ã o r c g c r - s c - á p c l o p r c s c n t c E s t a t u t o e L e i s q u c I h c

f o r e m a p l i c á v c i s .

A r t . 3 ° - A A s s o c i a ç ã o é u m a c n t i d a d c c í v i l , s c m n n s lu c r a t i v o s , d c

d u r a ç ã o in d c t c rm in a d a , c o m s c d c c f o r o à A la m c d a S a m p a io , n O 4 0 - P i r i t i b a

(B A ) c t c m p o r o b j c t i v o s :

I - P r o m o v c r o d c s c n v o lv im c n to c o m u n i t á r i o a t r a v é s d a r c a l i z a ç ã o d c

o b r a s c m c lh o n l l n c n to s , c o m r e c u r s o s p r ó p r í o s o u o b t í d o s p o r d o a ç ã o o n

c m p r é s t im o ;

1 1 - P r o p o r c i o n a r a m c lh o r i a d o c o n v ív i o c n t r . c o s h a b i t a n t c s d o lu g a r ,

a t r a v é s d a i n t c g r a ç ã o d e s c u s m o r a d o r c s ;

111 - I 'r o p o r c i o n a r a o s a s s o c i a d o s c s c u s d c p c n d c n t c s , a t i v i d a d c s

cconônlicas, culturais c desportivas;

IV - l 'm m o v c r a t i v i d a d c s a s s i s t c n c i a i s , d i r c t a m c n t c o u a t r a v é s d c

i n s t i t u i ç õ c s I i l a n t r ó p i c a s .

V - P r o m o v c r a i n t c g r a ç ã o d c to d a s a s C o m u n id a d c s R u r a i s , a t r a v é s d c

c n c o n t r o s c o m u n i t á r i o s c d c c o m u n i c a ç ã o a t r a v é s d c R á d ío c o u t r o s m c io s ,

v i s a n d o a

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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L

Mclhoria cultural c maior informação dc cidadania, para maior csclarccimcnto

dc scus dircitos c dcvcrcs;

Art. 4 - A Associação scrá dirigida pclos scguintcs órgãos:

1- Asscmbléia gcral;

~~~I1- D irctoriaExccutiva;- -

111 - Consclho Fiscal.

3 1° - O cxcrcício de quaisquer das funções rcqucridas panl

funcionamcnto dos órgãos refcrídos ncstc artigo não scrá remuncrada.

3 2° - É vcdado o exercício cumulativo de cargas, rcssalvada a

lHII"ticipação na Asscmbléia Gcral.

CAI'ITÚLO 11

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 5°_ A Asscmbléia Gcral é o órgão suprcmo da Associação,

constituído por todos os sócios cm pleno exercicio dc seus díreitos.

3 1° - A Asscmbléia Gcral reúnc-se ordinária ou cxtraordinariamcntc,

por convocação da Dirctoria Exccutiva ou mcdiantc rcqucrimcnto de um quinto

dos Associados.

32°- A convocação da Asscmbléia Geral é feita através dc Edital, afixado

na Sede da Associação c publicado nos veículos de comunicação disponíveis na

comunidade, com antcccdência de oito dias.

33°- A Asscmbléia Geral Ordinária, rcúne - sc delibcra:

I - Em primeira convocação, com a prescnça da maioria dos associados:

11 - Em segunda c última convocação, mcia hora após, com a prescnça de

qualquer númcro. ~•.{GISTIlO
00 O~I'.

ri ~o:
" L
"" e
<:) [L1SlA VAl.O tS "- "llOUCA'"

OFICIAL/llEGISTllADOllA

~

!r'

~ ,..••..0;

"'''IC4D{~
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CAl'íTULO 111

DA DIRETORIA EXECUTIVA

S 4°_ A Assembléia Geral Extraordinária reúne-se c delibera:

I - Em primeinl convocação, com a presença m ínima de dois terços dos

associados;

11 - Em segunda c última convocação, meia hora após, com a presença

da maioria absoluta dos associados. Não havendo esse número m ínimo na

-segund:reonvoeação,será afixada nova data para realização~da Assembléia.

S 5°_ Preside a Assembléia Genll qualquer associado escolhido por

aclamação dos presentes.

S 6°_ A Assembléía Geral reunir-se-á, ordinariamente, na segunda

quinzena de maio de cada ano, para eleger a D iretoria Executiva e o Conselho

Fiscal, para um mandato de 02 (dois) anos, sendo que a mesma diretoria só

poderá ser reeonduzida no m llximo uma vez; extraordinariamente sempre que

as necessidades da eomunid:lde o exigirem .

S 7°_ Compete privativamente á Assembléia Geral:

I - Reforma o Estatuto;

11 - Eleger ou destruir, a qualquer tempo, membros da Diretoria

Executiva c dI) Conselho Fiscal;

111 - Autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações

pecuniárias e constituição de ganm tias acaso exigidas;

IV - Autorizar a alienação de bens obsoletos ou sem utilidade;

V - Decidir sobre programas de trabalho e respeetivos orçamentos.

~ •• f.G ISTIlO o
O O i'"/.

gf '1,.
O ~., ..
g [U :;IA VAlOlS '" "ROUCA'"

OFICIA1JAIGlSlRADORA

\ <Q ,. ." Çj

~.

Ar\. 6" - A Diretoria Executiva é composta de um Presidente, um viee-

presidente, um Secretário e um Tesouro, eleitos pela Assembléia Geral dentre os

sócios em pleno gozo de seus direitos, com mandato de dois anos, podendo ser

reeleita.
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A r!. 7 " - Em caso d c im pcd im en to do P re s id en te , e s te se rá su b s titu id o p e lo

v ic e -p re s id en te .

A r! . 8 ° - A D ire to ria E x ecu tiv a reu n ir-se -á o rd in a riam en te um a v ez po r

tr im es tre , p o r co nvo cação do P re s id en te , c ex trao rd in a riam cn te sem p re q u e a s

c ircu n s tân c ia s o ex ig ircm , tam bém po r co nvo cação d aqu e le .

-A rt:--9 " - A s-rcu n iõ e s d a - D ire to ria E x ecu tiv a se rão p re s id id a s p e lo

p re s id cn te .

P an íg ra fo Ú n ico - A s d ec isõ e s d a D ire to ria E x ecu tiv a se rão tom ad as p o r

m a io ria s im p le s .

A r! . lU " - C om pe te a D ire to ria E x ecu tiv a :

1 - C um p rir c fa ze r cum p rir o p re sen te E s ta tu to c o u tru s reg u lam en tu s

aprovados;

11- A cu lh e r q u a isq u e r re e lam açõ e s d o s a ssu c iad o s ;

III - F ix a r v a lo r d a con tr ib u iç ão so c ia l;

IV - E lab o ra r o p lan o d e d e sen vo lv im en to d a s com un id ad e s ru ra is d e

P ir itib a e ex ecu ta r eom as d em a is A sso c ia çõ e s C om un itá r ia s ;

V - E n cam inh :lr a te o d ia 3 1 d e m arçu , p a ra ap ru v ação d a A ssem b lé ia

G e ra l, re la tó rio s an u a is d a s a tiv id ad e s d e sen vo lv id a s n a cum un id ad e ;

V I- A p ru v a r u qu :tllru d e p e ssu a l adm in is tra tiv o d a A sso c ia ção ;

V lI - E xun e ra r , a p ed id o uu po r m o tiv u s re lev an te s , só e iu s d u qu ad ru

social;

V lII - C unvu ca r a A ssem b lé ia G e ra l;

IX -In te rp re ta r u p re sen te E s ta tu to e d ec id ir su b re u s ca so s um isso s ;

X - E x ecu ta r o P lan u C u ltu ra l c d e C om un icaçãu en tre a s C um un id ad e s

R u ra is .

A rt. 1 1 - C um pe te ao P re s id en te :

1 1 - P ru teg e r u p a tr im ôn io d a A sso c ia ção ;
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IV - R e :l l iz : lr , m e d i: ln te : lp ro v :lç ã o d :l A s s em b lé i: l G e r : lI , : I e o n tr : l t : lç ã o

d e em p ré s t im o s e o u tra s o b r ig a ç õ e s p e c u li : l r c s ;

V - R c e c b c r dO :lç ô c s ;

VI - E x am in a r c a s s in a r , c om o T c so u rc iro , b : l l : ln c e tc s m cn sa is c

b a la n ç o s ;

VII - F a z c r c om o d :l to p :lra u ti l iz a ç ã o d c c q u ip am cn to s o u tro s B c n s

M ó v c is c Im ó v c is , v is : ln d o o d c s c n v o lv im c n to d :ls l in : l l id : ld c s d c s t : l A s so c i: lç ã o ;

VIII- A p ro v :lr p ro p o s ta s d c in s c r iç ã o d c só c io s , d c fo rm :l g n tt i i i ta s cm --

rc s tr iç õ c s d o P rc s id c n te , m cm b ro s d ire to re s o u m c sm o :ls s o c i: ld o s . A s p ro p o s t: ls

a c a so n ã o a p ro v a d :ls d e v cm sc r su bm c tid a s , c om a s ju s t i t ic a t iv : ls c : lb iv c is , :1 0

C o n sc lh o F is c a l , p : lr : l cX :lm c ;

IX - M ov im cn t: \r c o n ta s b :ln c á r ia s c cm itir c h c q u c s , ju n tam cn tc c om o

T c so u rc iro ;

x - A ss in a r c om o S c c rc tá r io , :I c o r rc sp o n d ê n c ia d :\ A s so c ia ç ã o .

A r! . 1 2 ° - C om c tc :1 0 S c c rc tá r io :

1- O rg :ln iz : lr c d ir ig ir to d o s o s a s su n to s d e S c c rc t : l r i : l d a A s so c i: lç ã o ;

I I - A s s in : lr c om o P rc s id c n tc :I c o r rc sp o n d ê n c ia d :l A s so c ia ç ã o .

A r t . 1 3 ° - C om p c tc :1 0 T c so u rc iro :

I - R e sp o n d c r p c la gU :lrd : l d o s v :l lo rc s c l i tu lo s d :l A s so c i: lç ã o ;

I I - M o v im cn ta r c o n t: ls b : ln c á r ia s c cm itir c h c q u c s , ju n tam cn te c om o

P rc s id c n tc ;

111 - A ss in :lr c om o P rc s id c n tc b :l l : ln c c tc s m cn sa is , b : l l : ln ç o s c c o n tra to s

d c cm p ré s t im o ;

I V - S u b s ti tu ir o S c c rc tá r io cm SU :lSa u s ê n c i: ls o u im p c d im cn to s .

A r! . 1 4 ° - C om p c tc : lo v ic c -p rc s id c n te :

I - S u b s ti tu ir o P rc s id c n tc cm su a s :lu s ê n c i: ls c im p c d im cn to s .
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C A P ÍT U L O IV

D O C O N S E L H O F IS C A L

A r t . 1 5 " - O C o n s e lh o F is c a l é c o m p o s to d e 0 3 ( t r ê s ) m em b ro s , e le i to s

p e la A s s em b lé ia G e r a l d e n t r e o s s ó c io s em p le n o g o z o d e s e u s d i r e i to s , c o m

m a l ld a to d e u m a l io .

~ _ I ~ S e r ã o e le i to s 0 3 _ ( t r ê sO s u p J e n te s p a r a o C o n s e lh o F is c a l .
~ - - - - - -

~ 2 " - O C o n s e lh o F is c a l e le g e r á , d e n t r e s e u s m cm b ro s , s e u P r e s id e n tc .

A r ! . 1 6 ° - O C o n s e lh o F is c a l r e u n i r - s e - á o r d in a r ia m e n te u m a v e z p o r

S cm e s t r e , p a r a e x am in a r a s c o n ta s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a e em i t i r p a r e c e r q u e s e r á

a s s in a d o p o r to d o s o s m em b ro s .

A r ! . 1 7 ° - C o m p e te a o C o n s e lh o F is c a l :

I - F i s c a l iz a r to d o o m o v im e n to f in a n c e i r o d a c o m u n id a d e q u e r d e r e c c i ta ,

q u e r d e d e s p e s a ;

1 1 - V e r i f i c a r s e o s l iv r o s c o n tá b c i s e f ic a i s e x ig id o s p e la f i s c a l iz a ç ã o

c s p e c i f ie a s e s tã o s e n d o u t i l i z a d o s c o m z e lo e b em g u a rd a d o s ;

1 l I - F a z e r r e la tó r io c i r c u n s ta n c ia d o d e q u a is q u e r p e r íc ia s le v a d a s a e f c i to ,

c n c am in h a n d o -o a o P r c s id c n tc d a D ir e to r ia E x e c u t iv a ;

IV - E x am in a r a p r o c e d ê n c ia d o s m o t iv o s a le g a d o s p e la D i r e to r ia p a r a

r c c u s a r p e d id o d e in s c r iç ã o d e s ó c io s e , d a m e sm a fo rm a , o s a to s d e e x o n e r a ç ã o q u e

n ã o s e f u n d am e n ta r e m em in ic ia t iv a d o s p r ó p r io s a s s o c ia d o s .
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C A P ÍT U L O V

D O S S Ó C IO S

A r t . 1 8 ° - S e r ã o s ó c io s d a A s s o c i a ç ã o , t o d o s a q u e l e s q u e a t e n d e r e m a o s

s e g u in t e s r e q u i s i t o s :

I - S e r p r o p r i e t á r i o o u p r o d u to r r u r a l n o M u n ic ip io d e P i r i t i b a ;

1 1 - M a n i f e s t a r e m s e u d e s e jo d e v in c u l a r - s e à A s s o c i a ç ã o , p r e e n c h e n d o

a e o r r e s p o n d e n t e p r o p o s t a d e in s c r i ç ã o ;
- - - - - - - - - - - -

111 - T e n h a m s e u p e d id o d e in s c r i ç ã o a p r o v a d o ;

IV - P a g a r e m a c o n t r i b u i ç ã o p r e v i s t a n o A r ! . 1 8 ° , a l i n e a T V , a p a r t i r

d o m ê s d a in s c r i ç ã o .

V - O p e r ío d o d e in s c r i ç ã o c o m o a s s o c i a d o s e e f e t i v a r á d e f o rm a

g r a tu i t a , s e m n e n h u m c u s to a o p r o p r i e t á r i o o u p r o d u to r r u r a l d o m u n ic íp io .

V I - F i c a g a r a n t i d o a o s a s s o c i a d o s o d i r e i t o d e v o z c v o to n a s in s t â n c i a s

d e l i b e r a t i v a s .

C A P ÍT U L O V I

D O S D IR E IT O S E D E V E R S D O S S Ó C IO S

A r ! . 1 9 ° - O s s ó c io s , q u i t e s c o m a T e s o u r e i r a d a A s s o c i a ç ã o c e m p le n o

g o z o d a s , 'e g a l i a s t l u e lh e s a s s e g u r a m e s t e E s t a tu to , t ê m o s s e g u in t e s d i r e i t o s :

I - V o ta r c s e r v o t a d o n a s e l e i ç õ e s p a r a m e m b r o d a D i r e to r i a

E x e c u t i v a c d o C o n s e lh o F i s c a l ;

1 1 - U s u f r u i r d e to d o s o s s e r v i ç o s o f e r e c id o s p e l a A s s o c i a ç ã o ;

1 1 1 - R e c o r r e r d e q u a lq u e r d e c i s ã o d a D i r e to r i a E x e c u t i v a

IV - P a r t i c i p a r d e q u a lq u e r p r o m o ç ã o l e v a d a a e f e i t o p e l a A s s o c i a ç ã o ;

V - O f e r e c e r s u g e s tõ e s

A r ! . 2 0 ° - O s s ó c io s t e m a s s e g u in t e s o b r ig a ç õ e s :

A s s o c i a ç ã o ;
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1 1 - E x c rc c r o s c a rg o s p a ra o s q u a is fo rcm c lc i to s , s a lv o n o s c a s o s d c

im p c d im c n to s ju s t i f ic a d o s ;

1 1 1 - C o la b o ra r a s in ic ia t iv a s d a A s so c ia ç ã o ;

IV - P a g a r a c o n tr ib u iç ã o m c n s a lf ix l ld a p c la D irc to r i l l E x c c n t iv a a té o

ú l t im o d ia ú t i l d o m ê s d c c om p c tê n c ia .

A r ! . 2 1 " - O só c io q u c , d c a lg um a fo rm a , in f r in g ir a s d is p o s iç õ c s d c s tc

E s ta tu to o u n o rm a s c rc g u lam c n to s d a A s so c ia ç ã o f ic a s u jc i to a s s c g u in tc s

s a n ç õ c s , a c r i té r io d a D i," c to r ia E x c c u tiv a :

-1-:'" A d v c r tê n c ia ~ s cm p re p o r e s c r i to c cm c a rá tc r rc s c rv a d o ; _

1 1 - S u sp c n s ã o d c um a d o z c m c s e s :

a ) O s rc in c id c n tc s d c in f ra ç ã o p u n id a c om a d v c r tê n c ia ;

b ) O s q u c c s tc jam cm a tra s o , h á trê s m c s c s o u m a is , n o p a g am c n to

d c c o n t .- ib u iç õ c s p c c u n iá r ia s ;

1 1 1- E x c lu s ã o :

a ) O s rc in c id c n tc s cm in f ra ç ã o p u n id l l c om su sp c n s ã o ;

b ) O s q u c d c ix a rcm d c s c r p ro p r ic tá r io o u p ro d u to r ru ra l .

c ) A c x c lu s ã o d o a s s o c ia d o só s c rá a dm is s iv c l h a v c n d o ju s ta c a u s a

c om p ro v a d a c a s s im rc c o n b c c id a cm p ro c c d im c n to q u c a s s c g u rc

d irc i to d c d c v c s a c d c rc c u rs o s n o s tc rm o s p rc v is to s n o s

E s ta tu to s .

~ I" - A s s a n ç õ c s p rc v is ta s n c s tc l l r t ig o s c rã o a p l ic a d a s p c la D irc to r ia

E x c c u tiv a , d c la s c a b c n d o rc c u rs o II A sscm b lé i l l G c ra l .

~ 2 " - A a p rc s c n ta ç ã o d c rc c u rs o n ã o tc rá c fc i to s u sp c n s iv o .

~ 3 " - A p c n a d c su sp c n s ã o n ã o is c n ta o só c io d c su a s o b r ig a ç õ c s .

C A P ÍT U L O V II

D A S E L E iÇ Õ E S
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A rt. 23° - C onsiderar-se-á eleito o candidato que obtiver m aioria sim ples

dos votos dos sÍlcios presentes á eleição.

C A P ÍT U L O V III

D O I'A T R IM Ô N [O

-A rt;24° - O S T eeursos~da A ssociação serão eonstituidos de: - - -- -- --

I - C ontribuições pegas pelos sócios;

11 - D oações c subvenções, públicas ou privadas;

[li-P roduto resultante da venda de bens gen,dos pelo trabalho dos

sócios;

[V - O utras receitas.

A rt. 25° - O patrim ônio da A ssociação é constituído de valores e bens de

qualquer natureza, recebidos ou por e[a adquiridos.

~ 1° - E m caso de cxtinção da A ssociação, scu patrim ônio será doado a

entidades assistenciais, devidam cntc registradas no C onsclho N llcional de S erviço

S ocial, nom eados na A sscm bléia G eral de dissolução.

~ 2° - O s sÍlcios não respondem subsidiariam ente pelas obrigações

assum idas pela A ssociação.

~ 3° - O s diretorcs rcsponderão juridicam cntc pelos scus atores;

~ 4° - A extinção da A ssociação se dará por decisão da A sscm bléia G eral

E xtraordiníll'ia especialm ente eonvoeadll para esse lim .

A rt. 26° - O C onselho C om unitário cleito em A ssem bléia G eral

obedecendo aos term os da L ei 9.612 de 19 de fevereiro 1998 para m andato igual ao

da diretoria será com posto por no m ínim o 05 (cinco) pcssoas represcntantes dc

entidades da com unidade local, tais com o: A ssociações de C lasse, B cncm éritos,

R eligiosas ou dc m oradores desde (rue legalm entc instituídas, com o objctivo d' 1\1R O o

acom panhar a program ação da em issora, com vista ao atendim cnto do inte ,< ;6 t/4,o,j.,

I. I '.' d o ~CXCUSl\'() <. ~l C0l11UnluH c. ~ r:JJC"1I'

'12 ~• "'" '" ~ ""'~'" ~ __ :, ~W -"v
:5 \\\'>\~uV .\G \~ ,j

O\\t.\~ ~
.~
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cntidadcs da comunidadc local, lais como: Associal'ÕCS dc Classc, Bencméritos,

Religiosas ou dc moradol"cs dcsdc quc Icgalmcnte instituídas, ('om o objctivo dc

acoJllpanhar a progral1la~rw da cJllissora, com vista ao atendimento do interesse

cxelusivo da comunida,lc,

Parágrafo único - O Conselho Comunitúl'io é um órgão autônomo dc

fiscalização dc toda a programação da rúdio c dcvcrá organizar-se através dc scu

rcgimcnlo intcl"nO e cumpl'iní as atribuições dcfinidas pcla Icgislação vigente sobre

o serviço de nídiodífunsão comunitária, devendo periodieamcnte claborar

relatório resum ido contento a descrição da gradc de programação bem como sua

avaliação. ~~~~ __ __ __ __ __ _ _

DAS DlSI'OSIÇÜES GERAIS

Ar!. 27° - A \ssociação lcrú duraçüo por prazo indclcl'lninado c poderá

St'l' extinta por delil!er"çüo de 02 (dois) lcrl'oS dos sódos prt'sCnll's l'm Asscmhl(';a

Ceral cspcl'iaIIlH'nh.' l,.'onvocada.

Art. 28" - O IlI"cscntc Esl:ilulo poderú Sl'r rt'formado a qnalqncr tcmpo

(lor dccisão dc dois terl'os dos sócios prcscnlcs cm Asscmbléia Geral cspccialmcnte

convocada para esse fim c entran, Ctll vigor na data de sua aprova\'f1o devendo ser

cneam inhada, consoli(tada cum todas as altcraçõcs c rcgistrada no Livro A do

;1 ~'l:JjJ2>ú~~1d~lG..i17 hj O I.li..~

SECRET,\H IO

Petição  (3373758)         SEI 01250.056206/2018-42 / pg. 15



I •

Petição  (3373758)         SEI 01250.056206/2018-42 / pg. 16



Petição  (3373758)         SEI 01250.056206/2018-42 / pg. 17



Hecella ~eaeral ao tsraslI

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ

DOCUMENT BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento de,te documento serão efetuados pelo seguinte órgão:

• Receita Federal do Brasil

~DIGO DE ACESSO

~A.23.81.44.60 .02.691.464.000.117

01. IDENTIFICAÇÃO

I
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) N° DE INSCRIÇÀO NO CNPJ

ASSOCIACAO DE DESENV. CULTURAL E COMUNITARIA DOS P. RURAIS DE PIRITIBA 02.691.464/0001.17

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇAO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO

202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ-=-04/05/2018

Quadro de Sócios e Administradores - QSA

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

C FCPJ .OSA J
04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
hOME DO PREPOSTO ICPF DO PREPOSTO

1_ _ . _

05. IDENTIFICACÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA

• Responsâvel o Preposto

NOME

ELTON SAMPAIO DE OLIVEIRA

LOCAL E DATA

IC P F

1452.923.8~5.72

I~SSI~~. \:iRA Icom firma reconheCid.') . fi;
f:)1 ,/ (: /. l?')

" (;/. v7" "Y7l'/'11,1"ll, /tJ, ( ~",/.~,-,"'.-,
i

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA
IDENTlFICAÇl,o uo CART'--,RIO

07. RECIBO DE ENTREGA
CARIMBO COM DAI ~ r-: ASSINATURA DO FUNC!ONARIO DA UNIDADE

CADASTRADDRA

1/ ~

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 201E f U J I AV.e,.,"!tICO a r're,,"'n'I-~b "~I)I" r "i o cn' _'. ,_ I' ~•••. ~'--v c; ~l}(ogrdilca~o
. . E l ~E li ::~';:~,!C~q:;&. me foi a~resenta(jo
t ~ t-: i : i2 . '; '~ . :. .: ,~ : 'Ç!~~ c ~ u~ 9

I i!1l, ! l ' 'L ~
J " ,"C > , ii" .,' , ', , - o ; ,A 1 . . . ,o - .Q ( l . d 'h , /
? • • • li:'~i! - '-=>

'

"~~:t~., c"V-, '"\" ,.
\ . r",i:~:- "., N~t~

:51r:Qi_, .,-"l'.-,~..\t:LLYD ,'.~~,~RUDA V â llc 1 0

_ ! J .J Ij, r TAS(U,\ com selo

ESCR£VêNTE Aulêntico
llt:p:IIWWW.t.3ct;!lta.fazenda.gov.brIPessoaJunolca ;NP JllcPJ/consúlla ,a ••
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar providências
de praxe

Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 04529/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio de Barros Trannin,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 18/09/2018, às 11:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3374173 e o código CRC D93C0AA0.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.056206/2018-42
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
18/09/2018, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3375749 e o código CRC A808C161.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056206/2018-42 SEI nº 3375749
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 01250.056206/2018-42
 
Referência: Requerimento (3373758)
 
Interessado: Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos
Produtores Rurais de Piritiba - BA
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 29421/2018-SEI-MCTIC - Processo
53900.046417/2015-26

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 19/09/2018, às 07:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3377223 e o código CRC C72CEF54.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.056206/2018-42 SEI nº 3377223
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.046417/2015-26. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
PIRITIBA 
CNPJ nº 02.691.464/0001-17 
Localidade: Piritiba / BA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Interesse na renovação: Declaração 1045122. 
1.1) Data de postagem/SEI: 28/3/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2 a 4 (Petição 3373758). Irregular 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (Declaração 1045122). 
 
3) Estatuto Social: fls. 5 a 15 (Petição 3373758). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, V; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 11, VIII, e 18; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 18, VI; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 19, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 6º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: arts. 5º, § 6º e 6º (dois anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 26. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 3º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 18 e 21; 
e) Direitos dos associados: art. 19; 
f) Deveres dos associados: art. 20; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 21, III; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 24; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 5º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 27 e 28; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º a 10; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 5º, § 7º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 22 e 23; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5º, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 25, § 2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 6 (Documento 3055962). (25/5/2018 - 25/5/2020) 
Presidente: Elton Sampaio Oliveira; 
Vice-Presidente: Alex Sandro Queiroz da Silva; 
Secretário(a): Anaelson da Cunha Dias; 
Tesoureiro(a): Marcel Gomes Catureba. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 9 e 18 (Documento 3055962) e fls. 16 e 17 (Petição 
3373758). 
 
6) CNPJ: fl. 13 (Declaração 1045122). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2 (Declaração 1045122). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8 e 33 a 35 (Documento 
3055962). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3194450. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3194451. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3194454. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- No Requerimento de renovação encaminhado não foram informadas as coordenadas geográficas da 
localização do sistema irradiante e a primeira página de identificação dos dirigentes não foi preenchida. Além 
disso, o endereço de sede informado no Requerimento diverge do constante no sítio da Receita Federal, a 
saber: “Al. Sampaio, nº 40 - Centro”. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Elton Sampaio 

Oliveira 
15/09/1967 452.923.885-72 

0296155004 
(SSP/BA) 

Neuza Roza de 
Oliveira / Raulino 

Sampaio de Oliveira 
021225810582 PP 

 

Vice-Presidente 
Alex Sandro Queiroz 

da Silva 
22/06/1971 569.816.355-34 

3229507 
(SSP/BA) 

Rosinha Alves 
Queiros da Silva / 
Jose Lino da Silva 

065646160590 DC 
 

Secretário(a) 
Anaelson da Cunha 

Dias 
17/01/1984 016.472.435-48 

09728051-
84 (SSP/BA) 

Anailde Maria da 
Cunha Oliveira / 

Gildasio Pereira Dias 
106521740582 DEM 

 

Tesoureiro(a) 
Marcel Gomes 

Catureba 
17/03/1994 070.024.935-40 

20577786-
49 (SSP/BA) 

Maria Almira Gomes 
Catureba / Artur 
Catureba da Silva 

Filho 

137934460574 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 992/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046417/2015-26.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À EXIGÊNCIA
2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba, estado da Bahia,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
16798/2018/SEI-MCTIC.

 

2.            Primeiramente, esclarece-se que esta será considerada complementação
à última exigência uma vez que se alterou o modelo do Requerimento de
renovação (Anexo 5 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018). 

 

ANÁLISE

3.            Dito isso, após análise do Processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

No Requerimento de renovação
encaminhado não foram
informadas as coordenadas
geográficas da localização do
sistema irradiante. Além disso, o
endereço de sede informado
diverge do constante no sítio da
Receita Federal, a saber, “Al.
Sampaio, nº 40 - Centro”.
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário

Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU,
respectivamente, em

9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação e, caso
tenha(m) sido efetuada(s)
alteração(ões) nesse(s)
endereço(s), deve se atentar para
os arts. 125 e 126 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações,
segundo os quais:

 

"Art. 125. Caso a entidade deseje
alterar qualquer característica
constante da Licença para
Funcionamento da Estação, deverá
encaminhar pedido de alteração
de caráter técnico, acompanhado
do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo
6), juntamente com a
documentação constante do
respectivo formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante poderá
ter sua localização alterada para
qualquer local dentro da área da
comunidade atendida, desde que
previamente autorizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, e
observada a distância mínima de
quatro quilômetros a partir do
sistema irradiante de outra
entidade autorizada ou
participante de edital em
andamento.

 

§ 2º Deferida a mudança, nos
temos do § 1º, será publicada
Portaria de Alteração de
Características Técnicas, tendo a
entidade um prazo de sessenta
dias, contado da publicação da
Portaria, para concretizar a
modificação do local do sistema
irradiante e adequar o quadro
diretivo e a sede para a nova área
da comunidade atendida, sob pena
das sanções previstas na
legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção dos pedidos
de alteração de local do sistema
irradiante, as demais alterações
de caráter técnico não dependem
de prévia anuência do Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.
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Parágrafo único. As alterações de
que trata o caput devem ser
comunicadas ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo máximo
de trinta dias, contado da
realização do ato, acompanhadas
do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo
6) e da respectiva documentação
necessária".

 

Além disso, a primeira página do
Requerimento de renovação
referente à identificação dos
dirigentes, logo após as
declarações, não foi preenchida;
os dados dos dirigentes constam
apenas em página avulsa, o que
não pode ser aceito.

 

Assim, deve-se encaminhar
novamente o Requerimento de
renovação contendo todas as
declarações constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e assinado
por todos os dirigentes.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 21/01/2019, às
14:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/02/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3782609 e o código CRC 4687939C.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3782588).

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 3782609
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2006/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

ELTON SAMPAIO OLIVEIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA (CNPJ nº
02.691.464/0001-17)

Rua Arnaldo Borges Matos, S/N - Centro

44.830-000 / Piritiba - BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046417/2015-26.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 992/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/02/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3782703 e o código CRC 82DB07D1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2006/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046417/2015-26 - Nº SEI: 3782703
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SERAD ICGRC

O fic io nO 2006 /2019 /SE I-M CT IC , 06 /02 /2019

53900 .046417 /2015 -26

ELTON SAMPAIO OLIVEIRA

ASSOC IAÇÃO DE DESENVOLV IM ENTO CULTURAL E

COMUN ITÁR IO DOS PRODUTORES RURA IS DE P IR IT IBA

Rua A rna ldo Borges M a tos , S /N - C en tro .

44 .830 -000 P iritiba / BA

1
,------ -1

I
_~_,~.;..::.___l_~ _, _,

I

~_;;:~;~..:;;.,;:.;';,~;-A~f-;-{
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•

1 II

Ao

SE I-M CT!e

Ref: O fíc io 2006 /2019 P roc. 53900.046417/2015-26

AT I, O ra . V ilm a de Fátim a A lvarenga Fan is

Em resposta a sua notificação , estam os in fo rm ando as coordenadas geográ ficas da

loca lização do sis tem a irrad ian te , que não so freu nenhum a a lte ração desde a

insta lação e func ionam ento a té o m om ento , con fo rm e docum entos anexos:

1 . A lvará de L icença para func ionam ento da Rád io com A tiv idade de Com un icação

e P ropaganda, con fo rm e cód igo "68".

2 . M apa da con firm ação do S is tem a Irrad ian te con fo rm e GPS ;

Com re lação ao Endereço da Sede d iverg ir do constan te no S ite da Rece ita Federa l,

in fo rm am os que nosso Escritó rio da Assoc iação está estabe lec ido na A lam eda Sam pa io

N 240 por- tra ta r-se de-um a Associação" Sua ativ idade princ ipa l" com o pode ser-

observado no A lvará N22 onde consta a A tiv idade Fundação , Assoc iação e Sociedade

C iv il con fo rm e Cód igo de A tiv idade (3).

Encam inham os tam bém m ode lo de Requerim ento de Renovação de Outorga com os

Endereços devidos e ass inados pe la D ire to ria .

Por fim nos co locam os a D ispos ição se necessário fisca lização da Verac idade das

in fo rm ações prestadas nesses O fíc io .

E lton Sam pa io O live ira

(P res iden te )
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ANEXO S

MODE lO DE REQUER IMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA

, r , . . : ~

, ~ ~ f o : 'I ~ " . " "

~titude:

_ _ _ _ _ ._ _ L ~ ? n g i t u d e : .L.)O 9 W
Coordenadas do Sistema Irradiam r~

(Padr~~ GPS-WGS 84), _

0 . .

- e - ~ d e < : j - ) 4 4 v n .e ~ L ~ - ¥ . J B , flplÚ~
) . F f-1 - r ~ ~ : J .b q 1 't ~ l tO C 0 1 - < f

Endereço de Sede: - 4 ú - 1 l J l , n e & o ~f1¥1~~Ll:1.qÍ0f ? I t Y I . J

Municíp io : 'Q .~ ~ ~ 6 A I CEP 144.S>30 D~

Nome do representante lega l: 0 ~ S a r c f '~d .e - ~ 1 J ~

Endereço e le trôn ico (e-maU): I r;;ik 5 Gv1nrCÚ& ~ W -J Y L ~ L ~ _ _ - -

Endereço de Correspondência : A ~ ~ ~ a d .P N C ! 4 0 _ :

Munic lp io : Z?V . ~I~ IBft E ! ~ q 3 0 . D O o '

Nome Fantasia:

Razão Social:

Enuereço:

r-

Município:

Exce len tíss im o Senhor M in is t 0 de Estado da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações,

A entidade acim a qua lificada regu larm ente autorizada a prestar o Serv iço de Radiod ifusão Comunitá ri"

no Municíp io e UF descritns, vem , a través de s,'us d irigentes, aba ixo identificados, so lic ita r a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

Com vistas à instrução da ,resente propos(o , encam inhamos a documentação necessária para d

renovação e DECLARAMOS, I ara os devidos fins, que:

1- il pessoa juríd ica possu i re , -)rsos finance iros jJJra o empreend im ento p le iteado;

II _ a pessoa juríd ica não est im ped ida de transacionar com a adm in is tração púb lica federa l, d ire ta ou

ind ire ta ;
III _ a pessoa juríd ica cumpre d isposto no art. 7º, caput, inc iso XXX III, da Constitu ição;

IV _ a pessoa jurid ica não executa serv iços de rad iod ifusão sem outorga;

V _ a pessoa jurid ic~ não mal"ém víncu ios, inc lus ive por m eio de seus d irigentes, que a subord inem O l ! ; )

su je item à gerência , à adm in is tração, ao dom ín io , ao comando ou à orien tação c!e qua lquer outra

entidade, m ed ian te compror'issos ou re lações finance iras, re lig iosas, fam ilia res, po litico-partidóric , C u

comerc ia is .
V I _ a responsab ilidade ed it:"ia l e as ativ idades d2 se leção e d ireção da programaç50 ve icu lada 5;]0

priva tivas de brasile iros nato ou natura lizados há mais de dez anos.
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VII - nenhum d o s dirigente, da entidade está no exercício de mandato eietivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou do' cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da 'ntidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998.

e a iegislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, qu,'

corresponde à área iimitad por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena
transmissora;

X - todos os dirigentes da e tidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou pre erida por órgão judicial coiegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.

19, caput, inciso I, alíneas IIb , lIell, "d
ll

J "e", "f", "g", "hll

, "i", "j", "k", 'TI, "m", "n", "o", "pu e "q" da Le i

Complementar nº 64, de 18, ,maio de 1990; e

XI - ;1 emissora encontra-s, com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previ,. os na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença d e

funcionamento.

Cientes de que a falsidad." das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando ( S responsáveis ~ aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigente':.

abaixo-assinados, firmam est .. Requerimento de Renovação de Outorga.

------------1

Til. Eleitor: . (;,52 .n' f O S f ( : J .

Órgão Emissor: S. 13/1 CPF: 1 ,P . L j ' ' } 1 . , L B S _ 4 - - ~ - i

-,_= I~_ .-_ -' ~_<~:[13 .1 : ct'ill:q~?3_0.QpD.:
cb Çv.~a-'"J'_'_"_)I_'_;J'_'>,_'__~ _

Nome do dirigente: ,

! Cargo. ~ Tit. Eleitor. . {. 2 . : r g I D 5 '6 ~

LRG: = - : m . J 1 _ ~ 1 5 5 004--_-~~Ó-rg-ão-E-!I-~~ii<liJ-sor.SS 'P . B 4 I CPF: ;'-t5:23.23_~gs-7 i,~
f-.¥::9_e:~ço:._ L 1)-.e&.na.-~~ __0J-':;'I_~~__ T _ _ ,

L~~ f~~~~ i~ ::_. , !Z/?7?~ dh..,,~~B4_~C~P.i 4 L f , ~ ~ O '~ ~ ~ _

".
;;"()!'.~~do diri~~~e..:.. __I2 '[& )C~ --q~ :JLL_Çi~_, -~--~-~-=-_---
~,!_e_o: i & . 6 _ _i~IJ_gdt~______.~------O~~ I Tit:_~lei~'?~:m2.J:'-6 y G 1GQó-:1.o

RG: .;/.2 .(15 . ---.l.QrgãOEmiSsorlSsP_ 8~l5G981~3.s:5 __,-3y .
Endereço: ! l J

Município:

! Assinatura:

~~ürne do dirigente:

~~~ . I
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-Nome do dirigente:

Cargo:.

RG:

Endereço:

Municfpio:

Assinatura:

Tit. Eleitor:.{ ,

CPF:

3D.COa

1
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PR E FE ITU R A M UN IC IP A L D E P IR IT IB A

RU A FR ANC ISCO HO R ÁC IO SAM PA IO . S /N C ASA - C EN TRO

P IR IT IB A - B A - C E P : 4 4830 -0 00

FO N E (S ): 7 4 36282153 C N P J /M F : 1 3 .7 9 5 .7 8 6 /0 0 01 -2 2

Alvará
D E L IC EN Ç A 00099 / 2 0 19

PAR A

L IC EN Ç A PAR A FU NC IO N AM EN TO , F IS C A L IZAÇ ÃO E LO C A L lZ AÇ i O

NOM E /R A ZÃO SO C IA L .

ASSO C . D O D ESEN VO LV . R U R A L E COM UN ITAR IO D E P IR IT IB A

[ N O M E FAN TAS IA

R AD IO D IAM AN T IN A FM

END ER EÇO

A L SAM PA IO 40 PR ED lO C EN TRO - P IR IT IB A . B A
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Piritiba
Município: Piritiba Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA CNPJ:

02.691.464/0001-
17

Nome Fantasia: DIAMANTINA FM Bairro: CENTRO 
Logradouro: RUA ARNALDO BORGES MATOS, S/N Número: .

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02691464000117 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 44830000 Logradouro: RUA ARNALDO BORGES MATOS, S/N 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Piritiba Distrito: Piritiba SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/05/2006 Data Limite Instalação: 10/11/2006

Número do Processo: 536400012891998 Fistel: 50013649140

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

423 PortariaPortaria  MCMC  28/08/2003 02/09/2003
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

52116 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/08/2005 16/08/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

137 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/05/2006 10/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

58502 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/05/2006 24/05/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

6351 PortariaPortaria  MCMC  20/12/2018 24/12/2018 Multa Jur.Jur. 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 44830000 Logradouro: RUA ARNALDO BORGES MATOS

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA

Município: Piritiba Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 11S434800 Longitude: 40W333132 Raio: 27

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 11S440100 Longitude: 40W333300

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 44830000 Logradouro: RUA ARNALDO BORGES MATOS

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA

Município: Piritiba Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: APEL APLICACOES ELETRONICAS IND E COMERCIO LTDAAPEL APLICACOES ELETRONICAS IND E COMERCIO LTDA 

Modelo: ATC 01 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 17





MONOPOLO VERTICAL

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)058800XXX0000

Potência: W25

Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda.

Modelo: ATFMATFM--RCRC 

Validade: 11/09/2002

Potência 
Equipamento: 25-6 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 
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EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353640 001289 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 019270 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA - CNPJ/CPF(02.691.464/0001-17) Situação:

Entidade não 
possui débitos

Município/UF: PIRITIBA/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS591

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.046417/2015-26.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.046417/2015-26, de interesse da
Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores
Rurais de Piritiba, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba / BA, encontra-se
tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de
renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão
(SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (4166218).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 28/06/2019, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351192 e o código CRC 10B3A1DA.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4166218)

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4351192

Despacho SEARC 4351192         SEI 53900.046417/2015-26 / pg. 4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.691.464/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/08/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE DESENV. CULTURAL E COMUNITARIA DOS P. RURAIS DE PIRITIBA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AL SAMPAIO
NÚMERO

40
COMPLEMENTO

CEP

44.830-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PIRITIBA
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/09/2019 às 10:52:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 03/09/2019 10:54
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS.DE DESENV.CULT.E COMUNIT. DOS PRODUT. RURAIS DE PIRITIBA

CNPJ: 02.691.464/0001-17

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência
de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:52:46 do dia 03/09/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/10/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 1 03/09/2019 10:54
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 02.691.464/0001-17

Razão Social: ASSOC DE DESENV CULTURAL E COMUN DOS P RURAIS DE PIRITI

Endereço: RUA ALAMEDA SAMPAIO 40 CASA / CENTRO / PIRITIBA / BA / 44830-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/08/2019 a 23/09/2019

Certificação Número: 2019082503573589608668

Informação obtida em 03/09/2019 10:54:16

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 03/09/2019 10:54
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE DESENV. CULTURAL E COMUNITARIA DOS P. RURAIS DE PIRITIBA
CNPJ: 02.691.464/0001-17

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:53:33 do dia 03/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2020.
Código de controle da certidão: 4EE1.B11C.0787.1107
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 03/09/2019 10:53
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE DESENV. CULTURAL E COMUNITARIA DOS P. RURAIS DE

PIRITIBA

                    (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.691.464/0001-17

Certidão nº: 182233895/2019

Expedição: 03/09/2019, às 10:53:44

Validade: 29/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENV. CULTURAL E COMUNITARIA DOS P.

R U R A I S  D E  P I R I T I B A

                        (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 02.691.464/0001-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53900.046417/2015-26. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
PIRITIBA 
CNPJ nº 02.691.464/0001-17 
Localidade: Piritiba / BA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Interesse na renovação: Declaração 1045122. 
1.1) Data de postagem/SEI: 28/3/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2 a 4 Requerimento (3980514). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 2 a 4 Requerimento (3980514). 
 
3) Estatuto Social: fls. 5 a 15 (Petição 3373758). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, V; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 11, VIII, e 18; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 18, VI; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 19, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 6º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: arts. 5º, § 6º e 6º (dois anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 26. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 3º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 18 e 21; 
e) Direitos dos associados: art. 19; 
f) Deveres dos associados: art. 20; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 21, III; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 24; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 5º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 27 e 28; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º a 10; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 5º, § 7º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 22 e 23; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5º, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 25, § 2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 6 (Documento 3055962). (25/5/2018 - 25/5/2020) 
Presidente: Elton Sampaio Oliveira; 
Vice-Presidente: Alex Sandro Queiroz da Silva; 
Secretário(a): Anaelson da Cunha Dias; 
Tesoureiro(a): Marcel Gomes Catureba. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 9 e 18 (Documento 3055962) e fls. 16 e 17 (Petição 
3373758). 
 
6) CNPJ: CNPJ 4592114. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4592123. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 8 e 33 a 35 (Documento 
3055962). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4592134. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4592143. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4592146. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Elton Sampaio 

Oliveira 
15/09/1967 452.923.885-72 

0296155004 
(SSP/BA) 

Neuza Roza de 
Oliveira / Raulino 

Sampaio de Oliveira 
021225810582 PP 

 

Vice-Presidente 
Alex Sandro Queiroz 

da Silva 
22/06/1971 569.816.355-34 

3229507 
(SSP/BA) 

Rosinha Alves 
Queiros da Silva / 
Jose Lino da Silva 

065646160590 DC 
 

Secretário(a) 
Anaelson da Cunha 

Dias 
17/01/1984 016.472.435-48 

09728051-
84 (SSP/BA) 

Anailde Maria da 
Cunha Oliveira / 

Gildasio Pereira Dias 
106521740582 DEM 

 

Tesoureiro(a) 
Marcel Gomes 

Catureba 
17/03/1994 070.024.935-40 

20577786-
49 (SSP/BA) 

Maria Almira Gomes 
Catureba / Artur 
Catureba da Silva 

Filho 

137934460574 - 
 

 

Checklist Roteiro RadCom (4592155)         SEI 53900.046417/2015-26 / pg. 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.046417/2015-26.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO
DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Concluído 
 53000.058986/2013-

04

Art. 40, incisos VII e
XXIX do Decreto nº

2.615, de 3 de junho
de 1998 

Multa
4/12/2012 e
31/4/2012 

26/4/2019 

 Ativo
 01250.066017/2017-

05

 Art. 11 da Lei 9.612,
de 19 de fevereiro de

1998
-  5/10/2016  -

 

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 03/09/2019, às
14:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4593506 e o código CRC E67193B8.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4593506
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15984/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046417/2015-26.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA , na
localidade de Piritiba, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 423, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 2/9/2003 (4593534), e Decreto Legislativo nº 137,
publicado no DOU de 10/5/2006 (4593543).

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 10/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 28/3/2016, à Declaração 1045122, subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
COMUNITÁRIO DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Elton Sampaio Oliveira;

Vice-Presidente: Alex Sandro Queiroz da Silva;

Secretário(a): Anaelson da Cunha Dias;

Tesoureiro(a): Marcel Gomes Catureba.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
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previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

Declaração
1045122 / novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.

2 a 4
Requerimento

(3980514)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 5 a 15
(Petição

3373758)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 2 a 6
(Documento
3055962)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
25/5/2018 -
25/5/2020

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 9 e 18
(Documento

3055962) e fls.
16 e 17
(Petição

3373758)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 8 e 33 a 35
(Documento
3055962)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 2 a 4
Requerimento

(3980514)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e
atual.

CNPJ 4592114

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
4592123

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4592134
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Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4592143

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT 4592146

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho

SEARC
4593506

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4593550).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.046417/2015-26,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Cultural e
Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ nº
02.691.464/0001-17, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de maio de
2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba, estado da
Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
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da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15984/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53640.001289/1998 e nº 53900.046417/2015-26, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ nº
02.691.464/0001-17, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba, estado da Bahia.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 03/09/2019, às
15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/09/2019, às
08:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 11/09/2019, às 20:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 13/09/2019, às 20:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4593553 e o código CRC B2CC5798.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4593553
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MINUTA DE

(Portaria)

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53640.001289/1998 e nº 53900.046417/2015-26, resolve

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ nº
02.691.464/0001-17, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/09/2019, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4636373 e o código CRC 576F0C60.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4636373
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.046417/2015-26,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Cultural e
Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ nº
02.691.464/0001-17, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de maio de
2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba, estado da
Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15984/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/09/2019, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4636381 e o código CRC C14BD683.
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Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4636381
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.046417/2015-26
Referência: Despacho SEARC (4593506)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO
DOS PRODUTORES RURAIS DE PIRITIBA
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ
nº 02.691.464/0001-17, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba, estado da Bahia.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 26/09/2019, às 15:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4667284 e o código CRC A04EB2B7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4667284
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 5137/2019/SEI-MCTIC
DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53640.001289/1998 e nº 53900.046417/2015-26, resolve

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ
nº 02.691.464/0001-17, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/09/2019, às 16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4677930 e o código CRC C31321B6.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4677930
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 01/10/2019 17:39:14
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5526799
Data prevista de publicação: 02/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12069265 ATO PORTARIA Nº 5138 MIN NOT.rtf
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12069266 ATO PORTARIA Nº 5139 MIN NOT.rtf
c8ee3bf7f9c3a03a
419596f2cfeab2c9

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12069267 ATO PORTARIA Nº 5141 MIN NOT.rtf
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8,00 R$ 264,32
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PORTARIA Nº 5.136, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000056/1999 e nº 53900.047721/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.137, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001289/1998 e nº 53900.046417/2015-26, resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos
Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ nº 02.691.464/0001-17, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba,
estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.138, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.009033/2003 e nº 53900.046121/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e Comunicação Social, inscrita
no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.139, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011888/2016-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Ipecaetá, CNPJ nº 20.414.086/0001-06, cuja sede se situa na Rua Possidônio, nº 115,
Centro, na localidade de Ipecaetá, Estado da Bahia, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.141, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.028773/2018-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural dos Sítios
Bonita, Tamboril e São Félix, CNPJ nº 27.666.140/0001-50, cuja sede se situa no Sítio
Bonita, s/nº, Zona Rural, na localidade de Assaré, Estado do Ceará, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

PORTARIA Nº 5.142, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.076445/2015-78 relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ
nº 07.863.774/0001-95, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por meio do
canal 224E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.194, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.007948/2019-25, de 18 de fevereiro de 2019, que o produto, e respectivos modelos
descritos abaixo, desenvolvido pela empresa Incontrol Controles Industriais Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
04.702.978/0001-56, atende à condição de bem de informática e automação, desenvolvido
no País, nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de
dezembro de 2006:

Produto: Inversor de frequência para variação de velocidade de motores
elétricos de corrente alternada, baseado em técnica digital.

Modelos: XF2-05-1P1; XF2-05-1P2; XF2-10-1P1; XF2-10-1P2; XF2-15-1P2; XF2-20-
1P2; XF2-30-1P2; XF2-30-3P2; XF2-30-3P3; XF2-50-3P2; XF2-50-3P3; XF2-75-3P2; XF2-75-
3P3; XF2-100-3P2; XF2-100-3P3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CÉSAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.759, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73,
inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo nº
01250.033280/2019-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a Comunidade dos Amigos de Santa Adélia, a transferir o local de
instalação do sistema irradiante da Rua São Paulo, n° 183 - Jardim Paulista para a Rua 22 de
Março - Centro, na localidade de Santa Adélia / SP. A entidade foi autorizada pela Portaria de
Autorização n° 699 / 2003 publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2003, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado
pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 916 / 2005, publicado no Diário
Oficial da União em 16 de setembro de 2005, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53830.001791/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
21°14'33"S e longitude 48°48'27"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento parcial ao recurso administrativo da entidade abaixo relacionada, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade de suspensão em multa.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 2666/2016/SEI-MCTIC, de 04 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2016, do processo nª

53504.008949/2012-95.
Art.3º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal
Reconsideração/Recurso

Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.038320/2012 Associação Comunitária De
Comunicação E Cultura
Compromisso Com A Verdade E A
Vida

R A D CO M Cosmópolis SP Multa 1.301,76 Art. 16 (in fine) c/c art. 21,
IV da Lei n° 9.612/05 e art.
40, VII do Decreto nº

2.615/98.

Portaria n° 4363,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 858/2008
Portaria nº 562/2011

. 53504.008949/2012 Rádio Eldorado Ltda RTV Mogi das
Cruzes

SP Multa 1.999,07 Art. 46, I, do Decreto nº
5.371/05

Portaria n° 4364,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 562/2011

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ou provimento parcial ao recurso administrativo das entidades abaixo relacionadas, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade
de suspensão em multa.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.046417/2015-26.

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos
Produtores Rurais de Piritiba.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5137 de 27 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 02/10/2019, renovou-se a outorga da Associação de
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de
Piritiba para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Piritiba,
estado da Bahia. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminho o processo n º 53900.046417/2015-26, acompanhado do ato de
renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4696280 e o código CRC 732FDB96.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4696280
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EM nº 01213/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.046417/2015-26,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, inscrita 
no CNPJ nº 02.691.464/0001-17, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de maio de 2016, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba, estado da Bahia, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15984/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  5.137,  de  30  de  Setembro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 2 de outubro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40664/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.046417/2015-26.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/10/2019, às 12:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4771629 e o código CRC 6C0EB6BB.

Referência: Processo nº 53900.046417/2015-26 SEI nº 4771629
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